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RECURSO“DE OFICIO. EXCLUSAO DO RESPONSAVEL SOLIDARIO.
CONHECIMENTO.

Ha de  se conhecer do recurso de oficio quando a exoneracdo do crédito
tributario decorrente de exclusdo do responsavel solidario do polo passivo
supera o limite de alcada estabelecido em Portaria do Ministério da Fazenda.

RECURSO DE OFICIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ART. 124,
INCISO I, DO CTN. BENEFICIO FINANCEIRO DISSOCIADO DE PROVA
DE ATUACAO NA ADMINISTRACAO DA PESSOA JURIDICA.
IMPOSSIBILIDADE.

O beneficio financeiro auferido mediante transferéncias bancarias provenientes
de conta de titularidade da pessoa juridica autuada, ainda que sem causa
negocial e em valores significativos, é insuficiente para caracterizacdo de
interesse comum na situacdo que constitui fato gerador da obrigacao tributéria,
mormente se as transferéncias sdo feitas pelo sécio de fato da empresa autuada,
em favor de seus familiares. E indispensavel a prova da intervencéo dos demais
responsabilizados na conducéo das atividades da pessoa juridica.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRECLUSAO
CONSUMATIVA.

A arguicdo, em Recurso Voluntério, de matéria ndo levada a apreciacdo da
instancia inferior, consubstancia a preclusdo consumativa e 0 seu
conhecimento, pelo oOrgdo ad quem, caracteriza supressdo de instancia.
Portanto, ndo sendo matéria de ordem publica, resta prejudicada a analise de
matéria ndo suscitada na impugnacao, por forca do artigo 17, do Decreto n°
70.235/72.

NULIDADE DA DECISAO. INOVAGAO NO CRITERIO JURIDICO. CTN,
ART. 149. INOCORRENCIA.

N&o ha alteracéo no critério juridico do langamento quando a principal razéo da
decisdo administrativa € a mesma que fundamentou o auto de infracéo.

MULTA REGULAMENTAR. APROVEITAMENTO DE NOTAS FISCAIS
QUE NAO CORRESPONDEM A EFETIVA SAIDA. ART. 572, I,
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 Período de apuração: 01/01/2015 a 31/12/2016
 RECURSO DE OFÍCIO. EXCLUSÃO DO RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO. CONHECIMENTO.
 Há de se conhecer do recurso de ofício quando a exoneração do crédito tributário decorrente de exclusão do responsável solidário do polo passivo supera o limite de alçada estabelecido em Portaria do Ministério da Fazenda.
 RECURSO DE OFÍCIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 124, INCISO I, DO CTN. BENEFÍCIO FINANCEIRO DISSOCIADO DE PROVA DE ATUAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE.
 O benefício financeiro auferido mediante transferências bancárias provenientes de conta de titularidade da pessoa jurídica autuada, ainda que sem causa negocial e em valores significativos, é insuficiente para caracterização de interesse comum na situação que constitui fato gerador da obrigação tributária, mormente se as transferências são feitas pelo sócio de fato da empresa autuada, em favor de seus familiares. É indispensável a prova da intervenção dos demais responsabilizados na condução das atividades da pessoa jurídica.
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
 A arguição, em Recurso Voluntário, de matéria não levada à apreciação da instância inferior, consubstancia a preclusão consumativa e o seu conhecimento, pelo órgão ad quem, caracteriza supressão de instância. Portanto, não sendo matéria de ordem pública, resta prejudicada a análise de matéria não suscitada na impugnação, por força do artigo 17, do Decreto nº 70.235/72.
 NULIDADE DA DECISÃO. INOVAÇÃO NO CRITÉRIO JURÍDICO. CTN, ART. 149. INOCORRÊNCIA.
 Não há alteração no critério jurídico do lançamento quando a principal razão da decisão administrativa é a mesma que fundamentou o auto de infração.
 MULTA REGULAMENTAR. APROVEITAMENTO DE NOTAS FISCAIS QUE NÃO CORRESPONDEM A EFETIVA SAÍDA. ART. 572, II, RIPI/2010. PENALIDADE IGUAL AO VALOR COMERCIAL DA MERCADORIA. 
 Nos termos do art. 572, II, do Regulamento do IPI aprovado pelo Decreto nº 7.212, de 2010, aos que emitem nota fiscal que não corresponda à saída efetiva, ou, em proveito próprio ou alheio, utilizam ou registram nota fiscal que não corresponda à saída efetiva das mercadorias nela constantes, aplica-se a multa regulamentar equivalente ao valor das mercadorias.
 EMPRESA INEXISTENTE DE FATO. BAIXA DE OFÍCIO. INIDONEIDADE DOS DOCUMENTOS FISCAIS EMITIDOS. CONSEQUÊNCIA LÓGICA.
 A natureza declaratória dos atos de inaptidão da Receita Federal do Brasil, uma vez que eles apenas reconhecem fatos já existentes, por isso, muitas vezes tem efeito ex­tunc (retroativos), ao contrário dos ato constitutivos. Assim o Ato declaratório não constitui fato jurídico, apenas declara uma situação irregular que já se verificava no passado e que indícios convergentes mostram. No caso da pessoa jurídica declarada inexistente de fato, são categoricamente considerados inidôneos os documentos emitidos desde sua constituição, se ela jamais exerceu atividade regular, a teor do que prescreve o art. 82 da Lei n 9.430/96.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício; e também por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente dos recursos voluntários, deixando de conhecer os argumentos não apresentados na petição inaugural, em face da preclusão; na parte conhecida, afastar a arguição de nulidade e, no mérito, negar provimento ao recurso para manter a exigência fiscal, bem como a responsabilidade solidária imputada ao Sr. Manoel Francisco Miranda de Almeida pelo crédito lançado.
 (documento assinado digitalmente)
 Flavio Jose Passos Coelho - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Denise Madalena Green  - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jose Renato Pereira de Deus, Aniello Miranda Aufiero Junior, Denise Madalena Green, Francisca Elizabeth Barreto (suplente convocado(a)), Mariel Orsi Gameiro, Flavio Jose Passos Coelho (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Celso Jose Ferreira de Oliveira, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Francisca Elizabeth Barreto.
 
  Trata o presente processo de Auto de Infração lavrado para exigência de Multa Regulamentar isolada equivalente a 100% (cem por cento) dos valores das mercadorias � aplicada pelo USO e pela EMISSÃO de notas fiscais inidôneas que não corresponderam à efetiva saída do estabelecimento emitente da nota fiscal (inciso II, do art. 572 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2.010, com redação dada pela Lei nº 4.502, de 1964, art. 83, inciso II, e Decreto-Lei nº 400, de 1968, art. 1º, alteração 2ª).
Eis a exigência.

As razões de fato encontram-se no TVF e assim podem ser resumidas:
1. UTILIZAÇÃO DE NOTAS FISCAIS INIDÔNEAS (2015-2016) - introdução ilícita em sua contabilidade de notas fiscais inidôneas emitidas por uma organização criminosa (lei n° 12.850, de 2 de agosto de 2013), ora denominada GRUPO MRM, com o objetivo de reduzir seu lucro tributável, e, por via de consequência o valor de IRPJ e CSLL apurados, com prática simulada de pagamentos para tentar burlar eventual fiscalização das autoridades tributárias, mediante fraude em sua contabilidade. Além das notas fiscais emitidas pelo citado grupo, a empresa ALMEIDA beneficiou-se também da emissão de notas fiscais por outra empresa inexistente de fato: a empresa NOVO ORIENTE COMÉRCIO DE PRODUTOS METÁLICOS LTDA, doravante NOVO ORIENTE.
2. EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS INIDÔNEAS (2015-2016) - Dispondo de aparato no qual a empresa ALMEIDA poderia adquirir notas fiscais inidôneas de grupos noteiros, constatamos que a empresa passou a emitir notas fiscais que relatavam operações fictícias a terceiros grupos empresariais. O imposto gerado por tais notas fiscais emitidas (SAÍDAS), era compensado com os créditos das notas fiscais inidôneas contabilizadas na entrada.
3. �CAIXA 2� � METALPAPER (2015 e 2016) - Uso da conta bancária 341-0030-129571, de titularidade da interposta pessoa jurídica METALPAPER INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO DE PAPEL E METAIS LTDA, CNPJ 67.973.222/0001-61, doravante METALPAPER, para realizar PAGAMENTOS à margem da contabilidade, de operações mercantis realizadas de fato pela empresa ALMEIDA. A citada conta bancária também foi utilizada para pagamento de despesas pessoais do sócio da empresa, MANOEL FRANCISCO MIRANDA DE ALMEIDA, e de seus familiares.
4. �CAIXA 2� � AZA (2015 e 2016) - Uso da conta bancária 237-0476-580503, de titularidade da interposta pessoa jurídica AZA PAPÉIS E PRODUTOS METÁLICOS LTDA, CNPJ 10.434.365/0001-88, doravante AZA, para realizar PAGAMENTOS à margem da contabilidade, de operações mercantis realizadas de fato pela empresa ALMEIDA.
DA SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA
1. Sr. MANOEL FRANCISCO MIRANDA DE ALMEIDA, na qualidade de sócio administrador da impugnante, teria praticado �diversos atos ilegais, por exemplo, ao custear despesas da própria ALMEIDA e despesas pessoais com recursos financeiros oriundos de infração penal de sonegação fiscal" (art. 135, III, do CTN - responsabilidade pessoal);
Infringiu o �inciso II (�utilização� de notas fiscais do Grupo MRM e da empresa Novo Oriente) e o inciso IV (emissão de notas fiscais inidôneas para o Grupo MRM) do art. 1º e inciso I do art. 2º da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1.990" (art. 135, III, do CTN - responsabilidade pessoal); e
Teria se caracterizado o seu interesse comum na situação que constitui o fato gerador tributário configurado pelo nexo causal entre sua atuação a frente da impugnante e os atos que propiciaram a materialização da fraude fiscal (art. 124, I, do CTN - responsabilização solidária).
2. Sra. EDNA APARECIDA MONTEIRO DOS SANTOS FRANCA DE ALMEIDA e Sra. ALINE FRANCA E ALMEIDA MIRANDA, mercê da utilização dos recursos financeiros oriundos da conta bancária da empresa inexistente METALPAPER para custeio de despesas diversas, motivo pelo qual estaria configurada confusão patrimonial susceptível à subsunção ao art. 124, I, do CTN - responsabilização solidária.
A insurgência da pessoa jurídica, veio assim vazada:
COMPRAS
A fiscalização, apesar do esforço, não comprovou de forma irretocável da existência de notas fiscais inidôneas nas operações mercantis que a ALMEIDA praticou.
A inexistência do GRUPO MRM e da empresa ORIENTE foram com bases de ADE e processo de baixa de ofício (fato não comprovado em consulta ao CNPJ). Os ADE nem sempre podem ser retroativos.
...
i) ¦ ...troca de e-mails nos quais ocorre a simples transmissão do arquivo as notas fiscais emitidas pelas empresas noteiras";
CONTESTAÇÃO' os e-mails são emitidos pelo sistema da nota fiscal eletrônica comunicando o adquirente do produto que já foi faturado. Tal fato confirma juridicamente a operação de venda e compra. Obrigação acessória obrigatória.
ii) ¦ ... que as negociações sempre ocorreram por via eletrônica, e-mails e presencial do vendedor ou representante" das empresas.".
CONTESTAÇÃO: no comércio em geral, principalmente nos dias de hoje, a informatização é mundial. A comercialização por via eletrônica é a praxe atualmente. Esse fato não pode ser desconsiderado por falta de prova de sua não ocorrência pela fiscalização. Caso tivesse dúvida a fiscalização poderia ter feito diligência nos computadores da fiscalizada para os exames pertinentes. A prova é de quem acusa
iii) " ... o contribuinte encaminhou somente alguns "tickets de pesagens" que trazem informações sobre os materiais constantes das notas fiscais inidôneas. Tickets de pesagens estes que não possuem qualquer tipo de formalidade como por exemplo a assinatura de quem conferiu e recebeu os materiais. '
CONTESTAÇÃO. A fiscalização pelo o que afirmou desconhece como funciona emissão de tickts de pesagem Não existe nenhuma assinatura. A balança gera os tickets e emite um impresso do comprovante do peso.
iv) " ...conhecimento de transporte referente à empresa NOVO ORIENTE (junto aos respectivos documentos) e uma planilha contendo as informações dos responsáveis pelos transportes, assim como o endereço de entrega das mercadorias.";
A fiscalização alega que intimou a transportadora TRANSEGUR TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA, solicitando os serviços prestados à fiscalizada. A intimada não respondeu. Assim, intimou os seus sócios que também não respondeu.1
Em decorrência consultando o sistema da RFB verificou-se que a transportadora não possui veículos em seu nome.
CONTESTAÇÃO : É praxe no mercado as empresas transportadoras adquirirem caminhões por leasing21. É um acordo pelo qual o arrendador transmite ao arrendatário em troca de um pagamento ou série de pagamentos o direito de usar um ativo por um período de tempo acordado.
Ora se a fiscalização não encontrou nenhum bem em nome da transportadora, não se pode afirmar que não tenha a posse do veiculo, por meio de leasing O leasing financeiro aquele em que há transferência substancial dos riscos e CPC_06(R1) benefícios inerentes à propriedade de um ativo. O titulo de propriedade pode ou não vir a ser transferido.
A fiscalização partiu de uma premissa falsa para concluir que a empresa de transportes não possuía caminhões.
Se a propriedade do (s) caminhão (ões) não foi (ram) transferido(s) para transportadora a conclusão fiscal não é meio de prova.
v) ¦ ... nas notas fiscais inidôneas emitidas pela empresa Novo Oriente constavam indicações de placas e motoristas responsáveis pela realização do transporte.";
vi) " Para confirmação de que a indicação do transporte da nota fiscal da Novo Oriente tratava-se, na verdade, de simulação, foram abertas diligências em proprietários de alguns veículos para coleta da informação". "Empresas transportes e Serviços Super Já EIRELI e TCM Transporte Multimodal de Cargas Ltda 1
Em sua resposta a SUPER JÁ (anexo 23), afirma que: h. a empresa confirma a propriedade dos veículos. Todavia, na relação de clientes que tomaram serviço da empresa 2016 não constam as empresas Almeida, Novo Oriente e Transegur A empresa reitera que não pratica terceirização de serviços."
Na resposta da TCM, a fiscalização informa. "Na resposta encaminhada pela empresa (anexo 24) constam os três veículos como se fossem de sua propriedade, assim como os motoristas constantes das notas fiscais como responsáveis pelo transporte. Todavia, quando consultamos a relação de clientes da empresa e a relação de empresas que terceirizaram seus serviços junto a TMC não localizamos as empresas Almeida, Novo Oriente e Transegur."
CONTESTAÇÃO: Estamos diante de uma declaração de terceiros Não foi encontrado no processo procedimento fiscal auditoria nos livros contábeis, extratos bancários, das "Empresas transportes e Serviços Super Já EIRELI e TCM Transporte Multimodal de Cargas LTDA. para verificação da veracidade das informações recebidas
...
A autoridade fiscal, no caso em comento, somente fez, por correio, intimações ás empresas sem nenhuma verificação em sua escrita contábil e fiscal As afirmações dos intimados podem ser ou não verdadeiras.
São frágeis as provas apresentadas para penalizar a fiscalizada de que as operações de venda e compras da Novo Oriente não foram realizadas A fiscalizada comprovou com documentos e extratos bancários que a quitação das compras parte eram pagas por transferências bancárias e partes como compensação entre compradores e vendedores conforme previsto no art. 368 do CC Afirma a fiscalização que tais pagamentos são simulados, apesar das transferências bancárias Algumas das afirmações da fiscalização, para considerar vendas simuladas, são as compras de lingotes ou tarugos de alumínio e vendas de sucatas para o grupo MRM. A fiscalização não informa se tais operações ocorriam com outros clientes ou fornecedores além do grupo MRM.
...
****A fiscalização realizou um trabalho sem o devido aprofundamento, vejamos;
a) as intimações das diligências somente ficaram nas informações prestadas pelas diligenciadas;
b) não temos no processo diligências de exames contábeis nos estabelecimentos eleitos. As diligenciadas, por vários motivos, podem estar ocultando dados que os incriminam com base em seu direito constitucional de não produzir provas contra si mesmo. art. 5o. LXIII da CF.
c) ouviu corretor de imóveis e esposa sem que os mesmos apresentassem um LAUDO DE VISTORIA DE ENTREGA E DEVOLUÇÃO DE CHAVES", documento obrigatório em uma locação para resguardar os direitos dos locatários e locadores Somente ouviu em Termo de Declaração. Ficou sendo verdade absoluta o declarado sem nenhuma prova material, d) as análises dos extratos bancários dos fornecedores e clientes do fiscalizado, examinados, demonstram que não só recebem créditos do fiscalizado;
e) os extratos examinados dos fornecedores comprovam transferências do fiscalizado em pagamento de compras, tudo contabilizado;
f) o fiscalizado, conforme escrituração contábil e notas fiscais demonstra que as operações de compensação foram em decorrência de encontro de contas: clientes x fornecedores.
g) o corretor e esposa foram ouvidos como declarantes e sendo assim eles não têm obrigação de falar a verdade como se fossem testemunhas. Assim, a declaração não é documento comprobatório, não podendo fazer prova contra a fiscalizada
2.1.3 - DA SIMULAÇÃO DE PAGAMENTOS
...
Nada foi ocultado do fisco. Não há disposição legal que impeça que os clientes da fiscalizada pague suas contas ou de quem ela indicar. Nada foi ocultado do fisco Está tudo contabilizado. A fiscalização em nenhum momento acusou falta de contabilização dos fatos apurados.
Na realidade a fiscalização em nenhum momento levou em consideração todas as provas apresentadas pela fiscalizada.
Não ficou comprovada a simulação pela autoridade fiscal. Vejamos:
a - as notas de vendas foram emitidas, contabilizadas e oferecidas ã tributação;
b - os valores foram recebidos pelos fornecedores por conta bancária ou encontro de contas:
c - não foram provadas que créditos nas contas bancárias dos fornecedores tiveram outra causa que não os recebimentos das vendas, conforme previsto na Lei 9.430/96;
d - não ficou comprovado que a fiscalizada não tinha recursos financeiros para os pagamentos;
f- não ficaram comprovados que os recursos da fiscalizada tinham outra origem que não de vendas ou aplicações financeiras
2.1.5 DA CONFUSÃO PATRIMONIAL
Em primeiro lugar não ficou comprovado no processo que a fiscalizada pagou despesas da senhora EDNA APARECIDA MONTEIRO DOS SANTOS FRANCA ALMEIDA. ALINE FRANCA DE ALMEIDA MIRANDA E DE MANOEL FRANCISCO MIRANDA DE ALMEIDA.
Outro fato importante é que as senhoras EDNA APARECIDA MONTEIRO DOS SANTOS FRANCA ALMEIDA, ALINE FRANCA DE ALMEIDA MIRANDA não são sócias e administradoras da fiscalizada, não possuindo nenhum interesse comum jurídico.
Os pagamentos que se refere a autoridade fiscal não foram feitos pela fiscalizada e sim por fornecedores e clientes da mesma. A fiscalizada quanto tinham operações de vendas e compras para a mesma pessoa jurídica utilizava, em parte, a compensação prevista no art. 368 do CC O art. 304 do CC prevê quem pode pagar.
...
Como ficou demonstrado os valores de bens adquiridos pela Sra. Edna. Aline e Manoel são ínfimos comparando com a receita bruta declarada, pela fiscalizada, de cada ano Assim, o abuso da personalidade jurídica imputado às Senhoras Edna e Aline e Manoel é totalmente improcedente, assim como a infringência ao artigo 124 do CTN pelo INTERESSE COMUM Na realidade a capitulação imputada â Edna. Aline e Manoel, não caracteriza abuso de personalidade jurídica prevista no artigo 50 do CC. e muito menos CONFUSÃO PATRIMONIAL.
...
No caso em comento as Sras EDNA e Aline não são sócias ou administradoras da fiscalizada, portanto não estão no mesmo polo da relação jurídica e nem provocou qualquer CONFUSÃO PATRIMONIAL na fiscalizada É importante ressaltar que o PN n* 4, de 10 de dezembro de 2018. ficou defasado na análise do Abuso de Personalidade Jurídica pela alteração do artigo 50 do CC. conceituando o que ê entendido por CONFUSÃO PATRIMONIAL.
Do exposto REQUEREMOS A EXCLUSÃO DE EDNA APARECIDA MONTEIRO DOS SANTOS FRANCA ALMEIDA. ALINE FRANCA DE ALMEIDA MIRANDA E DE MANOEL FRANCISCO MIRANDA DE ALMEIDA da RESPONSABILIDADE SOLIDARIA, prevista no inciso I artigo 124 do CTN. como foi amplamente demonstrado o erro de tal capitulação pela autoridade lançadora.
DA MULTA ISOLADA
Afirma a autoridade lançadora o seguinte: " ...e expurgamos as notas fiscais que relatam operações fictícias identificadas no item 4 do presente Termo de Verificação" No item 5 do mesmo TVF do processo 16095.720164/2019-0, afirma o seguinte: "Para fins tributários, é importantíssimo expurgar do faturamento da ALMEIDA tais notas fiscais emitidas, pois afetará abruptamente a RECEITA BRUTA CONHECIDA a ser utilizada para fins de ARBITRAMENTO. Além disso, caso o Fisco tribute tais notas fiscais inidôneas como se a empresa Almeida efetivamente tivesse realizado tal faturamento, esta equipe fiscal estaria endossando e validando a fraude, em beneficio dos infratores que receberam as notas fiscais inidôneas."
Tal fato deve ser aplicado também no presente processo.
"A isonomia está por trás da analogia, conferindo suporte a uma premissa necessária à inferência analógica Para se sustentar tal inferência, é imprescindível, como destaca Alexy33, partir-se de uma regra tal como esta: "os fatos jurígenos que são tidos por juridicamente semelhantes devem ter idênticas consequências jurídicas", a qual é um caso especial dos princípios da universalidade e da isonomia."
É totalmente incoerente que o mesmo fato jurídico {vendas da Almeida} seja excluído da RECEITA BRUTA CONHECIDA e não da base de cálculo da multa regulamentar, ferindo o principio da isonomia. pois faz parte do mesmo fato jurídico. REQUEREMOS tal exclusão da base de cálculo da MULTA REGULAMENTAR
DA SOLIDARIEDADE
...
A fiscalização afirma que: " foi responsabilizado com fundamento no inciso III do art. 135, por ter realizado atos ilegais, por exemplo, ao custear despesas da própria ALMEIDA e despesas pessoais com recursos financeiros oriundo de infração penal de sonegação fiscal (recursos mantidos na METALPAPER e AZA). " Em análise do TVF podemos verificar que todas as receitas foram tributadas peia fiscalizada Em nenhum momento a fiscalização comprovou omissão de receita. Os valores transferidos para METALPAPER e AZA tiveram origem lícita, receita de vendas, devidamente contabilizada e tributada. A infração penal a que se refere a fiscalização é em tese. Não cabe a fiscalização provar infração penal. Afirma que a fiscalizada custeou despesas próprias da ALMEIDA. Não afirma a fiscalização que tais despesas não foram contabilizadas A fiscalizada se apoiou no art.368 do CC. já alegado , como já foi exposto anteriormente.
...
Se os recursos são originários de receitas tributadas, qual a questão se estes recursos estão em poder de terceiros e os terceiros pagarem por conta e ordem da fiscalizada?
No caso de custeio de despesas pessoais tem legislação específica para tributação. Isso não caracteriza, em tese, crime.
Qual sonegação fiscal está ocorrendo com os recursos mantidos na METALPAPER e AZA? Eles são originários da ALMEIDA, devidamente contabilizados e pagos os impostos devidos.
O item III do artigo 135 do CTN não encontra guarida na imputação fiscal, pelo já exposto.
Também, não ocorreu a CONFUSÃO PATRIMONIAL, conforme já ficou devidamente comprovado no item 2.1.5. do direito, com a tipificação decorrente do inciso ldoart.124 do CTN.
...
Assim a tipificação do item III do art. 135 do CTN é totalmente descabida.
A responsabilização no inciso I do art. 124 do CTN para as senhoras Edna Aparecida Monteiro dos Santos Franca de Almeida e Aline Franca de Almeida Miranda já foi atacada quando da análise da confusão patrimonial, item 1.2 da impugnação, reiteramos as suas exclusões da SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA. 0 fato das Senhoras Edna e Aline, serem esposa e filha do administrador da fiscalizada e empresas fornecedoras e clientes, pagarem algumas de suas despesas não atrai a responsabilidade prevista no art, 124. I do CTN, porquanto nenhuma relação tem com o fato-jurídico tributário de cuja ocorrência resultou o lançamento37.
Do exposto REQUEREMOS A EXCLUSÃO DE MANOEL FRANCISCO MIRANDA DE ALMEIDA da SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA, prevista no inciso III do artigo 135 do CTN. como foi amplamente demonstrado o erro de tal capitulação pela autoridade lançadora.
...
As impugnações apresentadas por MANOEL FRANCISCO MIRANDA DE ALMEIDA, ALINE FRANCA DE ALMEIDA MIRANDA e EDNA APARECIDA MONTEIRO DOS SANTOS FRANCA DE ALMEIDA trazem, em essência, os mesmos argumentos de mérito perfilados ao longo da insurgência apresentada pela pessoa jurídica Almeida Ind e Com de Metais Ltda.
A lide foi decidida pela 3ª Turma da DRJ em Juiz de Fora/MG, nos termos do Acórdão nº 09-75.235, de 12/06/2020 (fls.8849/8885), que, por unanimidade de votos, concluiu pela procedência do lançamento, mantendo o crédito exigido, porém excluiu do polo passivo as responsáveis solidárias ALINE FRANCA DE ALMEIDA MIRANDA e EDNA APARECIDA MONTEIRO DOS SANTOS FRANCA DE ALMEIDA, conforme ementa que segue:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/01/2015 a 31/12/2016
PAPÉIS APÓCRIFOS. MEIOS DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE.
Assim como o ônus probatório não pode ser suprido por documentos produzidos unilateralmente pela parte a quem deles se aproveita, também não podem ser valorados conteúdos digitados em papel sem qualquer chancela oficial ou assinatura advinda de terceiros.
NOTAS FISCAIS INIDÔNEAS. ESCRITURAÇÃO DE COMPRAS SEM LASTRO MATERIAL. APROPRIAÇÃO DE CUSTOS E CRÉDITOS. FRAUDE. MULTA ISOLADA. PROCEDÊNCIA.
A apropriação de custos e a tomada de créditos com base em notas fiscais inidôneas, atributo que restou devidamente demonstrado pela fiscalização, caracterizam o evidente intuito de fraude na conduta do sujeito passivo e, em consequência, autorizam a aplicação da multa prevista no artigo 572, inciso II do RIPI/2010.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. OCULTAÇÃO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. PARTICIPAÇÃO ATIVA E NEXO CAUSAL. CARACTERIZAÇÃO.
São determinantes à imputação da responsabilidade solidária no âmbito tributário a adequada identificação da participação ativa de cada um dos agentes envolvidos e o nexo causal entre as ações perpetradas e o cometimento do ilícito, denotando que a comunhão de esforços visou a ocultação da capacidade contributiva da pessoa jurídica.
RESPONSABILIDADE PESSOAL. CONFIGURAÇÃO. ATOS DE GESTÃO. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS SEM AMPARO NAS FINALIDADES INSTITUCIONAIS.
Não há como atestar a lisura da atuação do administrador da pessoa jurídica, apta a afastar sua responsabilidade pessoal, quando resta caracterizado o aparelhamento da entidade no sentido de fraudar a arrecadação tributária.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido
Em razão da exoneração do crédito tributário em relação às responsabilizadas Aline Franca de Almeida Miranda e Edna Aparecida Monteiro dos Santos Franca de Almeida, houve submissão à apreciação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, de acordo com o art. 34 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, e alterações introduzidas pela Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e Portaria MF n° 3, de 3 de janeiro de 2008, por força de recurso necessário (recurso de ofício).
Na data de 01/07/2020, às fls. 8918/9008 foi registrada a juntada de PARECER DE DIREITO TRIBUTÁRIO E CONTÁBIL, em complemento à Impugnação, pela empresa Almeida Indústria e Comércio de Metais Ltda.
Cientificada do acórdão de primeira instância em 04/09/2020 (fl.8912), a contribuinte interpôs Recurso Voluntário em 30/09/2020 (fl.9011), o arrazoado de fls. 9012/9149, após síntese dos fatos relacionados com a lide, reitera grosso modo, as mesmas razões de defesa já encartadas nas impugnações e acrescenta as seguintes alegações:
nulidade do lançamento, pela falta de intimação prévia para a regularização da escrita;
aduz que não há prova nos autos de que as empresas fornecedoras da NOVO ORIENTE COMÉRCIO DE PRODUTOS METÁLICOS (Galvonex Comércio de Metais e Sucatas Ltda. e Setor Comércio de Metais e Produtos Químicos � Eireli), não possui capacidade operacional, bem como não foi juntado ao processo os respectivos ADE�s, cerceando seu direito de defesa previsto no art. 5º, inciso LV da CF, tornando nula a imputação alegada;
nulidade do auto de infração diante a exigência tributária pelo lucro arbitrado, bem como o uso de prova emprestada da SEF do Estado de São Paulo e a nulidade dos ADE�s. Afirma ser matéria de ordem pública não sujeita à preclusão;
nulidade da decisão da DRJ, por mudança de critério jurídico.
***
No mérito, trás os seguintes argumentos de defesa:
No tópico �3.1 � DAS FONTES TRIBUTÁRIA DE DIREITO�, a recorrente contesta a afirmativa contida no acórdão recorrido de que as citações de doutrinas e precedentes não vinculam o relator. Em síntese, afirma que por lei as decisões administrativas e judiciais são dotadas de eficácia normativa, nesse sentido cita o art. 100 do CTN e o art. 50, da Lei nº 9.784/1999.
Já no tópico �3.2 � Da Eficácia Probatória�, contesta os argumentos do acórdão sobre a eficácia da prova documental. Aduz que o acórdão da DRJ determina quais as formas de provas devem fazer a recorrente e como devem ser os documentos, sem informar a base legal da exigência, contrariando o disposto no art. 369 do CPC. Afirma que os documentos apresentados foram solicitados pela Fiscalização, cabe a autoridade examiná-los e aceita-los ou não, com a devida motivação legal.
No tópico �3.3 � Do arbitramento do lucro�: defende a ilegalidade do arbitramento do lucro, visto que apurou o seu resultado com base no lucro real, mantida sua contabilidade em perfeita ordem, e repudia a falta de intimação prévia para a regularização da escrita fiscal. Segundo a recorrente, a fiscalização não deu oportunidade para a recorrente refazer a sua escrita fiscal, excluindo de ofício, as receitas que entendeu não estarem abarcadas por documentos comprobatórios e mantendo as compras consideradas sem documentação legalmente comprovada. Sustenta que a realização do arbitramento nos autos não tem previsão legal, uma ver que há registro contábil de todas as operações.
No tópico �3.4 � da capacidade operacional das empresas registradas na contabilidade�: em relação a empresa NOVO ORIENTE COMÉRCIO DE PRODUTOS METÁLICOS, afirma a recorrente que analisando o comprot, em 18/02/2020, o processo de baixa de ofício do CNPJ ainda estava em andamento. Ainda, em consulta a certidão de baixa e inscrição no CNPJ, no sítio da RFB, em 29/05/2020, verificou que não houve baixa de ofício e sim extinção por liquidação voluntário em 01/03/2019, e que neste caso o fisco deveria ter juntado aos autos o processo de baixa.
No tópico �7 � DA INEXISTÊNCIA DO GRUPO MRM�, defende que os Atos Declaratório Executivos citados referente as empresas do Grupo MRM, são nulos visto que o embasamento legal INSRF nº 1.634/2016, tendo sito revogada quando da data da publicação, não podendo produzir efeitos legais.
No tópico �8 - DAS NOTAS FISCAIS INIDÔNEAS DE COMPRAS� (item 3.3 e 5 do TVF) defende o seguinte: (i) não há provas nos autos de que as empresas citada são de fato inexistentes; (ii) para que seja imputada a baixa de ofício é necessário que seja por meio de ADE, publicado no sítio da RFB, com base no parágrafo 2º do art. 31, da IN SRF nº 1.863/2018; (iii) não foi juntado aos autos cópia dos processo de baixa citados pela fiscalização e as empresas tinham o direito do contraditório nos processo supra mencionados; (iv) a fiscalização considerou as empresas inexistentes sem aguardar a emissão dos ADE�s.
No tópico �DA EXISTÊNCIA DE CONTAS BANCÁRIAS À MARGEM DA CONTABILIDADE�, em relação aos pagamentos por conta e ordem realizados pela METALPAPER no Banco Itaú, aduz que a fiscalização não levou em conta a metodologia de encontro de contas para as liquidações de obrigações (compensação), com base no art. 368 do Código Civil. Nesse sentido, afirma que os pagamentos realizados por terceiros (METALPAEPER ou AZA) usando a conta do Itaú e Bradesco, não significa que existam cotitulares, não existe embasamento jurídico e nenhum documento nos autos que autorize as pessoas físicas indicadas como responsáveis solidários ou mesmo a autuada a movimentarem as contas mencionadas e que os comprovantes de pagamentos foram por meio de remessas das empresas METALPAEPER e AZA (TED). Defende que em nenhum momento tais pagamentos foram tipificados com infringência em qualquer artigo de lei e que não há provas de que tais contas eram de fato da empresa ALMEIDA. Defende que a autoridade fiscal, ao denominar tais contas como �caixa 2�, faz referência aos valores que entram no caixa de uma empresa, mas não são contabilizados, fato este não provado.
No tópico �9 � TRANSPORTES E SERVIÇOS SUPER JÁ EIRELI E TMC TRANSPORTE MULTIMODAL DE CARGAS LTDA;� e �11 � DAS NOTAS FISCAIS INIDÔNEAS DE VENDAS PELA ALMEIDA�, aduz que: (i) a fiscalização não aceitou as informações prestadas pelo contribuinte, tais como: tiket de pesagem, notas fiscais, DANTE da transportadora, pagamentos à transportadora, conversas telefônicas de negociações, e-mails, DANFIS, XML das notas fiscais de venda, ECD e EFD; (ii) as vendas realizadas pela recorrente foram informadas á fiscalização e devidamente registrada em sua EFD e devidamente tributadas; (iii) em nenhum momento a fiscalização verificou outros fornecedores da recorrente e se operavam da mesma forma;
No tópico �12 � SIMULAÇÃO DE PAGAMENTOS�, afirma que: (i) a fiscalização não se ateve a escrituração enviada ao SPED, baseando-se somente em planilhas solicitadas a recorrente de informações já constante nos sistemas da SRF, bem como em diligências e depoimentos, sem evidência material dos fatos alegados; (ii) a recorrente era fornecedora e cliente desta empresa; (iii) utilizou-se de seu direito de usar o critério de encontro de contas entre o credor e devedor; Em informações em relação aos pagamentos efetuados as empresas envolvida;
Ainda, nos tópico seguintes, em suma, a recorrente trata da qualificação de multa e da responsabilidade solidária.
Os demais responsáveis solidários apresentaram, tempestivamente, recursos voluntários, por meio dos quais repetem as mesmas razões de defesa postas no recurso da empresa autuada.
É o relatório.

 Conselheiro Denise Madalena Green , Relator.
I � Da admissibilidade do Recurso de Ofício:
O Recurso de Ofício preenche os requisitos de admissibilidade eis que a exoneração das responsáveis solidárias pela r. decisão excede ao limite de alçada previsto pela Portaria MF nº 2/2023, razão pela qual dele conheço.
II � Do mérito:
Na decisão recorrida, os julgadores, por unanimidade dos votos, excluíram da responsabilidade solidária as Sras. Aline Franca de Almeida Miranda e Edna Aparecida Monteiro dos Santos Franca de Almeida, respectivamente esposa e filha de Manoel Francisco Miranda de Almeida, sócio administrador da empresa ALMEIDA, no que se refere à responsabilidade nas infrações abordadas neste auto de infração.
No tocante à responsabilidade solidária, o auto de infração foi baseado no fato das autuadas utilizarem dos recursos financeiros oriundos da conta bancária da empresa inexistente METALPAPER para custeio de despesas diversas, motivo pelo qual estaria configurada confusão patrimonial susceptível à subsunção ao art. 124, I, do CTN.
A exclusão do polo passivo das responsáveis solidárias, sobre os créditos tributários exigidos nestes autos, teve como fundamento o fato de não existirem provas no processo de que as mesmas tenham praticados atos relacionados à infração aqui analisada.
Consta da decisão da DRJ o seguinte acerto:
Quanto às arroladas solidárias, ALINE FRANCA DE ALMEIDA MIRANDA e EDNA APARECIDA MONTEIRO DOS SANTOS FRANCA DE ALMEIDA, tomo como se de minha fosse a análise levada a termo no Acórdão 09-074.997: 
... cabe então sopesar os termos da acusação fiscal em contraponto com os argumentos trazidos pelas defesas, seja por atos praticados além do permissivo legal ou estatutário, seja pela forma como estas pessoas, eventualmente, serviram de instrumento para a ocultação do fato gerador da obrigação tributária. Anoto igualmente que a temática do dolo, ainda que repisada em impugnações específicas, já se encontra tratada nos moldes de capítulo anterior deste acórdão. 
Assim, adentrando à análise da responsabilização das Sras. EDNA APARECIDA MONTEIRO DOS SANTOS FRANCA DE ALMEIDA e ALINE FRANCA E ALMEIDA MIRANDA, compreendo que, a despeito de as referidas pessoas físicas não-sócias do sujeito passivo terem se aproveitado dos recursos financeiros que circulavam artificiosamente em conta corrente da pessoa jurídica METALPAPER, conduta classificada pela fiscalização como geradora de confusão patrimonial, é de se atestar que, sem menosprezo à reprovação das condutas, não foram trazidos aos autos elementos que determinem qualquer tipo de ação ou procedimento por elas praticado, no sentido de que colaboraram, ainda que de forma indireta, para o cometimento das ilicitudes enumeradas no tópico �2� deste voto. 
Por tais fundamentos, afasto a responsabilização solidária destas pessoas. 
O fundamento de exclusão é claro: sobre as referidas pessoas naturais não recai qualquer corpo probatório que nos leve a concluir por sua participação no ilícito descrito ao longo do presente voto. Qual seja, não há elo de ligação entre a fraude praticada e qualquer ato comissivo ou omissivo praticado pelas arroladas para sua consecução, logo, mostra-se ilídima a imputação de solidariedade contra ALINE FRANCA DE ALMEIDA MIRANDA e EDNA APARECIDA MONTEIRO DOS SANTOS FRANCA DE ALMEIDA.
No tocante à responsabilidade solidária, o auto de infração foi baseado no art. 124, I, do CTN:
Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
Nota-se, a partir desse dispositivo legal, que a solidariedade quanto à obrigação tributária principal é regida por uma norma própria que tem no núcleo de seu antecedente a existência de interesse comum das partes na situação jurídica que corresponde ao fato gerador tributário.
Concernente à interpretação do artigo 124, inciso I do CTN, oportuno trazer a baila o entendimento exposto no Parecer Normativo Cosit nº 4, de 10/12/2018, o qual peço vênia para transcrever parcialmente:
PARECER NORMATIVO COSIT/RFB Nº 04, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SOLIDARIEDADE. ART. 124, I, CTN. INTERESSE COMUM. ATO VINCULADO AO FATO JURÍDICO TRIBUTÁRIO. ATO ILÍCITO. GRUPO ECONÔMICO IRREGULAR. EVASÃO E SIMULAÇÃO FISCAL. ATOS QUE CONFIGURAM CRIMES. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO ABUSIVO. NÃO OPOSIÇÃO AO FISCO DE PERSONALIDADE JURÍDICA APENAS FORMAL. POSSIBILIDADE.
A responsabilidade tributária solidária a que se refere o inciso I do art. 124 do CTN decorre de interesse comum da pessoa responsabilizada na situação vinculada ao fato jurídico tributário, que pode ser tanto o ato lícito que gerou a obrigação tributária como o ilícito que a desfigurou.
A responsabilidade solidária por interesse comum decorrente de ato ilícito demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vínculo com o ato e com a pessoa do contribuinte ou do responsável por substituição. Deve-se comprovar o nexo causal em sua participação comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuração do ato ilícito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo. São atos ilícitos que ensejam a responsabilidade solidária: (i) abuso da personalidade jurídica em que se desrespeita a autonomia patrimonial e operacional das pessoas jurídicas mediante direção única ("grupo econômico irregular"); (ii) evasão e simulação e demais atos deles decorrentes; (iii) abuso de personalidade jurídica pela sua utilização para operações realizadas com o intuito de acarretar a supressão ou a redução de tributos mediante manipulação artificial do fato gerador (planejamento tributário abusivo).
O grupo econômico irregular decorre da unidade de direção e de operação das atividades empresariais de mais de uma pessoa jurídica, o que demonstra a artificialidade da separação jurídica de personalidade; esse grupo irregular realiza indiretamente o fato gerador dos respectivos tributos e, portanto, seus integrantes possuem interesse comum para serem responsabilizados. Contudo, não é a caracterização em si do grupo econômico que enseja a responsabilização solidária, mas sim o abuso da personalidade jurídica.
Os atos de evasão e simulação que acarretam sanção, não só na esfera administrativa (como multas), mas também na penal, são passíveis de responsabilização solidária, notadamente quando configuram crimes.
Atrai a responsabilidade solidária a configuração do planejamento tributário abusivo na medida em que os atos jurídicos complexos não possuem essência condizente com a forma para supressão ou redução do tributo que seria devido na operação real, mediante abuso da personalidade jurídica.
Restando comprovado o interesse comum em determinado fato jurídico tributário, incluído o ilícito, a não oposição ao Fisco da personalidade jurídica existente apenas formalmente pode se dar nas modalidades direta, inversa e expansiva.
Dispositivos Legais: art. 145, §1º, da CF; arts. 110, 121, 123 e 124, I, do CTN; arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964; Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; arts. 60 e 61 do Decreto-Lei nº 1.598. de 26 de dezembro de 1977; art. 61 da Lei nº 8.981, de 1995; arts. 167 e 421 do Código Civil.
Fundamentos
Notas Introdutórias
(...)
8. A relação material da obrigação tributária é distinta da relação de responsabilização tributária a terceiro: a primeira decorre da incidência da regra-matriz de incidência tributária ao fato lícito e a segunda decorre da incidência da regra-matriz de responsabilidade tributária a um fato, muitas vezes ilícito (não obstante na substituição tributária a responsabilização já ocorrer automaticamente com o fato jurídico tributário).
9. A consulta que originou o presente Parecer Normativo trata da responsabilidade tributária a que se refere o art. 124, I, do CTN, a seguir transcrito:
Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
II - as pessoas expressamente designadas por lei. Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem. (grifou-se)
9.1. Primeiro, deve-se esclarecer que o disposto no inciso I do art. 124 do CTN é forma de responsabilização tributária autônoma desde que haja interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal, conforme explica Marcos Vinicius Neder:
Cumpre observar, nesse passo, que a norma de solidariedade albergada pelo art. 124 do CTN é uma espécie de responsabilidade tributária, apesar de o dispositivo legal estar localizado topograficamente entre as normas gerais previstas no capítulo de Sujeição Passiva e, por conseguinte, fora do capítulo específico que regula a responsabilidade tributária. Decerto a organização dos dispositivos acerca da responsabilidade no Código segue uma orientação lógica, mas as reflexões sobre tal conjunto normativo devem considerar princípios constitucionais que atuam, especificamente, sobre o tema, como o da capacidade contributiva e da vedação ao confisco.1
9.2. Esse posicionamento é compartilhado por Araújo, Conrado e Vergueiro, para quem:
Assim, fixamos o entendimento de que, no caso do inciso I (refere-se ao art. 124), o próprio CTN é o instrumento legislativo que estabelece que, em havendo interesse comum na situação que constitua o fato jurídico tributário, é possível que o crédito tributário seja exigido de forma solidária. Portanto, ele próprio atende o princípio da legalidade em matéria de responsabilidade tributária.2
9.3. É ainda o entendimento de Rubens Gomes de Souza, que incluiu expressamente a solidariedade como hipótese de responsabilidade por transferência: 
TRANSFERÊNCIA: Ocorre quando a obrigação tributária depois de ter surgido contra um a pessoa determinada (que seria o sujeito passivo direto), entretanto em virtude de um fato posterior transfere-se para outra pessoa diferente (que será o sujeito passivo indireto). As hipóteses de transferência, como dissemos, são três:
a) SOLIDARIEDADE: é a hipótese em que as duas ou mais pessoas sejam simultaneamente obrigadas pela mesma obrigação. (...)3
10. Cabe observar que a responsabilização tributária pelo inciso I do art. 124 do CTN (doravante simplesmente denominada "responsabilidade solidária") não pode se dar de forma indiscriminada, sem uma delimitação clara do seu alcance. Ela não se confunde com a responsabilidade tributária de que trata o art. 135 do CTN, não obstante em algumas situações poderem estar presentes os elementos de ambas as responsabilidades. Seu signo distintivo é o interesse comum, e é por ele que a presente análise se inicia.
Sobre o Interesse Comum 11.
A terminologia "interesse comum" é juridicamente indeterminada. A sua delimitação é o principal desafio deste Parecer Normativo. Ao analisá-la, normalmente a doutrina e a jurisprudência dispõem que esse interesse comum é jurídico, e não apenas econômico.
11.1. O interesse econômico aparentemente seria no sentido de que bastaria um proveito econômico para ensejar a aplicação do disposto no inciso I do art. 124 do CTN.
11.2. O interesse jurídico, por sua vez, se daria pelo vínculo jurídico entre as partes para a realização em conjunto do fato gerador. Para tanto, as pessoas deveriam estar do mesmo lado da relação jurídica, não podendo estar em lados contrapostos (como comprador e vendedor, por exemplo).
11.3. Ambas as construções doutrinárias são falhas e não devem ser aplicadas no âmbito da RFB, pois tenta-se interpretar um conceito indeterminado com outro conceito indeterminado.
12. Como norma geral à responsabilidade tributária, o responsável deve ter vínculo com o fato gerador ou com o sujeito passivo que o praticou. Segundo Ferragut:
O legislador é livre para eleger qualquer pessoa como responsável, dentre aqueles pertencentes ao conjunto de indivíduos que estejam (i) indiretamente vinculadas ao fato jurídico tributário ou (ii) direta ou indiretamente vinculadas ao sujeito que o praticou. Esses limites fundamentam-se na Constituição e são aplicáveis com a finalidade de assegurar que a cobrança de tributo não seja confiscatória e atenda à capacidade contributiva, pois, se qualquer pessoa pudesse ser obrigada a pagar tributos por conta de fatos praticados por outras, com quem não detivessem qualquer espécie de vínculo (com a pessoa ou com o fato), o tributo teria grandes chances de se tornar confiscatório, já que poderia incidir sobre o patrimônio do obrigado, e não sobre a manifestação de riqueza ínsita ao fato constitucionalmente previsto. Se o vínculo existir, torna-se possível a recuperação e a preservação do direito de propriedade e do não-confisco.4
12.1. Exemplificando: na responsabilidade por substituição tributária, o vínculo deve ser com o fato tributário, quando é própria, ou com a pessoa, quando atua como agente de retenção, não obstante na maioria dos casos conter ambos os vínculos. Já na responsabilização cujo antecedente é um ato ilícito, o vínculo com a pessoa está sempre presente, como se vê na lista das que podem ser responsabilizadas pelos arts. 134 e 135 do CTN.
13. Voltando-se à responsabilidade solidária, o interesse comum ocorre no fato ou na relação jurídica vinculada ao fato gerador do tributo. É responsável solidário tanto quem atua de forma direta, realizando individual ou conjuntamente com outras pessoas atos que resultam na situação que constitui o fato gerador, como o que esteja em relação ativa com o ato, fato ou negócio que deu origem ao fato jurídico tributário mediante cometimento de atos ilícitos que o manipularam. Mesmo nesta última hipótese está configurada a situação que constitui o fato gerador, ainda que de forma indireta.
14. Para se chegar a essa conclusão, deve-se levar em conta que a interpretação do inciso I do art. 124 do CTN não pode estar dissociada do princípio da capacidade contributiva contida no § 1º do art. 145 da Constituição Federal (CF), o qual deve ser aplicado pelo seu duplo aspecto: (i) substantivo, em que a graduação do caráter pessoal do imposto ocorre "segundo a capacidade econômica"; (ii) adjetivo, na medida em que é facultado à administração tributária "identificar o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte".
14.1. Ora, não se pode cogitar que o Fisco, identificando a verdadeira essência do fato jurídico no mundo fenomênico, não responsabilizasse quem tentasse ocultá-lo ou manipulá-lo para escapar de suas obrigações fiscais.
14.2. Na linha aqui adotada, ocorrendo atuação conjunta de diversas pessoas relacionadas a ato, a fato ou a negócio jurídico vinculado a um dos aspectos da regra-matriz de incidência tributária (principalmente mediante atuação ilícita), está presente o interesse comum a ensejar a responsabilização tributária solidária, conforme preconizado por Araújo, Conrado e Vergueiro:
Por esse entendimento, haveria uma extensão da interpretação a ser dada ao interesse comum, tomando como presente se houver a realização conjunta do fato jurídico tributário ou na hipótese de comprovação da atuação com fraude ou conluio.
(...)
Sem prejuízo dessas colocações, é preciso admitir: como a expressão "interesse comum" é, em si, vaga (e, por conseguinte, abrangente), seria possível entendê-la a partir de outros critérios - como os que governam, nos termos do art. 50 do Código Civil, a desconsideração da personalidade jurídica; "interesse comum", nesse contexto, poderia decorrer (i) da "identidade de controle na condução dos negócios" (definido pela identidade do corpo diretivo de empresas envolvidas em situação de afirmado "grupo de fato"), (ii) da "confusão patrimonial" (outro elemento de referência comum nos casos de grupo de fato) e (iii) da detecção de eventual fraude (derivada, por exemplo, da ocultação ou da simulação de negócios jurídicos).5
15. Apesar de neste parecer concordar-se com a linha da consulente no sentido de ser possível a responsabilização pelo inciso I do art. 124 do CTN para situação de ilícitos, em geral, ele não implica que qualquer pessoa possa ser responsabilizada. Esta deve ter vínculo com o ilícito e com a pessoa do contribuinte ou do responsável por substituição, comprovando-se o nexo causal em sua participação comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuração do ato ilícito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo.
16. Não é qualquer interesse comum que pode ensejar a aplicação do disposto no inciso I do art. 124 do CTN. O interesse deve ser no fato ou na relação jurídica relacionada ao fato jurídico tributário, como visto acima. Assim, o mero interesse econômico, sem comprovação do vínculo com o fato jurídico tributário (incluídos os atos ilícitos a ele vinculados) não pode caracterizar a responsabilização solidária, não obstante ser indício da concorrência do interesse comum daquela pessoa no cometimento do ilícito. Transcreve-se elucidativo trecho de julgado do CARF:
O interesse comum de que trata o artigo 124, inciso I, do CTN é sempre jurídico, não devendo ser confundido com "interesse econômico", "sanção", "meio de justiça" etc.
O interesse econômico, reconhecemos, até pode servir de indício para a caracterização de interesse comum, mas, isoladamente considerado, não constitui prova suficiente para aplicar a solidariedade. E também não é suficiente que a pessoa tenha tido participação furtiva como interveniente num negócio jurídico, ou mesmo que seja sócio ou administrador da empresa contribuinte, para que a solidariedade seja validamente estabelecida.
Pelo contrário, a comprovação de que o sujeito tido por solidário teve interesse jurídico, o que se faz com a demonstração cabal da relação direta e pessoal dele com a prática do ato ou atos que deram azo à relação jurídico tributária, é requisito fundamental para fins de aplicação de responsabilidade solidária.6
17. Ao caracterizar o interesse comum como sendo aquele relacionado com algum vínculo ao fato jurídico tributário, pode-se criar a falsa impressão de que neste parecer se alinharia à tese de que o interesse comum seria o que se denominou interesse jurídico, o que não é verdade.
17.1. Em muitas situações, mormente quando se está diante de cometimento de atos ilícitos, estes se configuram na medida em que a essência do verdadeiro fato jurídico esteve artificialmente escondida ou manipulada por determinadas pessoas. Não haveria, assim, propriamente um vínculo jurídico formalizado. Há, isso sim, um vínculo que se torna jurídico, ao menos em âmbito tributário, no momento em que há a imputação de responsabilidade.
17.2. É por isso, ainda, que se é bastante crítico à tese de que o interesse comum seria um interesse jurídico, consubstanciado no fato de as pessoas constituírem do mesmo lado de uma relação jurídica (ambos compradores ou vendedores, por exemplo), não podendo estar em lados contrapostos. Isso seria verdade numa situação normal, ou seja, na ocorrência de um negócio jurídico lícito, cuja forma representa fielmente a sua essência. A partir do momento em que essas partes se reúnem para cometimento de ilícito, é evidente que elas não estão mais em lado contrapostos, mas sim em cooperação para afetar o Fisco numa segunda relação paralela àquela constante do negócio jurídico.
18. Na linha até aqui desenvolvida, deve-se ter o cuidado de avaliar qual ilícito pode ensejar a responsabilização solidária, pois ele deve repercutir em âmbito tributário. Conforme Andréa Darzé:
No que se refere à responsabilidade tributária, o que se nota é que não é qualquer ilícito que poderá ensejar a atribuição de sanção dessa natureza; deve ser fato que representa obstáculo à positivação da regra-matriz de incidência, nos termos inicialmente fixados. Descumprido dever que, direta ou indiretamente, dificulte ou impeça a arrecadação de tributos, irrompe uma relação jurídica de caráter sancionatório, consubstanciada na própria imputação da obrigação que inclui no seu objeto o valor do tributo. Com isso, o ordenamento positivo pune o infrator e desestimula a prática de atos dessa natureza7.
Nesta trilha, a Receita Federal, no citado parecer, entende que para caracterizar a  responsabilidade tributária solidária a que se refere o inciso I do art. 124 do CTN, é necessário que a pessoa a ser responsabilizada tenha vínculo com o ato e com a pessoa do contribuinte ou do responsável por substituição. Deve-se comprovar o nexo causal em sua participação comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuração do ato ilícito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo.
No presente caso, não obstante as pessoas físicas, não-sócias do sujeito passivo, terem se aproveitado dos recursos financeiros que circulavam artificiosamente em conta corrente da pessoa jurídica METALPAPER, não há nos autos prova de que estas tenham colaborado direta ou indiretamente para o cometimento das infrações descritas no TVF, sequer há provas de que as arroladas tinham conhecimento do ilícito praticado.
Com efeito, apenas o favorecimento mediante transferências bancárias sem propósito negocial identificável, ainda que em cifras relevantes, não é suficiente para atrair a responsabilidade tributária solidária a que se refere o inciso I do art. 124 do CTN, mormente tendo em conta serem elas esposa e filha do responsável MANOEL FRANCISCO MIRANDA DE ALMEIDA, vínculo do qual podem decorrer os pagamentos feitos em seu favor.
Não vislumbro, portanto, a prova no sentido de que haja interesse comum na realização do fato gerador para caraterização da responsabilidade tributária solidária a que se refere o inciso I do art. 124 do CTN, correta a decisão de piso, e por isso nego provimento ao Recurso de Ofício.
III � Da admissibilidade dos Recursos Voluntários:
Em relação aos recursos voluntários, considerando que preenchem os requisitos de admissibilidade, deles tomo conhecimento, com exceção ao Recurso Voluntário proposto pela autuada, em que conheço parcialmente, em razão da inovação defensiva recursal, com a colação de argumentos não apresentados na petição inaugural, acarretando, por si só, a sua preclusão consumativa (art. 17 do Decreto nº 70.235/72). Vejamos.
A recorrente em diversos tópicos postos no recurso sucinta a nulidade do Auto de Infração: No tópico �3.3 � Do arbitramento do lucro�: a recorrente de forma indireta defende a nulidade do lançamento, pela falta de intimação prévia para a regularização da escrita. Já no tópico �3.4 � da capacidade operacional das empresas registradas na contabilidade�, aduz que não há prova nos autos de que as empresas fornecedoras da NOVO ORIENTE COMÉRCIO DE PRODUTOS METÁLICOS (Galvonex Comércio de Metais e Sucatas Ltda. e Setor Comércio de Metais e Produtos Químicos � Eireli), não possui capacidade operacional, bem como não foi juntado ao processo os respectivos ADE�s, cerceando seu direito de defesa previsto no art. 5º, inciso LV da CF, tornando nula a imputação alegada. Ainda, no tópico �DAS NOTAS FISCAIS INIDÔNEAS DE COMPRAS�, defende a nulidade do auto de infração diante a exigência tributária pelo lucro arbitrado, bem como o uso de prova emprestada da SEF do Estado de São Paulo e a nulidade dos ADE�s. Afirma ser matéria de ordem pública não sujeita à preclusão.
Tais matérias elencadas acima não foram tratadas na Impugnação, somente foram trazidas no recurso. Contudo, a possibilidade de conhecimento e apreciação dessas novas alegações, que não foram apreciadas pela instância a quo, deve ser avaliada à luz dos princípios que regem o Processo Administrativo Fiscal. O Decreto nº 70.235/72, assim estabelece:

Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento.
(...)
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
(...)
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
III � os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu  perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
(...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997):
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997);
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
(...)
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997).
De acordo com o art. 16, inciso III, do Decreto nº 70.235, de 1972, os atos processuais se concentram no momento da impugnação, cujo teor deverá abranger �os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância, as razões e provas que possuir", considerando-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante (art. 17 do Decreto nº 70.235, de 1972).
A preclusão encontra fundamento também no art. 342 do Código de Processo Civil - aplicado supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal, por força do art. 15 do mesmo diploma legal - tem-se que só é lícito deduzir novas alegações em supressão de instância quando: 1) relativas a direito superveniente; 2) competir ao julgador delas conhecer de ofício, a exemplo da decadência; ou 3) por expressa autorização legal.
In casu, é flagrante a inovação operada em sede de recurso, tratando-se de matéria preclusa em razão de sua não exposição na primeira instância administrativa, não tendo sido examinada pela autoridade julgadora de piso, ocasionando ofensa ao devido processo legal, bem como ao princípio da devolutibilidade, principalmente porque ao julgador de piso não foi dada a possibilidade de enfrentar as questões agora trazidas no recurso, o contrário, seria supressão de instâncias, o que não permitido pela legislação processual.
Ora, para o conhecimento do recurso voluntário há necessidade de que exista coerência entre a impugnação e o recurso apresentado, pois a lógica do sistema implica em considerar que este busca a reforma da decisão denegatória do seu pedido formulado conforme os contornos estabelecidos pela defesa.
Além do que, como já dito, a falta de adequação entre o recurso e a impugnação configura necessariamente ausência de lide em relação à matéria agora impugnada apenas em segundo grau.
Neste sentido, assim decidiu a 3ª Turma da CSRF, no Acórdão nº 9303006.241:
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. POSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE NOVOS ARGUMENTOS E PROVAS EM SEDE RECURSAL. PRECLUSÃO.
A manifestação de inconformidade e os recursos dirigidos a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais seguem o rito processual estabelecido no Decreto nº 70.235/72, além de suspenderem a exigibilidade do crédito tributário, conforme dispõem os §§ 4º e 5º da Instrução Normativa da RFB nº 1.300/2012.
Os argumentos de defesa e as provas devem ser apresentados na manifestação de inconformidade interposta em face do despacho decisório de não homologação do pedido de compensação, precluindo o direito do Sujeito Passivo fazê-lo posteriormente, salvo se demonstrada alguma das exceções previstas no art. 16, §§ 4º e 5º do Decreto nº 70.235/72. (Acórdão nº 9303­006.241 � 3ª Turma, Processo nº 10880.934561/2009­46, Rel. Conselheira Vanessa Marini Cecconello, Sessão de 25 de janeiro de 2018).
Ainda, ressalta-se que ao contrário do alegado, tais matérias levantadas no recurso não são matérias de ordem pública, cognoscível de ofício pelo julgador. Tais questões são aquelas em que o interesse protegido é do Estado e da sociedade e, em geral, referem-se à existência e admissibilidade da ação e do processo, refletindo-se na própria segurança jurídica. Os exemplos acabados a serem citados, especialmente aplicáveis ao processo administrativo fiscal, são a decadência, as condições da ação (possibilidade jurídica do pedido, interesse de agir e legitimidade de parte), além dos pressupostos processuais de existência e validade.
Em tais situações, a jurisprudência administrativa tem admitido o exame em segundo grau mesmo na ausência de pré-questionamento na fase impugnatória ou, ainda, que o relator ou qualquer dos julgadores suscite de ofício matéria não impugnada nem recorrida.
Portanto, em relação a nulidade do Auto de Infração, por não ser matéria de ordem pública, resta prejudicada, por força do artigo 17, do Decreto nº 70.235/72.
Ressalta-se, contudo, que a preclusão tratada acima refere-se apenas a nulidade do Auto de Infração, e que as matérias: 3.3 � Do arbitramento do lucro; 3.4 � Da capacidade operacional das empresas registradas na contabilidade; e Das notas fiscais inidôneas de compras, serão devidamente abordadas no mérito.
IV � Da preliminar de nulidade do Acórdão da DRJ:
Defende a recorrente a nulidade do Acórdão recorrido, diante da mudança de critério jurídico no que tange a aplicação do arbitramento, agravando a exigência tributária com acusação não imposta pela Autoridade Lançadora. Afirma que o embasamento para o arbitramento pela autoridade lançadora não é o mesmo que para a autoridade julgadora e que tal fato torna-se nulo o presente acórdão. Cita o inciso II, do artigo 47, da Lei nº 8.981/95.
Nesse sentido, aduz que: �A autoridade julgadora apontou as causas da contabilidade imprestável para apuração do lucro real dos fatos: a) contas bancárias à margem da contabilidade, e b) utilização de notas fiscais inidôneas. Entretanto, a autoridade Relatora afirma que o arbitramento foi mantido por: a) a impossibilidade de identificar sua movimentação financeira ou b) para determinar o lucro real�.
Ainda, defende que �o arbitramento tributário, previsto no art. 148 do CTN, apenas pode ser efetuado dentro do lançamento de ofício, não se constituindo em uma nova espécie de lançamento. Trata-se apenas de uma forma de apuração do tributo devido utilizada pela Administração quando for completar a impossibilidade de mensurar o fato jurídico tributário�.
Com efeito, o art. 146, do CTN, impede seja alterado critério de lançamento:
Art. 146. A modificação introduzida, de ofício ou em conseqüência de decisão administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução.
A respeito do artigo 146, são as considerações de Hugo de Brito Machado:
Há mudança de critério jurídico quando a autoridade administrativa simplesmente muda de interpretação, substitui uma interpretação por outra, sem que se possa dizer que qualquer das duas seja incorreta. Também há mudança de critério jurídico quando a autoridade administrativa, tendo adotada uma entre várias alterativas expressamente admitidas pela lei, na feitura do lançamento, depois pretende alterar esse lançamento, mediante a escolha de outra das alternativas admitidas e que enseja a determinação de um crédito tributário em valor diverso, geralmente mais elevado.
No caso concreto, portanto, é relevante avaliar as razões que acarretaram o lançamento tributário, conforme motivação deste ato administrativo, como também as razões da DRJ para avaliar se, efetivamente, houve modificação do critério jurídico do lançamento.
In casu, restou assente na origem que a multa regulamentar objeto dos autos foi �aplicada pelo USO e pela EMISSÃO de notas fiscais inidôneas que não corresponderam à efetiva saída do estabelecimento emitente da nota fiscal�.

Consta do Termo de Verificação Fiscal (fl.15), parte integrante do Auto de Infração como razões principais razões para aplicação da multa regulamentar lançada nos autos:
3. DAS NOTAS FISCAIS INIDÔNEAS � COMPRAS
A introdução fraudulenta de notas fiscais inidôneas que relatam operações mercantis fictícias em sua contabilidade pelo contribuinte ALMEIDA pode ser comprovada sob os seguintes fundamentos:
- Inexistência de fato das empresas componentes do GRUPO MRM e da empresa NOVO ORIENTE nos anos de 2015 e 2016.
- Não comprovação pela ALMEIDA das operações comerciais realizadas com as empresas do GRUPO MRM e com a empresa NOVO ORIENTE.
- Simulação de pagamento.
Por isso, esta equipe fiscal não possui dúvidas que o contribuinte fraudou sua contabilidade ao introduzir notas fiscais de operação mercantis de compra e de venda que nunca ocorreram. No quadro abaixo, temos a relevância das notas fiscais inidôneas utilizadas frente ao total transacionado pelo contribuinte ALMEIDA nos anos de 2015 e 2016:
(...)
Diante dos fatos levantados neste autos, a Autoridade Fiscal expurgou do faturamento da recorrente tais notas fiscais emitidas, e tomou-as como base para o cálculo da multa �o valor consolidado das notas fiscais emitidas pelo GRUPO MRM e pela empresa NOVO ORIENTE e recebidas pela ALMEIDA (Anexo 12), em 2015 e 2016, mês a mês�.
Já no julgamento da DRJ, utilizando-se da razão de decidir posta no Acórdão 09-074.997, de 21 de maio de 2020 (Processo nº 16095.720164/2019-01), lavrado sobre os mesmos fatos aqui postos, relativo ao lançamento do IRPJ e reflexos, o julgador destaca, com base no art. 923 do RIR/1999, os fundamentos para justificar o arbitramento. Oportuna a transcrição do trecho do voto nesse sentido:
Quando os Livros levados ao conhecimento de terceiros (especialmente a Administração Tributária) encontram-se despidos dos requisitos e formalidades exigidos em lei para que seus registros possam gozar de veracidade, diante das demandas específicas apresentadas pela fiscalização (aspecto formal); e
Subsidiariamente, ainda que atendidas as formalidades legais, materialmente as informações registradas não estejam fielmente amparadas por documentos hábeis e idôneos capazes de atestar a veracidade dos dados colocados à disposição e a avaliação de terceiros (aspecto material).
Como visto acima, a DRJ não discrepou do que foi posto pelo fiscal, não havendo que se falar em inovação ou mesmo mudança de critério jurídico. Ora, a avaliação deve ser sempre feita a partir da descrição dos fatos posta pelo fiscal. Se a DRJ acrescenta algum fundamento ao mesmo e ao mesmo tempo invalida o fundamento do auto de infração é que estaríamos diante de uma inovação, o que a evidência não foi o caso, pois como já se viu a DRJ deixou incólume o fundamento principal que consta do auto de infração (introdução fraudulenta de notas fiscais inidôneas que relatam operações mercantis fictícias em sua contabilidade).
Portanto, com esses fundamentos afasto a arguição de nulidade da decisão recorrida.
V � Do mérito:
A recorrente teve contra si lavrado auto de infração, para a cobrança de multa regulamentar em razão da utilização e registro de notas fiscais que não correspondiam a uma efetiva saída das mercadorias nelas descritas dos estabelecimentos tidos como seus emitentes, porque "inexistentes de fato", nos anos de 2015 e 2016.
Resulta o lançamento de um trabalho de fôlego, no qual a fiscalização relata, em Termo de Verificação, acompanhado de 105 Anexos, que a fraude foi constatada a partir do cruzamento de informações obtidas em várias empresas envolvidas nos ilícitos, de depoimentos de algumas das pessoas físicas a elas vinculadas, de cópias de e­mails, informações bancárias etc.
A situação fática foi tipificada no inciso II, do art. 572 do Decreto nº 7.212/2010 e art. 83, inciso II, da Lei n° 4.502/1964, abaixo transcritos:
Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 (RIPI/2010)
Art. 572. Sem prejuízo de outras sanções administrativas ou penais cabíveis, incorrerão na multa igual ao valor comercial da mercadoria ou ao que lhe for atribuído na nota fiscal, respectivamente (Lei nº 4.502, de 1964, art. 83, e Decreto-Lei n o 400, de 1968, art. 1 o , alteração 2 a ):
I - os que entregarem a consumo, ou consumirem produto de procedência estrangeira introduzido clandestinamente no País ou importado irregular ou fraudulentamente ou que tenha entrado no estabelecimento, dele saído ou nele permanecido sem que tenha havido registro da declaração de importação no SISCOMEX, salvo se estiver dispensado do registro, ou desacompanhado de Guia de Licitação ou nota fiscal, conforme o caso (Lei nº 4.502, de 1964, art. 83, inciso I, e Decreto-Lei nº 400, de 1968, art. 1º, alteração 2ª ); e
II - os que emitirem, fora dos casos permitidos neste Regulamento, nota fiscal que não corresponda à saída efetiva, de produto nela descrito, do estabelecimento emitente, e os que, em proveito próprio ou alheio, utilizarem, receberem ou registrarem essa nota para qualquer efeito, haja ou não destaque do imposto e ainda que a nota se refira a produto isento (Lei nº 4.502, de 1964, art. 83, inciso II , e Decreto-Lei nº 400, de 1968, art. 1º, alteração 2ª ).
§ 1º No caso do inciso I, a imposição da pena não prejudica a que é aplicável ao comprador ou recebedor do produto, e, no caso do inciso II, independe da que é cabível pela falta ou insuficiência de recolhimento do imposto em razão da utilização da nota (Lei nº 4.502, de 1964, art. 83, § 1º).
§ 2º A multa a que se refere o inciso I aplica-se apenas às hipóteses de produtos de procedência estrangeira introduzidos clandestinamente no País ou importados irregular ou fraudulentamente.
***
Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964 
Art . 83. Incorrem em multa igual ao valor comercial da mercadoria ou ao que lhe é atribuído na nota fiscal, respectivamente: (Vide Decreto-Lei nº 326, de 1967)
I - Os que entregarem ao consumo, ou consumirem produto de procedência estrangeira introduzido clandestinamente no País ou importado irregular ou fraudulentamente ou que tenha entrado no estabelecimento, dêle saído ou nêle permanecido desacompanhado da nota de importação ou da nota-fiscal, conforme o caso; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 400, de 1968) (Vide) (Vide Decreto-lei nº 2.331, de 1987)
II - Os que emitirem, fora dos casos permitidos nesta Lei, nota-fiscal que não corresponda à saída efetiva, de produto nela descrito, do estabelecimento emitente, e os que, em proveito próprio ou alheio, utilizarem, receberem ou registrarem essa nota para qualquer efeito, haja ou não destaque do impôsto e ainda que a nota se refira a produto isento. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 400, de 1968)
§ 1º No caso do inciso I, a pena não prejudica a que fôr aplicável ao comprador ou recebedor do produto, e no caso do inciso II, é independente da que fôr cabível pela falta ou insuficiência de recolhimento do impôsto, em razão da utilização da nota, não podendo, em qualquer dos casos, o mínimo da multa aplicada ser inferior ao grau máximo da pena prevista no artigo seguinte para a classe de capital do infrator.
§ 2º Incorre na multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor comercial da mercadoria o transportador que conduzir produto de procedência estrangeira que saiba, ou deva presumir pelas circunstâncias do caso, ter sido introduzido clandestinamente no país ou importado irregular ou fraudulentamente. (grifou-se)
Antes de seguir adiante no presente voto, mister se faz, neste momento, detalhar as circunstâncias fáticas que gravitam em torno da presente acusação fiscal, bem como o robusto acervo probatório desenvolvido pela fiscalização acerca da acusação fiscal ora analisada.
Os procedimentos que resultaram na lavratura do auto de infração, objeto dos autos, concentraram esforços na averiguação dos seguintes aspectos pertinentes às operações mercantis: (i) se houve a efetiva entrega de mercadorias correspondente às informações contidas nas notas fiscais de compra registradas na contabilidade; (ii) se houve transporte dos supostos produtos transacionados; e, (iii) se houve pagamento vinculado aos supostos produtos transacionados.
No curso da presente auditoria, a fiscalização constatou os fatos a seguir sintetizados, registrados no referido TVF:
Por meio das intimações expostas anteriormente, esta equipe fiscal tratou dos seguintes temas:
1. COMPRAS: Documentos comprobatórios relativos às operações mercantis de compra realizadas junto aos seguintes fornecedores:
(i) NOVO ORIENTE COMÉRCIO DE PRODUTOS METÁLICOS LTDA (22.871.843/0001-04); 
(ii) GRUPO MRM:
- L.B. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA (00.494.905/0001-65), doravante LB COMÉRCIO; 
- MRM PAPÉIS E PRODUTOS METÁLICOS (13.346.769/0001-08), doravante MRM PAPÉIS; 
- METALPAPER IND., COM., IMP, EXP. DE PAPEL E METAIS LTDA (67.973.222/0001-61), doravante METALPAPER; e 
- AZA PAPEIS E PRODUTOS METALICOS LTDA (10.434.365/0001-88), doravante AZA PAPÉIS.

2. VENDAS: Documentos comprobatórios relativos às operações mercantis de venda realizadas junto aos seguintes clientes:
- GRUPO MRM 
- L.B. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA (00.494.905/0001-65); 
- MRM PAPÉIS E PRODUTOS METÁLICOS (13.346.769/0001-08); 
- METALPAPER IND., COM., IMP, EXP. DE PAPEL E METAIS LTDA (67.973.222/0001-61); e 
- AZA PAPEIS E PRODUTOS METALICOS LTDA (10.434.365/0001-88).
Para melhor entendimento do que foi levantado pela autoridade fiscal, sintetizo abaixo o que consta do TVF. Vejamos:
3.1 DA INEXISTÊNCIA DO GRUPO MRM
- o GRUPO MRM se dedica a constituir empresas inexistentes, denominadas NOTEIRAS, que visavam a geração de milionários créditos tributários, em geral para grandes indústrias metalúrgicas, consideradas inidôneas por meio dos Atos Declaratórios Executivos, cujas cópia encontra-se no Anexo 13.
As empresas LB COMÉRCIO, MRM PAPÉIS, AZA PAPÉIS e METALPAPER, que emitiram notas fiscais inidôneas para a ALMEIDA, integram este grupo econômico fraudulento
Tal grupo é comandado pelo advogado e ex-juiz do TIT (Tribunal de Impostos e Taxas da Secretaria da Fazenda em São Paulo) MARCOS ROBERTO MONTEIRO, CPF 118.038.698-10, que se aproveita da sua condição de advogado para atuar em nome de pessoas jurídicas inexistentes de fato e que emitem notas fiscais inidôneas em cifras milionárias. Quando o Fisco Federal ou Estadual identifica os CNPJs fraudulentos e os baixam de oficio, novos CNPJs são constituídos.
***
3.2 DA INEXISTÊNCIA DA EMPRESA NOVO ORIENTE
- a empresa NOVO ORIENTE, é inexistente de fato desde de sua constituição, em 17/07/2015; o imóvel locado nunca foi efetivamente utilizado para realização de operações comerciais e não possui bens de sua propriedade; falta de capacidade econômica da sócia administradora Rejane Muniz; falta de funcionários, falta de entrega de declarações (IR, ECF, ECD, DCTF, etc); compras provenientes de duas empresas baixadas de ofício (Galvonex e Setor); e, ínfima movimentação financeira, comparado a R$ 107,6 milhões de notas fiscais emitidas e R$ 10 milhões de movimentação financeira. Ainda, foi juntado aos autos (Anexo 15), relatório emitido pela SEF de SP, constatando com base em documentos, fotos e depoimentos sua inexistência, procedendo a nulidade da inscrição.
***
3.3 DA NÃO COMPROVAÇÃO DAS OPERAÇÕES COMERCIAIS DE COMPRAS:
- foi solicitado que a autuada comprovasse a efetiva negociação entre as empresas, a contribuinte afirma que �as negociações sempre ocorreram por via telefônica, e-mails e presencial do vendedor ou representante� das empresas, limitando-se a encaminhar troca de e-mails nos quais ocorre a simples transmissão do arquivo das notas fiscais emitidas pelas empresas noteiras;
- segundo a Autoridade Fiscal, causa certa estranheza o fato de que o fornecimento de montante tão elevado, aproximadamente R$ 101,5 milhões, tenha se dado sem qualquer formalidade, e reitera-se que os documentos encaminhados pela fiscalizada não refletem em nada uma negociação comercial;
- foi solicitado que a autuada comprovasse a entrega das mercadorias, limitando se encaminhar alguns �Tikets de passagens�, sem qualquer formalidade, como por exemplo a assinatura de quem conferiu e recebeu os materiais;
- novamente intimada, anexou aos autos conhecimentos de transporte referente à empresa NOVO ORIENTE, (junto aos respectivos pagamentos) e uma planilha contendo as informações dos responsáveis pelos transportes, assim como o endereço de entrega das mercadorias;
- intimada à empresa TRANSEGUR TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA (antiga TROMBACO, apontada pela ALMEIDA como responsável pela realização do transporte das mercadorias) e seu sócio, sem resposta (Anexo 19);
- em consulta ao sistema da RFB e no DETRAN SC, verificou-se que a empresa Transegur não possuía qualquer veículo registrado, apesar da nota fiscal conter indicações de placas e motoristas (Anexo 20);
- a empresa Transportes e Serviços Super Já EIRELI, emitiu vinte notas fiscais emitidas pela empresa NOVO ORIENTE, uma vez intimada, confirma a propriedade dos veículos. Todavia na relação de cliente que tomaram serviço da empresa em 2016, não constam as empresas Almeida, Novo Oriente e Transegur;
- a empresa Empresa TMC Transporte Multimodal de Cargas LTDA, emitiu 16 notas ficais emitidas pela empresa Novo Oriente, mas da mesma forma, na relação de cliente que tomaram serviço da empresa em 2016, não constam as empresas Almeida, Novo Oriente e Transegur;
- uma vez intimada a comprovar o pagamento relativo as operações comerciais, afirma a autuada que adotou uma sistemática de encontro de contas, os valores devidos pelas �compras� seriam compensados pelos valores devidos pelas empresas em virtude das �vendas� realizadas pela contribuinte. Foram apresentados comprovantes de transferências bancárias referentes aos saldos decorrentes da diferença deste �encontro de contas;
- nem todas as notas fiscais emitidas pela empresa ALMEIDA constam nas tabelas de compensação encaminhadas pelo contribuinte e, portanto, algumas notas fiscais de vendas estavam �pendentes� de pagamento;
- quando da análise das notas fiscais de entrada utilizadas pela empresa autuada, verifica que elas relatam operações inversas ao que, normalmente, se esperaria de uma indústria de metais. As notas fiscais de compras, emitidas pelas empresas inexistentes de fato, possuem como �mercadoria� o produto acabado, ou seja, os tarugos e lingotes, gerando crédito para a empresa adquirente, ou seja, a Almeida e as notas fiscais de vendas fictícias, emitidas pela Almeida, possuem como mercadoria a sucata;

3.4 DA SIMULAÇÃO DE PAGAMENTOS
- a perícia nas contas bancárias das empresas do GRUPO MRM (LB COMÉRCIO, MRM PAPÉIS, AZA PAPÉIS e METALPAPER) (Anexo 25), constatou-se que uma expressiva parte dos recursos transferidos pela ALMEIDA para as empresas do GRUPO MRM retorna para a própria ALMEIDA e outra parte é utilizada para a efetivação de pagamentos por conta e ordem da ALMEIDA.


No Anexo 25, consta perícia realizada nas contas bancárias das citadas empresas noteiras, demonstrando especificamente, que as notas fiscais emitidas pelo GRUPO MRM (LB COMERCIO, AZA PAPEIS, MRM PAPEIS e METALPAPER) em nome da ALMEIDA INDUSTRIA não possuem lastro financeiro. Para o deslize do feito, oportuna a transcrição de trechos contidos no Anexo 25:
LER TUDO POIS IMPORTANTE 
2. DAS EMISSÕES DE NOTAS FISCAIS PARA A ALMEIDA INDÚSTRIA (ENTRADAS)
Na tabela abaixo, relacionamos as notas fiscais recebidas (ENTRADAS) pela empresa ALMEIDA INDÚSTRIA, em 2015 a 2016:

Pela tabela, constatamos que a empresa ALMEIDA INDÚSTRIA recebeu R$ 81.794.823,20 em notas fiscais emitidas pelas noteiras do GRUPO MRM: LB COMERCIO, MRM PAPEIS, AZA PAPEIS e METALPAPER.
3. L.B. COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ 00.494.905/0001-65
A LB COMERCIO emitiu R$ 5.110.029,00 em valores de notas fiscais à ALMEIDA INDÚSTRIA, nos anos de 2015 e 2016.
(...)
Há um fato relevante em relação ao papel da LB COMERCIO na simulação dos pagamentos oriundos da ALMEIDA INDUSTRIA. A perícia na conta bancária da LB COMERCIO constatou que a mesma enviou R$ 6.484.047,60 à ALMEIDA INDUSTRIA, conforme ANEXO 006. Ou seja, a LB COMÉRCIO não recebe qualquer recurso financeiro da ALMEIDA INDUSTRIA, mas envia milhões à mesma.
Ao verificar a origem dos R$ 6.484.047,60 enviados à LB COMERCIO nos anos de 2015 e 2016, constatamos que a origem de tais recursos financeiros são as próprias noteiras do GRUPO MRM: AZA PAPEIS, METALPAPER e MRM PAPEIS.
(...)
Em relação ao valor transferido das NOTEIRAS do GRUPO MRM para a LB COMERCIO (ANEXO 007), temos os seguintes valores consolidados:


Portanto, concluímos que tais recursos foram recebidos pela LB COMERCIO, e imediatamente devolvidos para a ALMEIDA INDUSTRIA, conforme relação individualizada nos lançamentos constantes do ANEXO 007.
(...)
4. AZA PAPEIS E PRODUTOS METÁLICOS LTDA., CNPJ 10.434.365/0001-88
A AZA PAPEIS emitiu R$ 29.929.188,00 em valores de notas fiscais à ALMEIDA METAIS, nos anos de 2015 e 2016.
BANCO ITAU UNIBANCO � Dos R$ 102.896.956,31 recebidos em lançamentos a crédito pela AZA PAPEIS, R$ 21.550.306,58 foram recebidos por tal conta bancária. A perícia em tal conta bancária não localizou qualquer recebimento remetido por ALMEIDA INDUSTRIA à AZA PAPEIS, nos anos de 2015 e 2016.
BANCO BRADESCO - Dos R$ 102.896.956,31 recebidos em lançamentos a crédito pela AZA PAPEIS, R$ 21.433.374,42 foram recebidos por tal conta bancária. A perícia em tal conta bancária identificou os seguintes recebimentos financeiros, nos anos de 2015 e 2016.

Assim, constatamos que quase a totalidade dos recebimentos (R$ 16.305.088,86 � ANEXO 011) em tal conta bancária possuem como origem a conta bancária de titularidade de ALMEIDA INDÚSTRIA. Ao analisarmos o destino de tais recursos financeiros, verificamos que os mesmos são destinados a pagar funcionários da empresa ALMEIDA INDUSTRIA e fornecedores de sucata de alumínio (insumo adquirido pela ALMEIDA INDUSTRIA em seu processo produtivo).
Apenas a título exemplificativo, relacionamos 10 funcionários da ALMEIDA INDUSTRIA pagos por meio de transferências bancárias (ANEXO 07) realizadas a partir da AZA PAPEIS, conforme quadro a seguir:

No diagrama abaixo, ilustramos o fluxo financeiro e de nota fiscais realizado por conta e ordem da ALMEIDA INDUSTRIA.

Vejamos atentamente a sutileza da fraude fiscal. A ALMEIDA INDUSTRIA transfere recursos financeiros para uma conta bancária no Banco Bradesco da noteira AZA PAPEIS. Tais pagamentos SIMULAM o pagamento pela suposta venda de LINGOTES DE ALUMÍNIO da AZA PAPEIS para a ALMEIDA INDUSTRIA.
Entretanto, o processo produtivo da ALMEIDA INDUSTRIA se caracteriza justamente por transformar SUCATAS DE ALUMÍNIO em LINGOTES DE ALUMÍNIO. Ou seja, o normal seria a ALMEIDA INDUSTRIA adquirir SUCATA DE ALUMÍNIO e não LINGOTES DE ALUMÍNIO que são produzidos em indústrias que possuem fornos de fundição. A AZA PAPEIS não possui forno de fundição, além de ser considerada inexistente de fato por emitir exclusivamente notas fiscais que revelam operações fictícias.
Ao transferir recursos financeiros para a conta bancária da AZA PAPEIS, e como a ALMEIDA INDUSTRIA controla de fato tal conta, pode a partir da mesma adquirir SUCATAS DE ALUMÍNIO, e posteriormente remeter tais SUCATAS DE ALUMÍNIO para a ALMEIDA INDUSTRIA utilizando notas fiscais de LINGOTES DE ALUMÍNIO. Isso é uma fraude fiscal que visa gerar créditos tributários estaduais e federais para a ALMEIDA INDUSTRIA e deixar débitos tributários na AZA PAPEIS.
Tal modus operandi é detalhado no RELATÓRIO I � GRUPO MRM.
(...)
Portanto, podemos concluir que a empresa ALMEIDA INDUSTRIA transferiu R$ 418.310,65 para a conta bancária do Banco Santander da METALPAPER, e transferiu R$ 3.509.250,95 para a conta bancária do Banco Itau-Unibanco da METALPAPER, totalizando um valor de R$ 3.927.561,60, bem inferior ao valor de R$ 13.323.850,00 emitido em valor de notas fiscais.
Em relação ao valor transferido de R$ 3.509.250,95 (ANEXOS 032 e 033), esta equipe fiscal conseguiu demonstrar que se tratavam de meras simulações de pagamentos, pois uma parte retornou para a própria ALMEIDA INDUSTRIA e a outra parte foi utilizada para a aquisição de SUCATA DE ALUMÍNIO e para pagamento de despesas pessoais dos próprios controladores da ALMEIDA INDUSTRIA
(...)
7. CONCLUSÃO
O presente relatório demonstra especificamente que as notas fiscais emitidas pelas noteiras do GRUPO MRM (LB COMERCIO, AZA PAPEIS, MRM PAPEIS e METALPAPER) em nome da ALMEIDA INDUSTRIA não possuem lastro financeiro:
A tabela consolida o valor em notas fiscais emitidas pelas noteiras do GRUPO MRM, que totalizam R$ 81.794.823,20:

As perícias nas contas bancárias das noteiras revelaram que as mesmas receberam apenas R$ 27.652.921,18, nos anos de 2015 e 2016:

Portanto, uma mera análise superficial já demonstra que para mais da metade das notas fiscais emitidas pelas noteiras do GRUPO MRM em nome da ALMEIDA INDUSTRIA, não há qualquer recebimento financeiro.
Ademais, por meio do presente Relatório Fiscal, concluímos que as transferências financeiras realizadas da ALMEIDA INDUSTRIA para as noteiras do GRUPO MRM são simulações de pagamentos e não revelam efetivamente aquisições de LINGOTES DE ALUMÍNIO, pois uma expressiva parte do recurso financeiro retorna para a própria ALMEIDA INDUSTRIA e outra parte é utilizada para a efetivação de pagamentos por conta e ordem da ALMEIDA INDUSTRIA, notadamente a aquisição de SUCATA DE ALUMÍNIO, principal insumo do processo produtivo da ALMEIDA INDUSTRIA, e que posteriormente entra no estabelecimento da ALMEIDA INDUSTRIA com notas fiscais de LINGOTES DE ALUMÍNIO, emitidas pelas noteiras do GRUPO MRM.
Em suma, fica demonstrada a fraude fiscal perpetrada pela ALMEIDA INDUSTRIA que consiste em adquirir notas fiscais que revelam operações mercantis fictícias do GRUPO MRM para a obtenção de créditos tributários indevidos.
***
Percebe-se, portanto, diante do acervo probatório aqui mencionado, a existência de operações fraudulentas com base em notas fiscais incapazes de retratar uma real operação empresarial. Aliás, foi também nesse sentido a decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento:
1.1. Da intimação prévia para regularização da contabilidade
De acordo com a defesa, compreende-se que o arbitramento do lucro foi manejado de forma açodada pela fiscalização, não oportunizando à contribuinte a sua correção.
Peremptoriamente, anoto que não está prevista na legislação tributária condição de prévia intimação para que o contribuinte corrija sua contabilidade, quando verificado que esta não se presta para identificar sua movimentação financeira ou para determinar o lucro real.
Notadamente, não se está diante de uma situação em que a contribuinte tenha sido intimada de forma genérica a apresentar livros e documentos e que a Autoridade Fiscal, muito embora considerasse que os mesmos apresentavam vícios e inconsistências, não a cientificou das apurações realizadas para que ela as justificasse e apresentasse novos esclarecimentos e/ou documentos.
Além disso, no caso em comento, a despeito da grave acusação de manipulação contábil (que a meu é vício insanável), a própria impugnante continua com plena convicção de que seus escritos estão regulares em total consonância com a boa prática contábil.
Ora, se ao longo do arrazoado defende-se que a escrituração devidamente espelha a realidade, não há razões para arguir também a necessidade de intimação prévia, uma vez que pugna pela normalidade das operações e correspondentes registros, pontuando que nada precisa ser modificado.
Rejeito, portanto, esta alegação.
As demais questões controversas sobre o arbitramento estão relacionadas com a possibilidade de as pessoas jurídicas identificadas pelos dados escriturais terem, de fato, realizado as transações constantes da escrituração da contribuinte. Examino-as, uma a uma.
1.2. Da capacidade operacional das empresas registradas na contabilidade
Primeiramente, a defesa expõe sua inconformidade contra a aceitação como elemento de prova a tomada das empresas LB COMÉRCIO, AZA PAPÉIS, MRM PAPÉIS, METALPAPER (estas, denominadas grupo MRM) e NOVO ORIENTE como sendo pessoas jurídicas fictícias ou de fachada.
Com efeito, a inexistência daquele grupo foi levada a cabo a partir da emissão dos Atos Declaratórios Executivos expedidos pela RFB cujas cópias encontram-se anexadas aos autos, enquanto que, em relação à NOVO ORIENTE, além da realização de diligência específica de que resultou em baixa de ofício, foi juntado relatório circunstanciado elaborado pela Secretaria de Fazenda de São Paulo � SP, constatando mediante aprofundamento técnico, a partir de diversas perspectivas e análises, a sua inexistência (anexo 15).
Em seu arrazoado, a contribuinte afirma que o �Ato Declaratório não é aplicável quando estão comprovados os pagamentos e transporte das mercadorias, conforme já decidiu STJ" e que, em seu caso, pelo fato de ter entregue cópias de conhecimentos de transporte, de tickets de peso, de pagamentos por via bancária e por compensação, devidamente contabilizados à fiscalização, não haveria porque considerar os registros das notas fiscais como inidôneos e impertinentes aos atos comerciais praticados.
Sobre a questão, pondero que os ADE�s que declararam a inexistência das pessoas jurídicas pertencentes ao grupo MRM referenciados pela defesa estão consubstanciados nas provas e fundamentos alojados nos PA�s nº: - 16095.720022/2019-36; - 16095.720020/2019-47; - 16095.720023/2019-81; e - 16095.720021/2019-91. Passo, no entanto, a considerá-los como indícios a ocorrência dos fatos narrados pela fiscalização, uma vez que os elementos que lastrearam suas emissões não estão juntados neste fólio e, portanto, não submetidos ao contraditório perante à impugnante.
Quanto à operacionalidade da pessoa jurídica NOVO ORIENTE, há dados no TVF de que teriam sido emitidos R$ 107,6 milhões em notas fiscais combinado com R$ 10 milhões em movimentação financeira, por intermédio desta empresa.
Nesse sentido, eis os elementos e fatos de que disponho para formar convicção:
Origem: contribuinte
I - Cadastros de fornecedores, contendo dados constantes nos contratos sociais das empresas;
II - Tickets de pesagem, conhecimento de transporte referente à empresa NOVO ORIENTE e planilha contendo informações dos responsáveis pelos transportes, comprovantes de pagamentos à transportadora, assim como endereço e entrega de mercadorias;
III - Trocas de e-mails entre representantes das pessoas jurídicas, considerando que as ditas negociações teriam ocorrido pela via telefônica e presencial do vendedor. Explica-se sobre o assunto que �os e-mails são emitidos pelo sistema da nota fiscal eletrônica comunicando o adquirente do produto que já foi faturado. Tal fato confirma juridicamente a operação de venda e compra".
Aduz-se também que a �comercialização por via eletrônica é a praxe atualmente. Esse fato não pode ser desconsiderado por falta de prova de sua não ocorrência pela fiscalização. Caso tivesse dúvida a fiscalização poderia ter feito diligência nos computadores da fiscalizada para os exames pertinentes. A prova é de quem acusa�.
Em sua defesa ainda sustenta que, em relação à inexistência de veículos vinculados aos serviços prestados pela transportadora TRANSEGUR TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA. (transporte de mercadorias da NOVO ORIENTE), afirma ser de praxe que empresas transportadoras lancem mão de contratos de arrendamento mercantil na modalidade de leasing. Como tal fato não foi averiguado pela fiscalização, entende por aplicável o princípio de "in dubio pro reo�.
Acrescenta que as declarações prestadas pela empresas transportes e Serviços �Super Já EIRELI� e �TCM Transporte Multimodal de Cargas LTDA� não têm força probante, considerando que são declarações de terceiros que não teriam a obrigação de falar a verdade e ainda que não foram encontrados neste processo Livros contábeis e extratos bancários destas empresas.
Origem: terceiros (evidências coletadas pela fiscalização em relação à NOVO ORIENTE)
Diligência no domicílio declarado pela empresa, tomando depoimentos das pessoas envolvidas com o endereço constante do cadastro do CNPJ, onde se constatou que �o imóvel nunca foi efetivamente utilizado para realização de operações comerciais�;
Falta de funcionários, pela "emissão de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIPL com movimento";
Falta de entrega de declarações (ECF, ECD, DCTF, etc);
Falta de compras, posto que há basicamente informações provenientes de duas empresas como vendedoras e ambas foram também consideradas como inexistentes de fato (GALVONEX COMÉRCIO DE METAIS E SUCATAS LTDA e SETOR - COMÉRCIO DE METAIS E PRODUTOS QUÍMICOS � EIRELI);
Falta de capacidade econômica da sócia administradora. Esclarece-se que Rejane Muniz nunca entregou Declaração de Imposto de Renda e não possui bens registrados em seu nome, conforme pode ser verificado em consulta aos sistemas da Receita Federal;
Informações fornecidas pela Secretaria de Fazenda de São Paulo materializadas por Relatório Circunstanciado anexado a este processo. Com base em documentos, fotos e depoimentos restou definido que:
Diante de todo o exposto, ficou constatado que a atividade relativa ao objeto social do estabelecimento não foi ali efetivamente exercida, portanto, as operações declaradas em GIAs não ocorreram, evidenciando a "simulação de existência de estabelecimento ou da empresa".
Situação esta prevista no inciso I, §1º, do Artigo 30 do RICMS/00. Entendo procedente a instauração do Procedimento Administrativo de Constatação de Nulidade da Inscrição (PCN) conforme disposto na Portaria CAT 95/06.
Contrastando tais dados e informações e sopesando os papéis fornecidos pela impugnante como prova da efetividade transacional com NOVO ORIENTE não encontro meios para aceitar que as notas fiscais por ela emitidas e registradas na contabilidade da impugnante sejam idôneas à demonstração da materialidade dos negócios.
No que se refere aos itens documentais apontados pela contribuinte, reitero meu entendimento de que a adequação das provas repele não apenas a produção unilateral de elementos, mas também a aceitação de evidências sem a devida demonstração de que passaram pelo crivo de terceiros totalmente independentes da parte a quem aproveita.
Por isso, no contexto, não vejo como chancelar a veracidade das folhas fornecidas pela contribuinte do momento em que, destes papéis, nada se pode deduzir em relação a interferência de terceiros que atestem o efetivo translado das mercadorias (sua saída e chegada). Não verifico que tais juntadas tenham sido submetidas a qualquer carimbo ou assinatura, de tal modo que não posso classificá-las como prova da ocorrência de qualquer evento.
Veja-se que, a despeito de a fiscalização ter tido acesso a fatos graves em relação à NOVO ORIENTE por intermédio da SEFAZ - SP, ainda assim forneceu o benefício da dúvida no momento em que intimou a impugnante a fornecer provas que atestassem cabalmente a entrega de mercadorias pela referida empresa. Os documentos apresentados pela impugnante, como disse, são, de fato, frágeis, não tendo fundamentos a alegada inabilidade da fiscalização para compreendê-los. Além disso, não afastam a veracidade das evidências colhidas junto à Fazenda Estadual (e-fls. 6563 a 6655) como provas devidamente acessíveis à defesa ao tempo do oferecimento da impugnação e que, no entanto, sobre estas não houve enfrentamento.
Ainda quanto à questão da averiguação da ocorrência do transporte das mercadorias, importante salientar que a auditoria foi mais além na investigação. Em consulta a informação de que as mercadorias oriundas da empresa NOVO ORIENTE teriam sido transportadas pela empresa TRANSEGUR TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA, CNPJ 05.526.243/0001-81 (nominada anteriormente como TOMBACO), conforme documentos em anexo ao processo, inaugurou-se diligência específica na qual foram obtidos os seguintes resultados:
Intimada a prestar informações no endereço constante do CNPJ, não houve qualquer manifestação;
Em consulta aos sistemas da RFB, constatou-se que a empresa não possuía qualquer veículo registrado;
Nenhum veículo informado pela empresa como responsável pela realização do frete pertence ou pertenceu à empresa TRANSEGUR;
Os veículos informados na indicação de transporte nas notas da empresa NOVO ORIENTE pertencem a outros proprietários; e
Essas outras empresas, também instadas a se manifestar, por meio de diligências específicas, declaram que nunca prestaram serviços de transporte à contribuinte e nem mesmo terceirizaram a atividade para a empresa TRANSEGUR.
Particularmente, em relação a estas constatações, por vários ângulos, é certo que não apontam para a comprovação de que existiram as ditas compras ora escrituradas, no ponto de vista de que supostamente teriam sido objeto de transporte rodoviário. Merece destaque o fato de que terceiros que poderiam depor a favor da contribuinte não foram encontrados, ao passo que as informações prestadas pelas empresas de transporte com a qual se obteve contato são colocadas em descrédito.
Ressalto que discordo desta última alegação da contribuinte. Diante de tantos elementos objetivamente coletados com os quais a impugnante não se deu o trabalho de rebater de forma analítica um a um, posto que submetidos ao contraditório, prefere-se de forma singela não concordar com declaração de terceiros que, a despeito de não ter o peso probatório para, com exclusividade, formar a convicção neste julgamento, soma-se a outras evidências, ainda mais fortes, que indicam que a veracidade das informações relatadas no libelo fiscal.
As circunstâncias trazidas pela fiscalização são bastante robustas e não merecem ser desconstruídas pela simples argumentação de que os elementos são inadequados. Veja-se que as placas dos veículos contidos nas notas fiscais escrituradas pela impugnante como se fossem da transportadora TRANSEGUR estão identificados como pertencentes a outras empresas. Este é um fato objetivo sobre o qual a defesa não se manifestou. Indo mais aos detalhes sobre os reais proprietários dos bens, estes afirmaram que nada sabem sobre as operações registradas nas notas.
Ora, se a impugnante sequer soube explicar a falsidade contida nos documentos registrados que dariam suporte as operações, como poderia atacar sem contrapor qualquer prova em contrário os depoimentos relatados nos autos?
Some-se a isso a incapacidade da impugnante em trazer novas provas aos autos que fortaleçam sua tese e ao mesmo tempo, divagar sobre o meio pelo qual NOVO ORIENTE teria se aparelhado para fornecer deslocamento.
Acrescento que, foge a compreensão do homem médio (fugindo as regras da experiência) que vultosas quantias negociadas (da ordem de centenas de milhões) teriam sido meramente acordadas através de trocas de e-mails ou presencialmente, sem qualquer amparo em instrumento contratual. Neste aspecto, entendo que, causa até perplexidade a afirmação da impugnante de que seria de praxe firmar negócios mediante o simples intercâmbio de mensagens eletrônicas ou pela via telefônica, traduzindo informalidade que dispensaria qualquer anotação de direitos e deveres entre as partes envolvidas na transação comercial.
Pela síntese de todas as óticas relacionadas sobre a empresa NOVO ORIENTE compreendo que haja suficiência de elementos para afirmar que a entidade só existe no papel. Não procede falar aqui que mais provas precisariam ser produzidas pelas fiscalização, sendo inaplicável, portanto, aventar a aplicação do princípio in dubio pro reo no contexto retratado.
Importante ressaltar que independente dos demais pontos a serem abordados a seguir neste voto, só por essa justificativa já estaria legitimada a apuração do lucro pela modalidade arbitrada, uma vez que os registros escriturais da impugnante referentes a operações realizadas com NOVO ORIENTE estão robustamente comprovados como inverídicos.
1.3. Da sistemática de encontro de contas
A impugnante pleiteia a aceitação de metodologia de encontro de contas envolvendo o trâmite financeiro com as pessoas jurídicas identificadas na contabilidade (grupo MRM e NOVO ORIENTE), que, a seu ver, seria capaz de demonstrar integralmente a legitimidade dos correspondentes dados comerciais registrados na contabilidade.
Resgato que esta argumentação já foi submetida à auditoria em resposta ao TIPF e ao TIF nº 1, no contexto em que foi feita a seguinte demanda à contribuinte:
- Indicação da modalidade de pagamento (duplicata, cheque, depósito em conta, etc.), anexando o respectivo comprovante de pagamento (extrato bancário com a indicação do depósito, cópia de cheques etc.) e associá-los com as respectivas notas fiscais.
Sobre a situação, o TVF retrata que, pelas explicações prestadas:
[...] o contribuinte adotou uma sistemática de encontro de contas, ou seja, os valores devidos pelas �compras� por ele realizadas seriam compensados pelos valores devidos pelas empresas em virtude das �vendas� realizadas pelo contribuinte. Foram apresentados comprovantes de transferências bancárias referentes aos saldos decorrentes da diferença deste �encontro de contas�.
Além desta compensação, foram apresentados, para algumas notas fiscais, comprovantes de transferências bancárias que, em tese, comprovariam o pagamento das compras realizadas.
E, em sede de impugnação, volta-se a insistir sobre o mesmo ponto:
As pretensas provas da fiscalização não levaram em conta a metodologia do encontro de contas para as liquidações de obrigações (compensação) com base no artigo 368 do Código Civil.
[...]
A contribuinte pagava as empresas que vendiam as mercadorias e também vendia para elas. Assim, havia o encontro de contas e pagamentos por transferência bancárias.
Nada foi ocultado do fisco. Não há disposição legal que impeça que os clientes da fiscalizada pague suas contas ou de quem ela indicar. Está tudo contabilizado. A fiscalização em nenhum momento acusou falta de contabilização dos fatos apurados. Se tais fatos são dedutíveis ou não se incidem imposto de renda fonte ou não, é questão da interpretação da legislação tributária.
[...]
A fiscalizada também informou à autoridade fiscal que quando os fornecedores eram também clientes, as liquidações das pendências foram transferências bancárias devidamente escriturado e em partes realizadas pela compensação prevista no artigo 368 do Código Civil. (grifei)
Compreendo que a explicação da contribuinte é vaga, superficial e de tudo generalista. Apesar de suscitar a existência de um sistema de conciliação de contas com as empresas do grupo MRM e NOVO ORIENTE, a impugnante não esclareceu à auditoria e também não fornece no contencioso detalhes sobre os meios utilizados para administrar o apontado fluxo de compra e vendas entre as pessoas jurídicas supostamente envolvidas na transação. Contenta-se em declarar que os fornecedores eram também clientes com liquidações por intermédio de transferências bancárias.
Como já fora pontuado, não merece guarida a mera alegação de determinada circunstância que em tese sustentaria o modus operandi empresarial, sem ao menos fornecer esclarecimentos detalhados que potencialmente poderiam comprovar e consolidar com robustez a veracidade das operações apontadas como inverídicas pelo fisco. Além disso, a singela juntada de uma massa de documentos não se presta ao exercício do ato de provar, ainda mais quando pelo exame da movimentação financeira do Grupo MRM verifica-se a existência de um emaranhado de transferências que, para legitimar o argumento da impugnante, mereciam explicação detalhada de sua parte. Mais uma vez as máximas da experiência denotam haver incompatibilidade entre uma comprovada estrutura de circulação de valores e a ausência de qualquer sistema de gerenciamento que aponte minuciosamente o acompanhamento das alegadas operações.
Em contraste à abordagem rasa com que a contribuinte quer fazer prevalecer seus argumentos vinculados ao fluxo monetário entre as pessoas jurídicas envolvidas, a auditoria elaborou um trabalho minucioso na esfera financeira das entidades do grupo MRM com a finalidade de averiguar a veracidade da justificativa apresentada, chegando a conclusão que não sustenta a tese ora defendida: - de que houve compensação de valores por meio de atividade de conciliação de contas.
Outrossim, em desfavor ao que é sustentado pela defesa, examinando o material colhido e os resultados obtidos (anexo 25 deste processo), considero que os dados e as conclusões que corroboram a tese acusatória são objetivos, não são inventados ou desprovidos de qualquer documental, posto que decorrem da observação e análise de registros, datas e valores extraídos de extratos bancários e de circularização de terceiros, sendo todos esses dados colocados à disposição da auditoria e também da impugnante.
1.4. Do fluxo financeiro com o grupo MRM
Sobre este tópico, inicialmente destaco que, pesquisando no TVF e seus anexos, não verifiquei em nenhum momento a afirmação da defesa de que a fiscalização conclui que a impugnante tinha poderes para movimentar as contas bancárias do grupo MRM. De fato, a perícia executada pela Autoridade Tributária teve como finalidade percorrer o caminho trilhado pelos recursos financeiros que circularam entre a organização de sociedades e a impugnante.
Não obstante, diante da pretensão defensiva de descaracterizar as conclusões da auditoria de que houve simulação de pagamentos, examino as objeções arguidas.
Fala-se em fragilidade nas conclusões da auditoria. Para tanto, um trecho do Anexo 25 (que trata da simulação de pagamentos realizados pela impugnante) é pinçado no afã de comprovar que haveria um precedente favorável para desconstituir as teses assentadas pelo fisco (pugna-se aplicação de in dubio pro reo). O argumento é sustentado pela ênfase na expressão �deve ser oriundo�.
Portanto, temos que o recurso transferido da ALMEIDA INDUSTRIA para a AZA PAPEIS (SANTANDER), é devolvido integralmente para a ALMEIDA INDUSTRIA, demonstrando a simulação de pagamento das notas fiscais da ALMEIDA INDUSTRIA para a AZA PAPEIS (SANTANDER). Vale acrescentar que parte do recurso transferido da AZA PAPEIS (SANTANDER) para a LB COMERCIO deve ser oriundo da MRM PAPEIS como veremos no item a seguir. (grifo da defesa)
Ao contrário do que aduz a defesa, compreendo que o trecho extraído denota que o trabalho desenvolvido pela auditoria é fundamentado em bastante certeza, posto que emite juízo objetivo com base em extratos bancários e circularização de terceiros beneficiários das transferências lá encontradas.
De outra banda, se a alegação da impugnante é justamente a estruturação comercial por intermédio de um sistema de compensação de contas, ao invés de levantar ponto em que foi emitido um único juízo de probabilidade, dentre tantos outros onde a valoração foi segura e convicta, este seria o momento adequado, diante da ampla defesa, para que esclarecesse definitivamente como se opera o propalado intercâmbio de compras e vendas, discriminando valores, quantidades, tipos de mercadorias, e quem fornece o quê para quem.
A fiscalização teve o trabalho de identificar minuciosamente que houve transferências feitas pela impugnante para as contas bancárias das empresas do grupo MRM, transferências entre estas pessoas jurídicas e transferências retornando à impugnante ou pagando funcionários e mercadorias e serviços em prol da impugnante. Isso é fato e não é suficiente para justificar um sistema de contas entre pessoas jurídicas, mas sim, o que se alcança, são obrigações da impugnante sendo adimplidas pelo grupo MRM com os recursos que dela mesma receberam.
A fiscalização afirma que tais operações não estão contabilizadas, ao passo que a impugnante sustenta que tudo está contabilizado. Nesse impasse, sendo cediço no direito que fato negativo não é capaz de ser provado (prova diabólica), caberia à impugnante apontar individualmente que tais obrigações pagas por terceiros estão contempladas na escrituração e que, de modo algum, constituem-se acontecimentos à margem da contabilidade. Procedimento que não foi feito. Anoto, mais uma vez, que apenas contestar sem apoio na indicação em documentos, não se caracteriza como provar.
Oportuno destacar que o indigitado sistema de encontro de contas fica ainda mais duvidoso quando foi constatado pela fiscalização que, dentre as mercadorias adquiridas pela impugnante, encontram-se �lingotes de alumínio�, sendo estes justamente os produtos por ela fabricado. Ou seja, fica a pergunta: - Qual a finalidade de comprar mercadoria que eu mesmo manufaturo? Como a auditoria suscitou essa estranheza não respondida até então pela defesa, entendo que fica ainda mais prejudicado a sustentação de uma coerência contábil tal como foi defendida.
Questão seguinte, a defesa reclama que os valores depositados pela impugnante nas contas bancárias das pessoas jurídicas METALPAPER (Itaú) e AZA (Bradesco) não podem ser rotulados como �caixa 2" ou �omissão de receitas", uma vez que tais pagamentos estariam devidamente contabilizados e por consequência ofertados à tributação. O argumento reporta-se aos seguintes trechos do TVF:
�CAIXA 2� � AZA (2015 e 2016) - Uso da conta bancária 237-0476-580503, de titularidade da interposta pessoa jurídica AZA PAPÉIS E PRODUTOS METÁLICOS LTDA, CNPJ 10.434.365/0001-88, doravante AZA, para realizar PAGAMENTOS à margem da contabilidade, de operações mercantis realizadas de fato pela empresa ALMEIDA.
[...]
�CAIXA 2� � METALPAPER (2015 e 2016) - Uso da conta bancária 341-0030-129571, de titularidade da interposta pessoa jurídica METALPAPER INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO DE PAPEL E METAIS LTDA, CNPJ 67.973.222/0001-61, doravante METALPAPER, para realizar PAGAMENTOS à margem da contabilidade, de operações mercantis realizadas de fato pela empresa ALMEIDA. A citada conta bancária também foi utilizada para pagamento de despesas pessoais do sócio da empresa, MANOEL FRANCISCO MIRANDA DE ALMEIDA, e de seus familiares. de despesas pessoais do sócio da empresa, MANOEL FRANCISCO MIRANDA DE ALMEIDA, e de seus familiares.
Creio que a denominação empregada pela auditoria, como sendo a irregularidade rotulada como �caixa 2�, não tenha quaisquer efeitos práticos no sentido de alterar as razões da exigência. Com efeito, se não houve qualquer incidência tributária motivada por omissão de receitas, fica esvaziada qualquer justificativa para fazer digressões sobre tributação que não se concretizou.
Por outro lado, mercê das provas contidas no processo, não considero sem sentido ou desarrazoada a afirmação da auditoria de que pagamentos foram feitos por METALPAPER e AZA PAPÉIS em benefício da impugnante e de pessoas físicas ligadas a ela (há extratos bancários conjugados com informações de terceiros que apontam que, mesmo sem a formalidade de uma procuração, as ditas pessoas jurídicas foram manejadas para pagar mercadorias obtidas pela impugnante, assim como para pagamento a seus funcionários, isso sem falar em benefícios totalmente estranhos as suas finalidades distribuídos a pessoas físicas ligadas à impugnante.
Deve-se dizer que, a carência no fornecimento de provas que estavam a cargo da defesa, no sentido de demonstrar a materialidade das operações registradas na contabilidade vai muito mais além do que simplesmente se apoiar em transferências bancárias desprovidas de qualquer conexão com as alegações.
Nessa senda, a despeito de ter sido intimada a comprovar os negócios pelos mais amplos elementos que tivesse ao seu dispor, a impugnante se furtou a fazê-lo. Não foi e não é capaz de trazer evidências substanciais que denotem veracidade aos seus argumentos.
Assim, se não houve as compras, do mesmo modo a auditoria considerou que não houve as vendas às empresas do grupo MRM e à NOVO ORIENTE. O Fato de a impugnante sustentar que as ditas alienações foram escrituradas e devidamente tributadas não se relaciona às justificativas que levaram ao arbitramento do lucro. Mais que isso, de acordo com o TVF, estes valores (por serem fictícios) foram inclusive excluídos da apuração do quantum devido.
Ademais, haja vista que a questão do arbitramento encontra-se em litígio, ressalto outras irregularidades sobre as quais a impugnante não se pronunciou e que acabam por reforçar a coerência de que as empresas alinhadas como sendo o grupo MRM prestam-se exclusivamente à emissão de notas fiscais.
Destaco, por exemplo, o caso da pessoa jurídica LB COMÉRCIO. Conforme as informações retiradas do relatório complementar denominado Anexo 25 (PAGAMENTOS ALMEIDA INDÚSTRIA), esta entidade teria emitido R$ 5.110.029,00 em valores de notas fiscais à ALMEIDA INDÚSTRIA, nos anos de 2015 e 2016.
Não obstante, a partir das pesquisas executadas nas contas bancárias dessa empresa (dita ao mesmo tempo fornecedora e cliente, nas palavras pela impugnante), foi verificado que nenhum depósito procedeu de conta bancária de titularidade de ALMEIDA INDÚSTRIA. Assim, a defesa deveria ter explicado como a LB COMÉRCIO em seu alegado sistema de compensação de contas não recebe qualquer recurso financeiro da ALMEIDA INDUSTRIA, mas envia milhões à mesma por conta da compra de mercadorias escrituradas em sua contabilidade.
Pela síntese, na situação versada, em contraste com a robusta análise probatória elaborada pelo fisco, a contribuinte estritamente forneceu os comprovantes de transferências bancárias referentes aos saldos decorrentes da diferença deste �encontro de contas�, agregando a informação acerca do modo como se sucedia o trânsito negocial. Nada a mais do que isso. Diversamente, não são contrapostos argumentos que desconstituam os fluxos financeiros rastreados pela auditoria que, ao invés de atestarem a veracidade da tese da compensação defendida, chegaram às seguintes conclusões diversas embasadas nas provas acessadas:
I. Que há enorme discrepância monetária entre o montantes escriturados a título de notas fiscais de compras em comparação as recursos advindos da contribuinte que circularam nas contas bancárias do grupo MRM; e
II. Que, ainda assim, os depósitos que efetivamente ocorreram acabavam por retornar em beneficio da contribuinte e seus correlatos, sob a forma de:
Pagamentos a funcionários da contribuinte;
Pagamento a outros fornecedores da contribuinte; e
Pagamento de despesas pessoais de pessoas físicas com parentesco com o sócio administrador da contribuinte.
Contrariamente ao que se alega, não consta da defesa qualquer demonstração de que tais desembolsos realizados por terceiros estariam contemplados por sua contabilidade (e nisso não há o que se questionar porque, estritamente, tais informações simplesmente espelham a análise financeira do grupo MRM).
Ante a conjunção de fundamentos no mesmo sentido, compreendo que deve permanecer irretocável a eleição da modalidade de tributação pelo arbitramento do lucro no caso vertente.
(...)
Aí está a convicção de mérito com a qual me alinho sem divergência. Não há nos autos qualquer traço probatório que indique a materialização das operações comerciais descritas nas notas fiscais emitidas para a Interessada pelas empresas do grupo MRM e também pela pessoa jurídica Novo Oriente Com de Produtos Metálicos. Também rastro de materialidade não há nas operações descritas nas notas fiscais emitidas pela Almeida para empresas do grupo MRM. Em verdade, o que há, isso sim, são indícios sólidos, consistentes e convergentes colhidos pela Autoridade Fiscal no sentido de que tais operações não tomaram lugar e a emissão das notas fiscais com falso ideológico teve como escopo a majoração de custos, a criação de falsos créditos escriturais e, no caso das notas emitidas pela Almeida, a compensação, em conluio, pelas notas para ela emitidas pelo grupo MRM.
Interessante notar, em adendo, que, em vários momentos, nenhum cuidado houve com a consistência ou, digamos, com a plausibilidade das operações descritas nas notas fiscais objeto da auditoria. Vejamos um excerto do TVF:
Quando analisamos as notas fiscais fictícias utilizadas pela empresa Almeida (tanto notas de compras quanto as de vendas), verificamos que elas relatam operações inversas ao que, normalmente, se esperaria de uma Indústria de metais.
As notas fiscais de compras, emitidas pelas empresas inexistentes de fato, possuem como "mercadoria" o produto acabado, ou seja, os tarugos e lingotes, gerando crédito para a empresa adquirente, ou seja, a Almeida e as notas fiscais de vendas fictícias, emitidas pela Almeida, possuem como mercadoria a sucata.
Ou seja, mesmo que o corpo probatório advindo da contabilidade fiscal e comercial encontrasse obstáculos de consistência e coerência, o que certamente não ocorreu, teríamos a notória inconsistência representada pelos objetos de mercancia lançados nas notas fiscais: como poderia a Almeida receber produtos finais e dar saída a matéria-prima? Comprar lingotes e dar saída a sucata é a inversão do fluxo real, é a negação da lógica e é, em última análise, o fecho probatório que conflui para a fraude praticada pela Interessada em conluio com as empresas do grupo MRM e com a pessoa jurídica Novo Oriente, estas, diga-se por necessário, inexistentes de fato aos olhos do Fisco.
De antemão, importante mencionar que coaduno com a decisão de primeira instância destes autos, de forma que adoto como razões complementares deste voto. Abaixo, seguem os pontos suscitados nos recurso, que não foram enfrentados pela decisão da DRJ.
No tópico �3.1 � DAS FONTES TRIBUTÁRIA DE DIREITO�, a recorrente contesta a afirmativa contida no acórdão recorrido de que as citações de doutrinas e precedentes não vinculam o relator. Em síntese, afirma que por lei as decisões administrativas e judiciais são dotadas de eficácia normativa, nesse sentido cita o art. 100 do CTN e o art. 50, da Lei nº 9.784/1999.
Nesse ponto, é necessário esclarecer que, embora inciso II do artigo 100 do Código Tributário Nacional, inclua as decisões de órgãos colegiados na relação das normas complementares à legislação tributária, tal inclusão é subordinada à existência de lei que atribua a essas decisões eficácia normativa. Inexistindo, até o presente, lei que confira a efetividade de regra geral às decisões prolatadas nos acórdãos dos Conselhos, a sua eficácia limita-se especificamente ao caso julgado e às partes inseridas no processo de que resultou a decisão. 
Somente as decisões proferidas pela sistemática da repercussão geral vinculam os membros do CARF. A possibilidade de o CARF afastar a aplicação ou deixar de observar lei ou Decreto sob fundamento de inconstitucionalidade é vedada pela Súmula CARF nº 02.
Já no tópico �3.2 � Da Eficácia Probatória�, contesta os argumentos do acórdão sobre a eficácia da prova documental. Aduz que o acórdão da DRJ determina quais as formas de provas devem fazer a recorrente e como devem ser os documentos, sem informar a base legal da exigência, contrariando o disposto no art. 369 do CPC. Afirma que os documentos apresentados foram solicitados pela Fiscalização, cabe a autoridade examiná-los e aceita-los ou não, com a devida motivação legal.
Ao contrário do alegado pela recorrente, acerca do valor probatório da escrituração, a decisão recorrida deixou claro que somente �a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais�, a teor do art. 923 do RIR/99 (Decreto-Lei n°1.598, de 1977, art. 9°, §1°), vigente à época.
Apreciando a impugnação, o colegiado de primeira instância acertadamente assim se pronunciou:
No que tange à exibição de documental, entendo que a atividade de "provar" não se limita, no mais das vezes, a singela juntada de papéis aos autos. Nos casos em que se tem uma quantidade considerável de registros associados a inúmeros documentos, provar significa na verdade conjugar esforços intelectuais no sentido de conectar as informações declaradas aos expedientes ofertados ao conhecimento, de forma individualizada, lógica e concisa, do mesmo modo que, na perspectiva da apresentação de provas indiciárias, exige-se a contextualização dos fatos por via do cruzamento dos indícios. Entendo que esse ônus vale tanto para o fisco como para o contribuinte sujeito à fiscalização tributária.
Outro ponto a destacar consiste na obrigação de que os elementos apresentados, para ostentarem a qualidade de provas, devem decorrer forçosamente da intervenção de terceiros. Documentos produzidos de forma unilateral, dentro dos controles internos da pessoa jurídica fiscalizada, ou mesmo aqueles sem qualquer comprovação de que outras pessoas alheias a quem aproveita a prova participaram da sua elaboração (seja por assinaturas ou outro tipo de chancela) não têm o vigor necessário para influírem na linha de convicção do julgador.
Igualmente notável é que, se a acusação fiscal é determinada por mais de um fundamento e que, como tal, devidamente deve decorrer de elementos diversos obtidos de forma lícita pela auditoria; em contrapartida, a tarefa da defesa deve ser pautada não apenas na desconstituição de um ou alguns dos alicerces da lavratura, mas cabe a ela demonstrar que todas as razões apropriadas pela fiscalização merecem desconsideração, posto que se encontrariam, de alguma forma, in totum, desprovidas de legitimidade para manutenção da exigência. Portanto, torna-se imprescindível que sejam rebatidos todos os argumentos que lhe são contrários.
A relação jurídico-tributária a regra geral é que aquele que alega deve provar (onus probandi incumbit ei qui dicit). Inicialmente cabe ao Fisco investigar, diligenciar, demonstrar e provar a ocorrência ou não, do fato jurídico tributário, no sentido de realizar o devido processo legal, a verdade material, o contraditório e a ampla defesa. Ao sujeito passivo, entretanto, compete, igualmente, apresentar os elementos que provam o direito alegado (art. 373, II do CPC), bem assim elidir a imputação da irregularidade apontada.
Por certo, a finalidade da prova é a formação da convicção do julgador quanto à existência dos fatos. Em outras linhas, um dos principais objetivos do direito é fazer prevalecer a justiça. Para que uma decisão seja justa, é relevante que os fatos estejam provados a fim de que o julgador possa estar convencido da sua ocorrência.
No tópico �3.3 � Do arbitramento do lucro�: defende a ilegalidade do arbitramento do lucro, visto que apurou o seu resultado com base no lucro real, mantida sua contabilidade em perfeita ordem, e repudia a falta de intimação prévia para a regularização da escrita fiscal. Segundo a recorrente, a fiscalização não deu oportunidade para a recorrente refazer a sua escrita fiscal, excluindo de ofício, as receitas que entendeu não estarem abarcadas por documentos comprobatórios e mantendo as compras consideradas sem documentação legalmente comprovada. Sustenta que a realização do arbitramento nos autos não tem previsão legal, uma ver que há registro contábil de todas as operações.
Em relação a alegação de intimação prévia para a regularização da sua escrita fiscal, a recorrente foi intimada, em diversas oportunidades, para comprovar o efetivo negócio jurídico de compra e venda. Ademais, causa estranheza tal afirmativa, uma vez que desde da impugnação a recorrente afirma com convicção que seus escritos estão regulares em total consonância com a boa prática contábil.
No presente caso, como exaltadamente tratado acima, consta do Termo de Verificação fiscal no item 3, que a recorrente se utilizou ilicitamente das notas fiscais inidôneas emitidas pelo GRUPO MRM e pela empresa NOVO ORIENTE em 2015 e 2016. Além disso, conforme exposto no item 5 do presente termo, a empresa também emitiu notas fiscais inidôneas para as empresas do Grupo MRM nos anos de 2015 e 2016.
A multa regulamentar tratada nesses autos, atinge justamente os casos em que houve a EMISSÃO, USO, RECEBIMENTO ou REGISTRO de nota fiscal sem a saída efetiva da mercadoria do estabelecimento emitente, e com base no caput do art. 572 do Decreto nº 7.212/2010, - que prevê a aplicação da multa sobre o valor comercial da mercadoria ou ao que lhe for atribuído na nota fiscal -, a autoridade fiscal tomou como base o valor consolidado das notas fiscais emitidas pelo grupo MRM e pela empresa NOVO ORIENTE e recebidas pela ALMEIDA (Anexo 12) em 2015 e 2016, conforme tabelas de fls. 37/39.
No tópico �3.4 � da capacidade operacional das empresas registradas na contabilidade�: em relação a empresa NOVO ORIENTE COMÉRCIO DE PRODUTOS METÁLICOS, afirma a recorrente que analisando o comprot, em 18/02/2020, o processo de baixa de ofício do CNPJ ainda estava em andamento. Ainda, em consulta a certidão de baixa e inscrição no CNPJ, no sítio da RFB, em 29/05/2020, verificou que não houve baixa de ofício e sim extinção por liquidação voluntário em 01/03/2019, e que neste caso o fisco deveria ter juntado aos autos o processo de baixa.
No tópico �7 � DA INEXISTÊNCIA DO GRUPO MRM�, defende que os Atos Declaratório Executivos citados referente as empresas do Grupo MRM, são nulos visto que o embasamento legal INSRF nº 1.634/2016, tendo sito revogada quando da data da publicação, não podendo produzir efeitos legais.
No tópico �8 - DAS NOTAS FISCAIS INIDÔNEAS DE COMPRAS� (item 3.3 e 5 do TVF) defende o seguinte: (i) não há provas nos autos de que as empresas citada são de fato inexistentes; (ii) para que seja imputada a baixa de ofício é necessário que seja por meio de ADE, publicado no sítio da RFB, com base no parágrafo 2º do art. 31, da IN SRF nº 1.863/2018; (iii) não foi juntado aos autos cópia dos processo de baixa citados pela fiscalização e as empresas tinham o direito do contraditório nos processo supra mencionados; (iv) a fiscalização considerou as empresas inexistentes sem aguardar a emissão dos ADE�s.
Em relação à empresa NOVO ORIENTE, foi considerado inexistente de fato desde a sua constituição em 17/07/2015, além da realização de diligência específica de que resultou em baixa de ofício, conforme Processo nº 16095.720156/2019-57 (Anexo 15), nesses autos foi elaborado relatório circunstanciado pela Secretaria de Fazenda de São Paulo � SP, constatando mediante aprofundamento técnico, a partir de diversas perspectivas e análises, a sua inexistência, pelos motivos já exposto acima.
Ainda, consta no sítio da SRF, a informação da baixa na data de 17/07/2015, pelo motivo de inexistência de fato, conforme pontuado pela autoridade fiscal. Vejamos:

Ora, se a pessoa jurídica é considerada inexistentes de fato desde a sua abertura, todos os documentos fiscais por ela emitidos, por consequência lógica, são inidôneos, independentemente da existência de previsão legal expressa nesse sentido. A rigor, no caso de pessoas jurídicas inexistentes de fato sequer seria necessário a emissão de ADE, pois pessoa jurídica que não existe de fato não pode emitir nota fiscal, muito menos gerar crédito de tributos para terceiros (fraude contra o Fisco)�
Cumpre ressaltar que o reconhecimento da inidoneidade dos documentos emitidos por empresas baixadas de ofício desde a sua constituição está em linha com art. 82 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que prevê que �não produzirá efeitos tributários em favor de terceiros interessados, o documento emitido por pessoa jurídica cuja inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes tenha sido considerada ou declarada inapta�. 
No mesmo sentido o parágrafo 4º do art. 43 da Instrução Normativa n. 1.183/2011, que prevê que a inidoneidade de documentos em virtude de inscrição declarada inapta não legitima os documentos emitidos antes da publicação do ADE. No mesmo sentido o art. 43 da Instrução Normativa n. 1470/2014, que vigeu até o advento da Instrução Normativa n. 1.634/2016, cujo parágrafo 3º do art. 47 passou a estabelecer expressamente que a inidoneidade se aplica aos documentos emitidos, dentre outros, desde a data da ocorrência dos fatos que deram causa à baixa de ofício.
Cito precedentes deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, in verbis:
Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados � IPI
Ano-calendário: 2000, 2002
(...)
NOTAS FISCAIS INIDÔNEAS. ENTRADA DOS INSUMOS E RESPECTIVOS PAGAMENTOS NÃO COMPROVADOS PELO ESTABELECIMENTO DESTINATÁRIO. GLOSA DE CRÉDITO.
Independentemente da declaração de inaptidão do CNPJ das pessoas jurídicas emitentes, reputam-se inidôneas notas fiscais emitidas por empresas existentes de direito, mas inexistentes de fato ou inativas, quando o destinatário não comprova nem o efetivo ingresso das mercadorias no estabelecimento industrial de destino nem os pagamentos respectivos. 
(...)
(Acórdão n° 203-12.636, Processo n" 13839.000532/2005-59, Rel. Conselheiro Emanuel Carlos Dantas de Assis, Sessão de 11 de dezembro de 2007)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2014
EMPRESA INEXISTENTE DE FATO. BAIXA DE OFÍCIO. INIDONEIDADE DOS DOCUMENTOS FISCAIS EMITIDOS. CONSEQUÊNCIA LÓGICA.
Da análise cuidadosa da Instrução Normativa n. 1.183/2011, é possível concluir que, se o documento emitido por pessoa jurídica cuja inscrição no CNPJ foi declarada inapta é considerado inidôneo, por muito mais razão, o documento emitido por pessoa jurídica baixada de ofício, com efeitos desde a sua abertura, igualmente deve ser considerado inidôneo. Ademais, se a pessoa jurídica é considerada inexistentes de fato desde a sua abertura, todos os documentos fiscais por ela emitidos, por consequência lógica, são inidôneos, independentemente da existência de previsão legal expressa nesse sentido.
(...)
(Acórdão nº 1301-006.482 � 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Processo nº 10855.720312/2018-73, Rel. Conselheira Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic, Sessão de 15 de agosto de 2023).
Portanto, no caso da pessoa jurídica declarada inexistente de fato, são categoricamente considerados inidôneos os documentos emitidos desde a paralisação das atividades da pessoa jurídica ou desde sua constituição, se ela jamais exerceu atividade regular.
Observe-se, no entanto que, não obstante a legislação destacada, há elementos suficientes nos autos que atestam a inidoneidade da documentação fiscal emitida pela empresa fornecedora da contribuinte. 
No tópico �12 � SIMULAÇÃO DE PAGAMENTOS�, afirma que a fiscalização não se ateve a escrituração enviada ao SPED, baseando-se somente em planilhas solicitadas a recorrente de informações já constante nos sistemas da SRF, bem como em diligências e depoimentos, sem evidência material dos fatos alegados. Afirma ainda, que era fornecedora e cliente das empresas citadas e utilizou-se de seu direito de usar o critério de encontro de contas entre o credor e devedor.
No entanto, ao contrário do alegado, a fiscalização apurou fatos e elementos probatórios harmônicos e robustos das fraudes perpetradas, tais como: levantamento e planilhamento detalhado de todas as notas fiscais inidôneas utilizadas, recebidas ou registradas (Anexos 12, 19 e 30) depoimentos de pessoas envolvidas com os fatos atestando o modus operandi do esquema; cálculos da capacidade produtiva instalada nas fábricas confrontados com o montante de notas fiscais de entradas e saídas, por unidade fabril; fotos e documentos das diligências realizadas; relatórios da fiscalização da SEFAZ­SP onde foram constatadas as mesmas fraudes no âmbito estadual; ofício para o Departamento Estadual de Transito de Santa Catarina � DETRAN SC solicitando os dados históricos dos veículos indicados informado pela empresa; planilhamento de conciliação bancária entre os documentos, lançamentos contábeis e registros bancários.
De outro lado, a recorrente não apresenta qualquer prova quanto à veracidade das operações realizadas com as empresas citadas. Ou seja, a recorrente não moveu esforços para comprovar os seguintes aspectos pertinentes às operações mercatis examinadas: (i) a efetiva entrega de mercadorias correspondente às informações contidas nas notas fiscais de compra registradas na contabilidade; (ii) o transporte dos supostos produtos transacionados; e (iii) o pagamento vinculado aos supostos produtos transacionados.
Tais fatos, somados às alegações genéricas formuladas pelos recorrentes em suas manifestações, só reforçam as conclusões fiscais alcançadas.
Em relação a não observância da escrituração digital, nos termos dos artigos 923 e 924 do RIR/99, a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados, cabendo ao Fisco a prova da inveracidade de tais fatos. No entanto, o referido art. 923 também é expresso no sentido de que os fatos escriturados na contabilidade do contribuinte devem ser comprovados por documentos hábeis � o que não ocorreu no presente caso. E, como se isso não bastasse, a Autoridade Fiscal acostou aos presentes autos prova robusta acerca da inexistência de fato dos fornecedores da recorrente.
Logo, todas as manifestações desenvolvidas ao longo dos recursos interpostos, quanto à existência das empresas chamadas noteiras, da existência de documentos fiscais formalmente válidos e de que a presente exigência estaria exclusivamente pautada em indícios e presunções, caem por terra, restando devidamente comprovado o notório esquema fraudulento, motivo pelo qual a presente exigência fiscal deve ser mantida exatamente como posta.
VI - Da responsabilidade solidária do administrador da empresa autuada:
A presente responsabilidade tributária foi imputada ao Sr. Manoel Francisco Miranda de Almeida, na qualidade de sócio administrador da empresa autuada, com fundamento legal nos artigos 124, I e 135, II, do Código Tributário Nacional. A fundamentação está no referido TVF, conforme a seguinte transcrição (fl.41):

Por ser formalmente sócio administrador da ALMEIDA, e praticar diversos atos de gestão, foi responsabilizado com fundamento no inciso III do art. 135, por ter realizado diversos atos ilegais, por exemplo, ao custear despesas da própria ALMEIDA e despesas pessoais com recursos financeiros oriundos de infração penal de sonegação fiscal (recursos mantidos na METALPAPER e AZA). MANOEL FRANCISCO também infringiu o inciso II (�utilização� de notas fiscais do Grupo MRM e da empresa Novo Oriente) e o inciso IV (emissão de notas fiscais inidôneas para o Grupo MRM) do art. 1º e inciso I do art. 2º da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1.990
A CONFUSÃO PATRIMONIAL exaustivamente relatada ensejou a responsabilização com base no inciso I do art. 124 do Código Tributário Nacional, por possuir INTERESSE COMUM na situação que constituiu o fato gerador. Há um nexo causal direto entre a atuação de MANOEL FRANCISCO e a sonegação aqui revelada. Tal nexo causal, implica a responsabilização de MANOEL FRANCISCO por seus atos que propiciaram a materialização da fraude fiscal exposta. (PARECER NORMATIVO COSIT Nº 4, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018).
Pois bem, o litígio restringe-se à aplicação dos artigos 124, I e 135, III do CTN, cujas redações transcrevo abaixo:
Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
(...)
 III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado
Acerca da interpretação da expressão �interesse comum� de que trata o artigo 124, inciso I do CTN, compartilho novamente do entendimento exposto no Parecer Normativo Cosit nº 4, de 10/12/2018:
A responsabilidade solidária por interesse comum decorrente de ato ilícito demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vínculo com o ato e com a pessoa do contribuinte ou do responsável por substituição. Deve-se comprovar o nexo causal em sua participação comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuração do ato ilícito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo.
Ainda, nos termos do referido parecer, a solidariedade prevista no artigo 124, I, é uma hipótese de responsabilidade por transferência, não restrita apenas aos atos lícitos por pessoas que se encontram no mesmo lado da relação jurídica, mas também quando se identifica um interesse comum em atos ilícitos almejando a supressão indevida de tributos. O parecer traz, exemplificativamente, três situações: grupo econômico irregular, cometimento de ilícito tributário doloso vinculado ao fato gerador (crimes contra a ordem tributária, por exemplo) e planejamento tributário abusivo.
Já a responsabilidade disciplinada no artigo 135, III, do CTN, não considera a personalidade jurídica do contribuinte, mas cuida de incluir pessoalmente no polo passivo da relação jurídico-tributária, o administrador responsável pela prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. Para que se configurar a responsabilidade prevista no referido artigo, devem estar presentes duas condições: (i) os sócios, os acionistas, os gerentes e/ou administradores devem praticar atos de gestão e (ii) a obrigação tributária deve decorrer de atos praticados com abuso de poder ou contrários à lei, contrato social ou estatutos. Logo, o elemento doloso deve estar presente.
A r. decisão de piso, ao tratar dessa temática, assim se posicionou acerca da manutenção da responsabilidade solidária imputada ao Sr. Manoel Francisco Miranda de Almeida, verbis:
Quanto a imputação de solidariedade erigida em desfavor de MANOEL FRANCISCO MIRANDA DE ALMEIDA, sócio administrador da Almeida, sigo a trilha de convicção já mansamente aceita por esta Terceira Turma, fundada na Nota nº 1, de 17 de dezembro de 2010, emitida pelo grupo de trabalho PGFN/RFB, que tratou dos casos de responsabilidade tributária insertos no Código Tributário Nacional. Considerando o caso concreto, vamos nos ater aos artigos 124 e 135.
Tratando do artigo 135, diz a nota:
�A fiscalização deve incluir no lançamento de ofício os responsáveis, nos termos do art.135 do CTN, de que tiver condições de comprovar o vínculo, pois o Parecer PGFN CRJ/CAT nº 55/2009 não refuta esse entendimento, tendo em vista que corresponde a uma orientação adotada pela PGFN no sentido da tese utilizada nos Tribunais.
Quanto à natureza dessa responsabilidade, nos termos do Parecer acima citado e da jurisprudência do STJ, não há dúvida tratar-se de responsabilidade solidária.
No que diz respeito ao elemento subjetivo, o item 59 do Parecer afirma que a jurisprudência maciça do STJ caminha no sentido de que é dolo gênero, e não dolo espécie. Logo, envolve culpa. Os precedentes que ensejaram a Súmula 435 do STJ afirmam que compete ao sócio-gerente demonstrar que não agiu com dolo, culpa, fraude ou excesso de poderes. Em razão desses argumentos, a Fiscalização pode enquadrar os sujeitos passivos nas hipóteses tratadas pelo artigo ainda que não consiga demonstrar o dolo.
(...)�
O texto é claro e reflete o entendimento da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, da Receita Federal e de resto dos Tribunais Superiores: aquele que gerencia a sociedade empresária deve provar que não agiu com dolo ou culpa na condução dos atos negociais e essa pertinentes. Quer dizer, na esteira do entendimento jurisprudencial, opera-se a inversão do ônus da prova em se tratando de excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
E nesse sentido, nada há nos autos que possa ser qualificado como material probatório eficaz em favor do sócio administrador MANOEL FRANCISCO MIRANDA DE ALMEIDA. E como se viu, o ato infracional pode até mesmo ter origem culposa, cabendo ao arrolado solidário provar que os fatos não ocorreram como descritos na autuação. Provas não apresentadas, mantém-se a solidariedade erigida em relação ao sócio supra identificado.
Nesse ponto, defende a recorrente que a autoridade julgadora afirmou que ele e Marco Roberto Monteiro atuaram em conluio com a finalidade de ocultação da capacidade contributiva da empresa autuada, porém no TVF consta que a acusação de praticar atos de gestão e confusão patrimonial, incidindo nos art. 135, III e 124, I do CPC.
Totalmente descabida tal afirmação, não há no caso mudança de critério jurídico como faz crer o recorrente. No trecho do Acórdão nº 09-074.997, citado pela DRJ, o relator tece entendimentos para sua convicção acerca da responsabilidade solidária, mais precisamente o �interesse comum�, previsto no art. 124, I, do CTN, construído o raciocínio com base no Parecer Normativo COSIT/RFB nº 4 de 2018.
Ainda, afirma o recorrente que a autoridade fiscal constatou que a empresa ALMEIDA mantinha contas bancárias de sua efetiva titularidade em nome das empresas METALPAPER e AZA, contudo consta no anexo 25, em análise do BANCO ITAÚ que a perícia em tal conta bancária não localizou qualquer recebimento remetido por ALMEIDA a AZA PAPEIS nos anos de 2015 a 2016. Aduz que a fiscalização identificou a origem, mas nada fala sobre a causa e se tais valores foram contabilizados pela ALMEIDA, e que não restou comprovado que as transferências bancárias foram realizadas pelo recorrente ou por terceiros. Aduz que restou demonstrado que os valores de bens adquiridos pelo recorrente são ínfimos comparando com a receita bruta declarada pela fiscalizada de cada ano.
Sobre o assunto a informação que temos no TFV (fl.27), é que constatou-se, através das perícias nas contas bancárias das citadas empresas, que a conta no Banco Itaú, de titularidade da empresa METALPAPER, era utilizada para pagamentos por conta e ordem em favor do recorrente para pagamento de despesas com seus familiares. Consta também que os funcionários da empresa ALMEIDA foram pagos por meio de transferências bancárias realizadas a partir da conta bancária da empresa AZA PAPÉIS no banco Bradesco.
Além dos pagamentos efetuados para estes funcionários, foram identificados outros pagamentos feitos a fornecedores por conta e ordem da empresa ALMEIDA e de seu sócio-administrador, MANOEL FRANCISCO MIRANDA DE ALMEIDA, utilizando-se da conta bancária da empresa AZA PAPEIS no banco BRADESCO. Estas informações foram obtidas no curso das diligências relacionadas abaixo:

Se não bastasse, a empresa diligenciada CHARRUA informou que os valores recebidos foram decorrentes de compras realizadas pelo Sr. MANOEL FRANCISCO MIRANDA DE ALMEIDA para aquisição de produtos agrícolas.
Ademais, consta do Anexo 25, que quase a totalidade dos recebimentos (R$ 16.305.088,86 � ANEXO 011) em tal conta bancária possuem como origem a conta bancária de titularidade de ALMEIDA INDÚSTRIA, os mesmos são destinados a pagar funcionários da empresa ALMEIDA INDUSTRIA e fornecedores de sucata de alumínio (insumo adquirido pela ALMEIDA INDUSTRIA em seu processo produtivo). Vejamos:
No curso da análise financeira, constatamos que as contas bancárias relativas a cada banco eram utilizadas para finalidades distintas, e inclusive por terceiros. Por isso, analisaremos o fluxo financeiro da AZA PAPEIS em cada banco, individualmente.
BANCO ITAU UNIBANCO � Dos R$ 102.896.956,31 recebidos em lançamentos a crédito pela AZA PAPEIS, R$ 21.550.306,58 foram recebidos por tal conta bancária. A perícia em tal conta bancária não localizou qualquer recebimento remetido por ALMEIDA INDUSTRIA à AZA PAPEIS, nos anos de 2015 e 2016.
BANCO BRADESCO - Dos R$ 102.896.956,31 recebidos em lançamentos a crédito pela AZA PAPEIS, R$ 21.433.374,42 foram recebidos por tal conta bancária. A perícia em tal conta bancária identificou os seguintes recebimentos financeiros, nos anos de 2015 e 2016.

Assim, constatamos que quase a totalidade dos recebimentos (R$ 16.305.088,86 � ANEXO 011) em tal conta bancária possuem como origem a conta bancária de titularidade de ALMEIDA INDÚSTRIA. Ao analisarmos o destino de tais recursos financeiros, verificamos que os mesmos são destinados a pagar funcionários da empresa ALMEIDA INDUSTRIA e fornecedores de sucata de alumínio (insumo adquirido pela ALMEIDA INDUSTRIA em seu processo produtivo).
Conforme demonstram os documentos anexos, todas as empresas informaram que o verdadeiro remetente dos recursos foi a empresa ALMEIDA e não as empresas AZA PAPÈIS e METALPAPER. Resumidamente, uma expressiva parte dos recursos transferidos pela ALMEIDA para as empresas do GRUPO MRM retorna para a própria ALMEIDA e outra parte é utilizada para a efetivação de pagamentos por conta e ordem da ALMEIDA.
No caso dos autos, as referidas regras de responsabilização tributária não são excludentes, elas coexistem. A mesma ilicitude (uso fraudulento de pessoa jurídica, mediante a emissão de notas fiscais que relatavam operações fictícias a terceiros) leva à responsabilização tributária. O vínculo obrigacional por uma regra surge em decorrência da condição de sócio de fato, enquanto pela outra, não restam dúvidas do interesse comum decorrente de ato ilícito, almejando a supressão indevida de tributos, por interesse não só econômico, como também jurídico, que diz respeito à realização conjunta da situação que constitui o fato gerador.
A fiscalização relata com pormenores como se deu o esquema fraudulento de emissão de notas fiscais (de entrada e saída) referentes a operações fictícias, carreando aos autos vasto conjunto probatório. Restou comprovado nos autos a infração de lei na prática de atos caracterizados como sonegação, fraude ou conluio, nos termos dos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, além de crimes contra a ordem tributária previsto no art. 1º da Lei nº 8.137/1990.
Não pode ser esquecido, que, em observância às normas legais societárias e tributárias, todas as operações da empresa devem ser praticadas com licitude, documentadas nos assentamentos contábeis e fiscais, assim como declaradas com transparência nas obrigações acessórias apresentadas ao Fisco, com a apuração das obrigações tributárias devidas, o que, em absoluto, não se verificou no caso concreto.
Ora, no presente caso foi aplicada e esta sendo mantida a multa regulamentar prevista no art. 572 do Decreto nº 7.212/2010, haja vista estar patente o intuito doloso da empresa ALMEIDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS EIRELI e demais partícipes, ao, reiteradamente, receber e emitir notas fiscais referentes a operações fictícias. É certo que o Sr. Manoel Francisco Miranda de Almeida, na qualidade de sócio administrador da ALMEIDA, e pelos procedimentos adotados pela empresa, que prescinde daí sua responsabilidade solidária nos termos do artigo 135, III, do CTN.
Além do mais, resta configurada também a solidariedade prevista no artigo 124, I, do mesmo diploma legal, uma vez identifica um interesse comum em atos ilícitos dolosos vinculado ao fato gerador tributário doloso vinculado ao fato gerador (crimes contra a ordem tributária, por exemplo) e planejamento tributário abusivo, conjuntamente com um grupo econômico irregular.
VII - Do dispositivo:
Diante do exposto, conheço do Recurso de Ofício, uma vez alcançado o limite de alçada previsto na MP 1.160/2023, para no mérito negar provimento para manter a exclusão do polo solidário as pessoas naturais Edna Aparecida Monteiro dos Santos Franca de Almeida e Aline Franca e Almeida Miranda.
Em relação aos Recursos Voluntários interpostos pela empresa Almeida Indústria e Comércio de Metais Ltda. e pelo responsável solidário, conheço parcialmente, em face da preclusão, e na parte conhecida, voto por afastar a arguição de nulidade suscitada e no mérito negar provimento para manter a exigência fiscal e a responsabilidade solidária imputada ao Sr. Manoel Francisco Miranda de Almeida pelo crédito tributário lançado.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Denise Madalena Green 
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RIP1/2010. PENALIDADE IGUAL AO VALOR COMERCIAL DA
MERCADORIA.

Nos termos do art. 572, Il, do Regulamento do IPI aprovado pelo Decreto n°
7.212, de 2010, aos que emitem nota fiscal que ndo corresponda a saida efetiva,
ou, em proveito proprio ou alheio, utilizam ou registram nota fiscal que nao
corresponda a saida efetiva das mercadorias nela constantes, aplica-se a multa
regulamentar equivalente ao valor das mercadorias.

EMPRESA INEXISTENTE DE FATO. BAIXA DE OFiCIO.
INIDONEIDADE ~ DOS  DOCUMENTOS  FISCAIS ~ EMITIDOS.
CONSEQUENCIA LOGICA.

A natureza declaratoria dos atos de inaptidao da Receita Federal do Brasil, uma
vez que eles apenas reconhecem fatos ja existentes, por isso, muitas vezes tem
efeito ex-tunc (retroativos), ao contrario dos ato constitutivos. Assim o Ato
declaratorio ndo constitui fato juridico, apenas declara uma situacéo irregular
que ja se verificava no passado e que indicios convergentes mostram. No caso
da pessoa juridica declarada inexistente de fato, sdo categoricamente
considerados inidéneos os documentos emitidos desde sua constituicdo, se ela
jamais exerceu atividade regular, a teor do que prescreve o art. 82 da Lei n
9.430/96.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de oficio; e também por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente
dos recursos voluntarios, deixando de conhecer os argumentos ndo apresentados na peticdo
inaugural, em face da preclusdo; na parte conhecida, afastar a arguicdo de nulidade e, no merito,
negar provimento ao recurso para manter a exigéncia fiscal, bem como a responsabilidade
solidaria imputada ao Sr. Manoel Francisco Miranda de Almeida pelo crédito lancado.

(documento assinado digitalmente)

Flavio Jose Passos Coelho - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Denise Madalena Green - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jose Renato Pereira de
Deus, Aniello Miranda Aufiero Junior, Denise Madalena Green, Francisca Elizabeth Barreto
(suplente convocado(a)), Mariel Orsi Gameiro, Flavio Jose Passos Coelho (Presidente).
Ausente(s) o conselheiro(a) Celso Jose Ferreira de Oliveira, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a)
Francisca Elizabeth Barreto.

Relatério

Trata o presente processo de Auto de Infracdo lavrado para exigéncia de Multa
Regulamentar isolada equivalente a 100% (cem por cento) dos valores das mercadorias —
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aplicada pelo USO e pela EMISSAO de notas fiscais inidoneas que ndo corresponderam a
efetiva saida do estabelecimento emitente da nota fiscal (inciso Il, do art. 572 do Decreto n°
7.212, de 15 de junho de 2.010, com redacdo dada pela Lei n°® 4.502, de 1964, art. 83, inciso Il, e
Decreto-Lei n° 400, de 1968, art. 1°, alteracao 2?).

Eis a exigéncia.

LAVRATURA
Unidace Mumers S0 Procedimenio Macal
DRF - GUARULHOS 0&811100.2018.00224
Local da Lasrwiurs Dt Ficwa
DRF Guarulhos 14112019 16:50
SUJEITO PASSIVD
Yorme Emprsasdal [-"LY]
ALMEIDA INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA. 53.398.145/0001-59
Logracaun o Cormpiamantn Taiadona
RUA TRES 154 PQ INDLHARAMI (11) 61934700
Dairm ChsdaUr cer
AGUA CHATA GUARULHOS/SP 07251330
DEMAIS SUJEITOS PASSIVOS
MMANOEL FRANCISCO MIRANDA DE ALMEIDA E'm.SBU.BEB-ﬁD
Tpo de Ras porasbiideds T ribtars
Responsabilidade Sclidaria por Excesso de Poderes, InfragBo de Lei, Contrato Social ou Estatuto
Logmdaun Peammra Compemanio Telslone
FAZ DANISA SN
Dairm CleladaUF . cer
COMARCA P. BERNARDO MIMOS0O DE GOIASIGO 73730-000
EENA APARECIDA MONTEIRC DOS SANTOS FRANCA DE ALMEIDA HS.SSS.EE&BS
Tipo de s porasbiideds Tribatirs
Responsabilidade Solidaria de Fato
Logrcaun oo Cormpiarmenio Telsloria
FAZ DANISA SO
it CladalF . =
COMARCA P. BERNARDO MIMOS0 DE GOIASIGO 73730-000
HINE FRAMNCA DE ALMEIDA MIRANDA ?GS.SBS.SBB-EE
Tipo de Rmsporasbiidads Tributina
Responsabilidade Solidaria de Fato
Logrecaun e Compiarrenio Tadstoria
AV DOS EUCAPILPTOS 240 COND
ARUJAZINHO IV

Dairn ClladallF ==
CAPUTERA ARUJAISP D7434-500
DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em RS

Cosd Rmcels Dard Valor
MULTA REGULAMENTAR.  (Fassivel de Reciugac) 3738 171.171.733,81

Wsbor

VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 171.171.733,81

‘Waior paor Exisnan

CENTO E SETENTA E UM MILHOES, CENTO E SETENTA E UM MIL, SETECENTOS E TRINTA E TRES REAIS E
QITENTA E UM CENTAVOS

As razdes de fato encontram-se no TVF e assim podem ser resumidas:

1. UTILIZACAO DE NOTAS FISCAIS INIDONEAS (2015-2016) - introdugéo
ilicita em sua contabilidade de notas fiscais inidéneas emitidas por uma organizagéo
criminosa (lei n° 12.850, de 2 de agosto de 2013), ora denominada GRUPO MRM,
com 0 objetivo de reduzir seu lucro tributavel, e, por via de consequéncia o valor de
IRPJ e CSLL apurados, com préatica simulada de pagamentos para tentar burlar eventual
fiscalizacdo das autoridades tributarias, mediante fraude em sua contabilidade. Além das
notas fiscais emitidas pelo citado grupo, a empresa ALMEIDA beneficiou-se também
da emissdo de notas fiscais por outra empresa inexistente de fato: a empresa NOVO
ORIENTE COMERCIO DE PRODUTOS METALICOS LTDA, doravante NOVO
ORIENTE.

2. EMISSAO DE NOTAS FISCAIS INIDONEAS (2015-2016) - Dispondo de aparato
no qual a empresa ALMEIDA poderia adquirir notas fiscais inidéneas de grupos
noteiros, constatamos que a empresa passou a emitir notas fiscais que relatavam
operacOes ficticias a terceiros grupos empresariais. O imposto gerado por tais notas
fiscais emitidas (SAIDAS), era compensado com os créditos das notas fiscais inidéneas
contabilizadas na entrada.
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3. “CAIXA 2” - METALPAPER (2015 e 2016) - Uso da conta bancaria 341-0030-
129571, de titularidade da interposta pessoa juridica METALPAPER INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PAPEL E METAIS LTDA, CNPJ
67.973.222/0001-61, doravante METALPAPER, para realizar PAGAMENTOS a
margem da contabilidade, de operacGes mercantis realizadas de fato pela empresa
ALMEIDA. A citada conta bancaria também foi utilizada para pagamento de despesas
pessoais do sdcio da empresa, MANOEL FRANCISCO MIRANDA DE ALMEIDA, e
de seus familiares.

4. “CAIXA 2” — AZA (2015 e 2016) - Uso da conta bancaria 237-0476-580503, de
titularidade da interposta pessoa juridica AZA PAPEIS E PRODUTOS METALICOS
LTDA, CNPJ 10.434.365/0001-88, doravante AZA, para realizar PAGAMENTOS a
margem da contabilidade, de operacGes mercantis realizadas de fato pela empresa
ALMEIDA.

DA SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA

1. Sr. MANOEL FRANCISCO MIRANDA DE ALMEIDA, na qualidade de
socio administrador da impugnante, teria praticado “diversos atos ilegais, por exemplo, ao
custear despesas da propria ALMEIDA e despesas pessoais com recursos financeiros oriundos
de infragcdo penal de sonegacao fiscal” (art. 135, Ill, do CTN - responsabilidade pessoal);

Infringiu o “inciso II (“utilizagao” de notas fiscais do Grupo MRM e da empresa
Novo Oriente) e o inciso IV (emisséo de notas fiscais inidoneas para o0 Grupo MRM) do art. 1°e
inciso | do art. 2° da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1.990" (art. 135, Ill, do CTN -
responsabilidade pessoal); e

Teria se caracterizado 0 seu interesse comum na situacdo que constitui o fato
gerador tributario configurado pelo nexo causal entre sua atuacdo a frente da impugnante e 0s
atos que propiciaram a materializacdo da fraude fiscal (art. 124, I, do CTN - responsabilizacédo
solidaria).

2. Sra. EDNA APARECIDA MONTEIRO DOS SANTOS FRANCA DE
ALMEIDA e Sra. ALINE FRANCA E ALMEIDA MIRANDA, mercé da utilizagdo dos recursos
financeiros oriundos da conta bancaria da empresa inexistente METALPAPER para custeio de
despesas diversas, motivo pelo qual estaria configurada confusdo patrimonial susceptivel a
subsuncdo ao art. 124, I, do CTN - responsabilizacdo solidéria.

A insurgéncia da pessoa juridica, veio assim vazada:

COMPRAS

A fiscalizagdo, apesar do esfor¢o, ndo comprovou de forma irretocavel da existéncia de
notas fiscais iniddneas nas operacdes mercantis que a ALMEIDA praticou.

A inexisténcia do GRUPO MRM e da empresa ORIENTE foram com bases de ADE e
processo de baixa de oficio (fato ndo comprovado em consulta ao CNPJ). Os ADE nem
sempre podem ser retroativos.

i) m ...troca de e-mails nos quais ocorre a simples transmisséo do arquivo as notas fiscais
emitidas pelas empresas noteiras";

CONTESTACAO' os e-mails sdo emitidos pelo sistema da nota fiscal eletronica
comunicando o adquirente do produto que ja foi faturado. Tal fato confirma
juridicamente a operacdo de venda e compra. Obrigacao acesséria obrigatoria.

ii) m ... que as negociagdes sempre ocorreram por via eletronica, e-mails e presencial do
vendedor ou representante” das empresas.”.
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CONTESTACAO: no comércio em geral, principalmente nos dias de hoje, a
informatizagdo é mundial. A comercializagdo por via eletrdnica € a praxe atualmente.
Esse fato ndo pode ser desconsiderado por falta de prova de sua ndo ocorréncia pela
fiscalizacdo. Caso tivesse duvida a fiscalizacdo poderia ter feito diligéncia nos
computadores da fiscalizada para os exames pertinentes. A prova é de quem acusa

iii) " ... o contribuinte encaminhou somente alguns "tickets de pesagens" que trazem
informacBes sobre os materiais constantes das notas fiscais inidoneas. Tickets de
pesagens estes que ndo possuem qualquer tipo de formalidade como por exemplo a
assinatura de quem conferiu e recebeu 0s materiais. '

CONTESTAGAO. A fiscalizagdo pelo o que afirmou desconhece como funciona
emissdo de tickts de pesagem Nao existe nenhuma assinatura. A balanca gera os tickets
e emite um impresso do comprovante do peso.

iv) " ...conhecimento de transporte referente a empresa NOVO ORIENTE (junto aos
respectivos documentos) e uma planilha contendo as informacBes dos responsaveis
pelos transportes, assim como o enderecgo de entrega das mercadorias.";

A fiscalizacdo alega que intimou a transportadora TRANSEGUR TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA, solicitando os servigos prestados a fiscalizada. A intimada ndo
respondeu. Assim, intimou os seus socios que também nao respondeu.l

Em decorréncia consultando o sistema da RFB verificou-se que a transportadora ndo
possui veiculos em seu nome.

CONTESTACAO : E praxe no mercado as empresas transportadoras adquirirem
caminhdes por leasing21. E um acordo pelo qual o arrendador transmite ao arrendatario
em troca de um pagamento ou série de pagamentos o direito de usar um ativo por um
periodo de tempo acordado.

Ora se a fiscalizagdo ndo encontrou nenhum bem em nome da transportadora, ndo se
pode afirmar que ndo tenha a posse do veiculo, por meio de leasing O leasing financeiro
aquele em que ha transferéncia substancial dos riscos e CPC_06(R1) beneficios
inerentes a propriedade de um ativo. O titulo de propriedade pode ou nédo vir a ser
transferido.

A fiscalizagdo partiu de uma premissa falsa para concluir que a empresa de transportes
ndo possuia caminhdes.

Se a propriedade do (s) caminh&o (8es) nédo foi (ram) transferido(s) para transportadora
a conclusdo fiscal ndo é meio de prova.

v) m ... nas notas fiscais inidéneas emitidas pela empresa Novo Oriente constavam
indica¢des de placas e motoristas responsaveis pela realizagdo do transporte.”;

vi) " Para confirmacdo de que a indicacdo do transporte da nota fiscal da Novo Oriente
tratava-se, na verdade, de simulacdo, foram abertas diligéncias em proprietarios de
alguns veiculos para coleta da informagdo". "Empresas transportes e Servigos Super Ja
EIRELI e TCM Transporte Multimodal de Cargas Ltda 1

Em sua resposta a SUPER JA (anexo 23), afirma que: h. a empresa confirma a
propriedade dos veiculos. Todavia, na relagdo de clientes que tomaram servico da
empresa 2016 ndo constam as empresas Almeida, Novo Oriente e Transegur A empresa
reitera que ndo pratica terceirizacdo de servigos."

Na resposta da TCM, a fiscalizacdo informa. "Na resposta encaminhada pela empresa
(anexo 24) constam os trés veiculos como se fossem de sua propriedade, assim como 0s
motoristas constantes das notas fiscais como responséaveis pelo transporte. Todavia,
quando consultamos a relacdo de clientes da empresa e a relacdo de empresas que
terceirizaram seus servicos junto a TMC ndo localizamos as empresas Almeida, Novo
Oriente e Transegur."

CONTESTAGCAO: Estamos diante de uma declaracéo de terceiros N&o foi encontrado
no processo procedimento fiscal auditoria nos livros contébeis, extratos bancérios, das
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"Empresas transportes e Servigos Super J& EIRELI e TCM Transporte Multimodal de
Cargas LTDA. para verificagdo da veracidade das informac@es recebidas

A autoridade fiscal, no caso em comento, somente fez, por correio, intimacfes as
empresas sem nenhuma verificagdo em sua escrita contabil e fiscal As afirmacdes dos
intimados podem ser ou ndo verdadeiras.

Séo frageis as provas apresentadas para penalizar a fiscalizada de que as operacGes de
venda e compras da Novo Oriente ndo foram realizadas A fiscalizada comprovou com
documentos e extratos bancéarios que a quitacdo das compras parte eram pagas por
transferéncias bancérias e partes como compensacdo entre compradores e vendedores
conforme previsto no art. 368 do CC Afirma a fiscalizacdo que tais pagamentos sdo
simulados, apesar das transferéncias bancarias Algumas das afirmac6es da fiscalizagéo,
para considerar vendas simuladas, sdo as compras de lingotes ou tarugos de aluminio e
vendas de sucatas para o grupo MRM. A fiscaliza¢do ndo informa se tais operagdes
ocorriam com outros clientes ou fornecedores além do grupo MRM.

****A fiscalizagdo realizou um trabalho sem o devido aprofundamento, vejamos;

a) as intimagdes das diligéncias somente ficaram nas informacdes prestadas pelas
diligenciadas;

b) ndo temos no processo diligéncias de exames contabeis nos estabelecimentos eleitos.
As diligenciadas, por varios motivos, podem estar ocultando dados que os incriminam
com base em seu direito constitucional de ndo produzir provas contra si mesmo. art. 50.
LXIII da CF.

C) ouviu corretor de imoveis e esposa sem que 0s mesmos apresentassem um LAUDO
DE VISTORIA DE ENTREGA E DEVOLUCAO DE CHAVES", documento
obrigatério em uma locacdo para resguardar os direitos dos locatarios e locadores
Somente ouviu em Termo de Declaracdo. Ficou sendo verdade absoluta o declarado
sem nenhuma prova material, d) as anélises dos extratos bancarios dos fornecedores e
clientes do fiscalizado, examinados, demonstram que ndo s6 recebem créditos do
fiscalizado;

e) os extratos examinados dos fornecedores comprovam transferéncias do fiscalizado
em pagamento de compras, tudo contabilizado;

f) o fiscalizado, conforme escrituragdo contabil e notas fiscais demonstra que as
operacOes de compensacdo foram em decorréncia de encontro de contas: clientes x
fornecedores.

g) o corretor e esposa foram ouvidos como declarantes e sendo assim eles ndo tém
obrigacdo de falar a verdade como se fossem testemunhas. Assim, a declaragdo néo é
documento comprobatdrio, ndo podendo fazer prova contra a fiscalizada

2.1.3 - DA SIMULACAO DE PAGAMENTOS

Nada foi ocultado do fisco. Ndo ha disposicdo legal que impeca que os clientes da
fiscalizada pague suas contas ou de quem ela indicar. Nada foi ocultado do fisco Esta
tudo contabilizado. A fiscalizagdo em nenhum momento acusou falta de contabilizacdo
dos fatos apurados.

Na realidade a fiscalizagdo em nenhum momento levou em consideracdo todas as
provas apresentadas pela fiscalizada.

Néo ficou comprovada a simulagdo pela autoridade fiscal. Vejamos:
a - as notas de vendas foram emitidas, contabilizadas e oferecidas a tributacéo;

b - os valores foram recebidos pelos fornecedores por conta bancaria ou encontro de
contas:
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¢ - ndo foram provadas que créditos nas contas bancarias dos fornecedores tiveram outra
causa que ndo os recebimentos das vendas, conforme previsto na Lei 9.430/96;

d - ndo ficou comprovado que a fiscalizada ndo tinha recursos financeiros para 0s
pagamentos;

f- ndo ficaram comprovados que os recursos da fiscalizada tinham outra origem que ndo
de vendas ou aplica¢des financeiras

2.1.5 DA CONFUSAO PATRIMONIAL

Em primeiro lugar ndo ficou comprovado no processo que a fiscalizada pagou despesas
da senhora EDNA APARECIDA MONTEIRO DOS SANTOS FRANCA ALMEIDA.
ALINE FRANCA DE ALMEIDA MIRANDA E DE MANOEL FRANCISCO
MIRANDA DE ALMEIDA.

Outro fato importante é que as senhoras EDNA APARECIDA MONTEIRO DOS
SANTOS FRANCA ALMEIDA, ALINE FRANCA DE ALMEIDA MIRANDA néo
sdo sécias e administradoras da fiscalizada, ndo possuindo nenhum interesse comum
juridico.

Os pagamentos que se refere a autoridade fiscal ndo foram feitos pela fiscalizada e sim
por fornecedores e clientes da mesma. A fiscalizada quanto tinham operacdes de vendas
e compras para a mesma pessoa juridica utilizava, em parte, a compensagao prevista no
art. 368 do CC O art. 304 do CC prevé quem pode pagar.

Como ficou demonstrado os valores de bens adquiridos pela Sra. Edna. Aline e Manoel
sdo infimos comparando com a receita bruta declarada, pela fiscalizada, de cada ano
Assim, 0 abuso da personalidade juridica imputado as Senhoras Edna e Aline e Manoel
é totalmente improcedente, assim como a infringéncia ao artigo 124 do CTN pelo
INTERESSE COMUM Na realidade a capitulagdo imputada & Edna. Aline e Manoel,
ndo caracteriza abuso de personalidade juridica prevista no artigo 50 do CC. e muito
menos CONFUSAO PATRIMONIAL.

No caso em comento as Sras EDNA e Aline ndo sdo sécias ou administradoras da
fiscalizada, portanto ndo estdo no mesmo polo da relacdo juridica e nem provocou
qualquer CONFUSAO PATRIMONIAL na fiscalizada E importante ressaltar que o PN
n* 4, de 10 de dezembro de 2018. ficou defasado na analise do Abuso de Personalidade

Juridica pela alteracdo do artigo 50 do CC. conceituando o que € entendido por
CONFUSAO PATRIMONIAL.

Do exposto REQUEREMOS A EXCLUSAO DE EDNA APARECIDA MONTEIRO
DOS SANTOS FRANCA ALMEIDA. ALINE FRANCA DE ALMEIDA MIRANDA
E DE MANOEL FRANCISCO MIRANDA DE ALMEIDA da RESPONSABILIDADE
SOLIDARIA, prevista no inciso | artigo 124 do CTN. como foi amplamente
demonstrado o erro de tal capitulacdo pela autoridade lancadora.

DA MULTA ISOLADA

Afirma a autoridade langadora o seguinte: " ...e expurgamos as notas fiscais que relatam
operac0es ficticias identificadas no item 4 do presente Termo de Verificacdo" No item 5
do mesmo TVF do processo 16095.720164/2019-0, afirma o seguinte: "Para fins
tributarios, é importantissimo expurgar do faturamento da ALMEIDA tais notas fiscais
emitidas, pois afetard abruptamente a RECEITA BRUTA CONHECIDA a ser utilizada
para fins de ARBITRAMENTO. Além disso, caso o Fisco tribute tais notas fiscais
iniddneas como se a empresa Almeida efetivamente tivesse realizado tal faturamento,
esta equipe fiscal estaria endossando e validando a fraude, em beneficio dos infratores
que receberam as notas fiscais inidoneas."

Tal fato deve ser aplicado também no presente processo.
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"A isonomia esta por tras da analogia, conferindo suporte a uma premissa necessaria a
inferéncia analdgica Para se sustentar tal inferéncia, é imprescindivel, como destaca
Alexy33, partir-se de uma regra tal como esta: "os fatos jurigenos que séo tidos por
juridicamente semelhantes devem ter idénticas consequéncias juridicas", a qual é um
caso especial dos principios da universalidade e da isonomia."

E totalmente incoerente que 0 mesmo fato juridico {vendas da Almeida} seja excluido
da RECEITA BRUTA CONHECIDA e néo da base de calculo da multa regulamentar,
ferindo o principio da isonomia. pois faz parte do mesmo fato juridico. REQUEREMOS
tal exclusao da base de calculo da MULTA REGULAMENTAR

DA SOLIDARIEDADE

A fiscalizagdo afirma que: " foi responsabilizado com fundamento no inciso 11l do art.
135, por ter realizado atos ilegais, por exemplo, ao custear despesas da propria
ALMEIDA e despesas pessoais com recursos financeiros oriundo de infragdo penal de
sonegacdo fiscal (recursos mantidos na METALPAPER e AZA). " Em andlise do TVF
podemos verificar que todas as receitas foram tributadas peia fiscalizada Em nenhum
momento a fiscalizacdo comprovou omissdo de receita. Os valores transferidos para
METALPAPER e AZA tiveram origem licita, receita de vendas, devidamente
contabilizada e tributada. A infracdo penal a que se refere a fiscalizagdo é em tese. N&o
cabe a fiscalizagdo provar infracdo penal. Afirma que a fiscalizada custeou despesas
préprias da ALMEIDA. Néao afirma a fiscalizagdo que tais despesas ndo foram
contabilizadas A fiscalizada se apoiou no art.368 do CC. ja alegado , como ja foi
exposto anteriormente.

Se 0s recursos sdo originarios de receitas tributadas, qual a questdo se estes recursos
estdo em poder de terceiros e os terceiros pagarem por conta e ordem da fiscalizada?

No caso de custeio de despesas pessoais tem legislacdo especifica para tributagdo. Isso
ndo caracteriza, em tese, crime.

Qual sonegacéo fiscal est4 ocorrendo com os recursos mantidos na METALPAPER e
AZA? Eles sdo origindrios da ALMEIDA, devidamente contabilizados e pagos o0s
impostos devidos.

O item Il do artigo 135 do CTN ndo encontra guarida na imputacdo fiscal, pelo ja
exposto.

Também, ndo ocorreu a CONFUSAO PATRIMONIAL, conforme ja ficou devidamente
comprovado no item 2.1.5. do direito, com a tipificacdo decorrente do inciso ldoart.124
do CTN.

Assim a tipificacdo do item Il do art. 135 do CTN é totalmente descabida.

A responsabilizacdo no inciso | do art. 124 do CTN para as senhoras Edna Aparecida
Monteiro dos Santos Franca de Almeida e Aline Franca de Almeida Miranda ja foi
atacada quando da andlise da confusdo patrimonial, item 1.2 da impugnacéo, reiteramos
as suas exclusdes da SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA. 0 fato das Senhoras Edna e
Aline, serem esposa e filha do administrador da fiscalizada e empresas fornecedoras e
clientes, pagarem algumas de suas despesas nao atrai a responsabilidade prevista no art,
124. 1 do CTN, porquanto nenhuma relagdo tem com o fato-juridico tributario de cuja
ocorréncia resultou o lancamento37.

Do exposto REQUEREMOS A EXCLUSAO DE MANOEL FRANCISCO MIRANDA
DE ALMEIDA da SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA, prevista no inciso 111 do artigo
135 do CTN. como foi amplamente demonstrado o erro de tal capitulacdo pela
autoridade lancadora.
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As impugnacdes apresentadas por MANOEL FRANCISCO MIRANDA DE
ALMEIDA, ALINE FRANCA DE ALMEIDA MIRANDA e EDNA APARECIDA
MONTEIRO DOS SANTOS FRANCA DE ALMEIDA trazem, em esséncia, 0S mesmos
argumentos de mérito perfilados ao longo da insurgéncia apresentada pela pessoa juridica
Almeida Ind e Com de Metais Ltda.

A lide foi decidida pela 3 Turma da DRJ em Juiz de Fora/MG, nos termos do
Acordao n° 09-75.235, de 12/06/2020 (fls.8849/8885), que, por unanimidade de votos, concluiu
pela procedéncia do lancamento, mantendo o crédito exigido, porém excluiu do polo passivo as
responsaveis solidarias ALINE FRANCA DE ALMEIDA MIRANDA e EDNA APARECIDA
MONTEIRO DOS SANTOS FRANCA DE ALMEIDA, conforme ementa que segue:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuragdo: 01/01/2015 a 31/12/2016
PAPEIS APOCRIFOS. MEIOS DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE.

Assim como o Onus probatério ndo pode ser suprido por documentos produzidos
unilateralmente pela parte a quem deles se aproveita, também ndo podem ser valorados
contelidos digitados em papel sem qualquer chancela oficial ou assinatura advinda de
terceiros.

NOTAS FISCAIS INIDC)NIE~AS. ESCRITURAGCAO DE COMPRAS SEM LASTRO
MATERIAL. APROPRIACAO DE CUSTOS E CREDITOS. FRAUDE. MULTA
ISOLADA. PROCEDENCIA.

A apropriagdo de custos e a tomada de créditos com base em notas fiscais inidéneas,
atributo que restou devidamente demonstrado pela fiscaliza¢do, caracterizam o evidente
intuito de fraude na conduta do sujeito passivo e, em consequéncia, autorizam a
aplicacdo da multa prevista no artigo 572, inciso 11 do RIP1/2010.

RESPONSABILIDADE SOLIDARI~A. OCULTACAO DA CAPACIDADE
CONTRIBUTIVA. ~ PARTICIPACAO ATIVA E NEXO CAUSAL.
CARACTERIZACAO.

Sdo determinantes a imputacdo da responsabilidade solidaria no ambito tributério a
adequada identificacdo da participagdo ativa de cada um dos agentes envolvidos e 0
nexo causal entre as acBes perpetradas e o cometimento do ilicito, denotando que a
comunh&o de esforgos visou a ocultacdo da capacidade contributiva da pessoa juridica.

RESPONSABILIDADE PESSOAL. CONFIGURACAO. ATOS DE GESTAO.
TRANSFERENCIA DE RECURSOS SEM AMPARO NAS FINALIDADES
INSTITUCIONAIS.

N&o ha como atestar a lisura da atuacdo do administrador da pessoa juridica, apta a
afastar sua responsabilidade pessoal, quando resta caracterizado o aparelhamento da
entidade no sentido de fraudar a arrecadacéo tributéria.

Impugnacédo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido

Em razdo da exoneracdo do crédito tributario em relacdo as responsabilizadas
Aline Franca de Almeida Miranda e Edna Aparecida Monteiro dos Santos Franca de Almeida,
houve submisséo a apreciagdo do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, de acordo com o
art. 34 do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972, e alteracGes introduzidas pela Lei n° 9.532,
de 10 de dezembro de 1997, e Portaria MF n° 3, de 3 de janeiro de 2008, por forca de recurso
necessario (recurso de oficio).
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Na data de 01/07/2020, as fls. 8918/9008 foi registrada a juntada de PARECER
DE DIREITO TRIBUTARIO E CONTABIL, em complemento & Impugnacdo, pela empresa
Almeida Industria e Comércio de Metais Ltda.

Cientificada do acorddo de primeira instdncia em 04/09/2020 (fl.8912), a
contribuinte interpds Recurso Voluntario em 30/09/2020 (fl.9011), o arrazoado de fls.
9012/9149, apo6s sintese dos fatos relacionados com a lide, reitera grosso modo, as mesmas
razdes de defesa ja encartadas nas impugnacoes e acrescenta as seguintes alegacoes:

Q) nulidade do lancamento, pela falta de intimacdo prévia para a
regularizacdo da escrita;

(i)  aduz que ndo ha prova nos autos de que as empresas fornecedoras da
NOVO ORIENTE COMERCIO DE PRODUTOS METALICOS
(Galvonex Comércio de Metais e Sucatas Ltda. e Setor Comércio de
Metais e Produtos Quimicos — Eireli), ndo possui capacidade operacional,
bem como nao foi juntado ao processo os respectivos ADE’s, cerceando
seu direito de defesa previsto no art. 5°, inciso LV da CF, tornando nula a
imputacdo alegada;

(iii))  nulidade do auto de infracdo diante a exigéncia tributaria pelo lucro
arbitrado, bem como o uso de prova emprestada da SEF do Estado de Sé&o
Paulo ¢ a nulidade dos ADE’s. Afirma ser matéria de ordem publica nao
sujeita a precluséo;

(iv)  nulidade da decisdo da DRJ, por mudanca de critério juridico.

**k

No mérito, trds os seguintes argumentos de defesa:

No tépico “3.1 — DAS FONTES TRIBUTARIA DE DIREITO”, a recorrente
contesta a afirmativa contida no acérdao recorrido de que as citacbes de doutrinas e precedentes
ndo vinculam o relator. Em sintese, afirma que por lei as decisdes administrativas e judiciais sdo
dotadas de eficicia normativa, nesse sentido cita o art. 100 do CTN e o art. 50, da Lei n°
9.784/1999.

Ja no topico “3.2 — Da Eficécia Probatoria”, contesta os argumentos do acordao
sobre a eficacia da prova documental. Aduz que o acérdao da DRJ determina quais as formas de
provas devem fazer a recorrente e como devem ser os documentos, sem informar a base legal da
exigéncia, contrariando o disposto no art. 369 do CPC. Afirma que os documentos apresentados
foram solicitados pela Fiscalizagdo, cabe a autoridade examina-los e aceita-los ou ndo, com a
devida motivacdo legal.

No topico “3.3 — Do arbitramento do lucro”: defende a ilegalidade do
arbitramento do lucro, visto que apurou o seu resultado com base no lucro real, mantida sua
contabilidade em perfeita ordem, e repudia a falta de intimacao prévia para a regularizacdo da
escrita fiscal. Segundo a recorrente, a fiscalizagdo ndo deu oportunidade para a recorrente refazer
a sua escrita fiscal, excluindo de oficio, as receitas que entendeu ndo estarem abarcadas por
documentos comprobatorios e mantendo as compras consideradas sem documentacao legalmente
comprovada. Sustenta que a realizacdo do arbitramento nos autos ndo tem previsdo legal, uma
ver que ha registro contébil de todas as operagdes.
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No topico “3.4 — da capacidade operacional das empresas registradas na
contabilidade”: em relagdo a empresa NOVO ORIENTE COMERCIO DE PRODUTOS
METALICOS, afirma a recorrente que analisando o comprot, em 18/02/2020, o processo de
baixa de oficio do CNPJ ainda estava em andamento. Ainda, em consulta a certiddo de baixa e
inscricdo no CNPJ, no sitio da RFB, em 29/05/2020, verificou que ndo houve baixa de oficio e
sim extincdo por liquidagdo voluntario em 01/03/2019, e que neste caso o fisco deveria ter
juntado aos autos o processo de baixa.

No tépico “7 — DA INEXISTENCIA DO GRUPO MRM?”, defende que os Atos
Declaratorio Executivos citados referente as empresas do Grupo MRM, sdo nulos visto que o
embasamento legal INSRF n° 1.634/2016, tendo sito revogada quando da data da publicac¢do, ndo
podendo produzir efeitos legais.

No tépico “8 - DAS NOTAS FISCAIS INIDONEAS DE COMPRAS” (item 3.3
e 5 do TVF) defende o seguinte: (i) ndo ha provas nos autos de que as empresas citada sdo de
fato inexistentes; (ii) para que seja imputada a baixa de oficio é necessario que seja por meio de
ADE, publicado no sitio da RFB, com base no paragrafo 2° do art. 31, da IN SRF n° 1.863/2018;
(iii) ndo foi juntado aos autos cOpia dos processo de baixa citados pela fiscalizagdo e as empresas
tinham o direito do contraditorio nos processo supra mencionados; (iv) a fiscalizacdo considerou
as empresas inexistentes sem aguardar a emissdo dos ADE’s.

No tépico “DA EXISTENCIA DE CONTAS BANCARIAS A MARGEM DA
CONTABILIDADE”, em relagdo aos pagamentos por conta e ordem realizados pela
METALPAPER no Banco Itad, aduz que a fiscalizacdo ndo levou em conta a metodologia de
encontro de contas para as liquidacdes de obrigagdes (compensacdo), com base no art. 368 do
Codigo Civil. Nesse sentido, afirma que o0s pagamentos realizados por terceiros
(METALPAEPER ou AZA) usando a conta do Itad e Bradesco, ndo significa que existam
cotitulares, ndo existe embasamento juridico e nenhum documento nos autos que autorize as
pessoas fisicas indicadas como responsaveis solidarios ou mesmo a autuada a movimentarem as
contas mencionadas e que 0s comprovantes de pagamentos foram por meio de remessas das
empresas METALPAEPER e AZA (TED). Defende que em nenhum momento tais pagamentos
foram tipificados com infringéncia em qualquer artigo de lei e que ndo ha provas de que tais
contas eram de fato da empresa ALMEIDA. Defende que a autoridade fiscal, ao denominar tais
contas como ‘“‘caixa 2”, faz referéncia aos valores que entram no caixa de uma empresa, mas nao
sdo contabilizados, fato este ndo provado.

No tépico “9 — TRANSPORTES E SERVICOS SUPER JA EIRELI E TMC
TRANSPORTE MULTIMODAL DE CARGAS LTDA;” e “11 — DAS NOTAS FISCAIS
INIDONEAS DE VENDAS PELA ALMEIDA”, aduz que: (i) a fiscalizagio ndo aceitou as
informacgdes prestadas pelo contribuinte, tais como: tiket de pesagem, notas fiscais, DANTE da
transportadora, pagamentos a transportadora, conversas telefénicas de negociacfes, e-mails,
DANFIS, XML das notas fiscais de venda, ECD e EFD; (ii) as vendas realizadas pela recorrente
foram informadas a fiscalizagdo e devidamente registrada em sua EFD e devidamente tributadas;
(ili) em nenhum momento a fiscalizacdo verificou outros fornecedores da recorrente e se
operavam da mesma forma;

No tépico “12 — SIMULACAO DE PAGAMENTOS”, afirma que: (i) a
fiscalizacdo ndo se ateve a escrituracdo enviada ao SPED, baseando-se somente em planilhas
solicitadas a recorrente de informagdes j& constante nos sistemas da SRF, bem como em
diligéncias e depoimentos, sem evidéncia material dos fatos alegados; (ii) a recorrente era
fornecedora e cliente desta empresa; (iii) utilizou-se de seu direito de usar o critério de encontro
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de contas entre o credor e devedor; Em informacGes em relacdo aos pagamentos efetuados as
empresas envolvida;

Ainda, nos topico seguintes, em suma, a recorrente trata da qualificacdo de multa
e da responsabilidade solidaria.

Os demais responsaveis solidarios apresentaram, tempestivamente, recursos
voluntarios, por meio dos quais repetem as mesmas razfes de defesa postas no recurso da
empresa autuada.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Denise Madalena Green , Relator.
| — Da admissibilidade do Recurso de Oficio:

O Recurso de Oficio preenche os requisitos de admissibilidade eis que a
exoneracgdo das responsaveis solidarias pela r. decisdo excede ao limite de alcada previsto pela
Portaria MF n° 2/2023*, razéo pela qual dele conheco.

Il — Do mérito:

Na decisdo recorrida, os julgadores, por unanimidade dos votos, excluiram da
responsabilidade solidaria as Sras. Aline Franca de Almeida Miranda e Edna Aparecida
Monteiro dos Santos Franca de Almeida, respectivamente esposa e filha de Manoel Francisco
Miranda de Almeida, socio administrador da empresa ALMEIDA, no que se refere a
responsabilidade nas infracfes abordadas neste auto de infracao.

No tocante a responsabilidade solidaria, o auto de infragdo foi baseado no fato das
autuadas utilizarem dos recursos financeiros oriundos da conta bancaria da empresa inexistente
METALPAPER para custeio de despesas diversas, motivo pelo qual estaria configurada
confusdo patrimonial susceptivel a subsuncéo ao art. 124, I, do CTN.

A exclusdo do polo passivo das responsaveis solidarias, sobre os créditos
tributarios exigidos nestes autos, teve como fundamento o fato de ndo existirem provas no
processo de que as mesmas tenham praticados atos relacionados a infracdo aqui analisada.

Consta da decisdo da DRJ o seguinte acerto:

Quanto as arroladas solidarias, ALINE FRANCA DE ALMEIDA MIRANDA e
EDNA APARECIDA MONTEIRO DOS SANTOS FRANCA DE ALMEIDA, tomo
como se de minha fosse a analise levada a termo no Acérddo 09-074.997:

... cabe entéo sopesar os termos da acusacao fiscal em contraponto com o0s argumentos
trazidos pelas defesas, seja por atos praticados além do permissivo legal ou estatutario,

L Art. 1° O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil (DRJ)
recorrera de oficio sempre que a decisdo exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em
valor total superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais).

()

8§ 2° Aplica-se o disposto no caput quando a decisdo excluir sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade
da exigéncia do crédito tributério.
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seja pela forma como estas pessoas, eventualmente, serviram de instrumento para a
ocultacdo do fato gerador da obrigacgdo tributaria. Anoto igualmente que a tematica do
dolo, ainda que repisada em impugnacdes especificas, ja se encontra tratada nos
moldes de capitulo anterior deste acérdéo.

Assim, adentrando a andlise da responsabilizacdo das Sras. EDNA APARECIDA
MONTEIRO DOS SANTOS FRANCA DE ALMEIDA e ALINE FRANCA E
ALMEIDA MIRANDA, compreendo que, a despeito de as referidas pessoas fisicas
ndo-sécias do sujeito passivo terem se aproveitado dos recursos financeiros que
circulavam artificiosamente em conta corrente da pessoa juridica METALPAPER,
conduta classificada pela fiscalizagdo como geradora de confusdo patrimonial, é de se
atestar que, sem menosprezo a reprovagdo das condutas, nao foram trazidos aos autos
elementos que determinem qualquer tipo de acdo ou procedimento por elas praticado,
no sentido de que colaboraram, ainda que de forma indireta, para o cometimento das
ilicitudes enumeradas no tépico 2’ deste voto.

Por tais fundamentos, afasto a responsabilizacdo solidaria destas pessoas.

O fundamento de exclusédo é claro: sobre as referidas pessoas naturais nao
recai qualquer corpo probatério que nos leve a concluir por sua participacao
no ilicito descrito ao longo do presente voto. Qual seja, ndo hé elo de ligacao
entre a fraude praticada e qualquer ato comissivo ou omissivo praticado
pelas arroladas para sua consecucdo, logo, mostra-se ilidima a imputacao de

solidariedade contra ALINE FRANCA DE ALMEIDA MIRANDA e EDNA
APARECIDA MONTEIRO DOS SANTOS FRANCA DE ALMEIDA.

No tocante a responsabilidade solidaria, o auto de infracao foi baseado no art. 124,
I, do CTN:

Art. 124. S&o solidariamente obrigadas:

| - as pessoas que tenham interesse comum na situagdo que constitua o fato gerador da
obrigac&o principal;

Nota-se, a partir desse dispositivo legal, que a solidariedade quanto a obrigacéo
tributaria principal é regida por uma norma prdpria que tem no nucleo de seu antecedente a
existéncia de interesse comum das partes na situacdo juridica que corresponde ao fato gerador
tributério.

Concernente a interpretacdo do artigo 124, inciso | do CTN, oportuno trazer a
baila o entendimento exposto no Parecer Normativo Cosit n° 4, de 10/12/2018, o qual pego vénia
para transcrever parcialmente:

PARECER NORMATIVO COSIT/RFB N° 04, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. RESPONSABILIDADE
TRIBUTARIA. SOLIDARIEDADE. ART. 124, I, CTN. INTERESSE COMUM. ATO
VINCULADO AO FATO JURIDICO TRIBUTARIO. ATO ILICITO. GRUPO
ECONOMICO IRREGULAR. EVASAO E SIMULAGAO FISCAL. ATOS QUE
CONFIGURAM CRIMES. PLANEJAMENTO TRIBUTARIO ABUSIVO. NAO
OPOSIGAO AO FISCO DE PERSONALIDADE JURIDICA APENAS FORMAL.
POSSIBILIDADE.

A responsabilidade tributaria solidaria a que se refere o inciso | do art. 124 do CTN
decorre de interesse comum da pessoa responsabilizada na situacéo vinculada ao fato
juridico tributario, que pode ser tanto o ato licito que gerou a obrigacéo tributaria como
o ilicito que a desfigurou.

A responsabilidade solidaria por interesse comum decorrente de ato ilicito demanda que
a pessoa a ser responsabilizada tenha vinculo com o ato e com a pessoa do contribuinte
ou do responsavel por substituicdo. Deve-se comprovar 0 nexo causal em sua
participacdo comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuragdo do ato ilicito com
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o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo. S8o atos ilicitos que ensejam a
responsabilidade solidaria: (i) abuso da personalidade juridica em que se desrespeita a
autonomia patrimonial e operacional das pessoas juridicas mediante direcdo Unica
("grupo econdmico irregular"); (ii) evasao e simulacdo e demais atos deles decorrentes;
(iii) abuso de personalidade juridica pela sua utilizagdo para operac@es realizadas com o
intuito de acarretar a supressdo ou a reducdo de tributos mediante manipulacdo artificial
do fato gerador (planejamento tributario abusivo).

O grupo econdmico irregular decorre da unidade de direcdo e de operacdo das
atividades empresariais de mais de uma pessoa juridica, o que demonstra a
artificialidade da separacdo juridica de personalidade; esse grupo irregular realiza
indiretamente o fato gerador dos respectivos tributos e, portanto, seus integrantes
possuem interesse comum para serem responsabilizados. Contudo, ndo é a
caracterizacdo em si do grupo econémico que enseja a responsabilizacdo solidaria, mas
sim o abuso da personalidade juridica.

Os atos de evasdo e simulagdo que acarretam sancdo, ndo s6 na esfera administrativa
(como multas), mas também na penal, sdo passiveis de responsabilizacdo solidéria,
notadamente quando configuram crimes.

Atrai a responsabilidade solidéria a configuracdo do planejamento tributario abusivo na
medida em que os atos juridicos complexos ndo possuem esséncia condizente com a
forma para supressdo ou reducéo do tributo que seria devido na operacéo real, mediante
abuso da personalidade juridica.

Restando comprovado o interesse comum em determinado fato juridico tributario,
incluido o ilicito, a ndo oposi¢do ao Fisco da personalidade juridica existente apenas
formalmente pode se dar nas modalidades direta, inversa e expansiva.

Dispositivos Legais: art. 145, §1°, da CF; arts. 110, 121, 123 e 124, 1, do CTN; arts. 71 a
73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964; Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
1976; arts. 60 e 61 do Decreto-Lei n° 1.598. de 26 de dezembro de 1977; art. 61 da Lei
n° 8.981, de 1995; arts. 167 e 421 do Cddigo Civil.

Fundamentos
Notas Introdutorias

()

8. A relacdo material da obrigacao tributéria € distinta da relagdo de responsabilizacdo
tributaria a terceiro: a primeira decorre da incidéncia da regra-matriz de incidéncia
tributaria ao fato licito e a segunda decorre da incidéncia da regra-matriz de
responsabilidade tributéria a um fato, muitas vezes ilicito (ndo obstante na substituicdo
tributaria a responsabilizacdo ja ocorrer automaticamente com o fato juridico tributario).

9. A consulta que originou o presente Parecer Normativo trata da responsabilidade
tributaria a que se refere o art. 124, 1, do CTN, a seguir transcrito:

Art. 124. S&o solidariamente obrigadas:

I - as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato
gerador da obrigagéo principal;

Il - as pessoas expressamente designadas por lei. Paragrafo Unico. A solidariedade
referida neste artigo ndo comporta beneficio de ordem. (grifou-se)

9.1. Primeiro, deve-se esclarecer que o disposto no inciso | do art. 124 do CTN ¢é
forma de responsabilizacdo tributaria autbnoma desde que haja interesse comum
na situacdo que constitua o fato gerador da obrigacdo principal, conforme explica
Marcos Vinicius Neder:

Cumpre observar, nesse passo, que a norma de solidariedade albergada pelo art. 124
do CTN é uma espécie de responsabilidade tributaria, apesar de o dispositivo legal
estar localizado topograficamente entre as normas gerais previstas no capitulo de
Sujeicdo Passiva e, por conseguinte, fora do capitulo especifico que regula a
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responsabilidade tributaria. Decerto a organizacdo dos dispositivos acerca da
responsabilidade no Cddigo segue uma orientacgéo légica, mas as reflexdes sobre tal
conjunto normativo devem considerar principios constitucionais que atuam,
especificamente, sobre o tema, como o da capacidade contributiva e da vedacdo ao
confisco.1

9.2. Esse posicionamento é compartilhado por Aradjo, Conrado e Vergueiro, para quem:

Assim, fixamos o entendimento de que, no caso do inciso | (refere-se ao art. 124), o
préprio CTN é o instrumento legislativo que estabelece que, em havendo interesse
comum na situagdo que constitua o fato juridico tributario, é possivel que o crédito
tributario seja exigido de forma solidaria. Portanto, ele proprio atende o principio da
legalidade em matéria de responsabilidade tributaria.2

9.3. E ainda o entendimento de Rubens Gomes de Souza, que incluiu expressamente a
solidariedade como hip6tese de responsabilidade por transferéncia:

TRANSFERENCIA: Ocorre quando a obrigaco tributaria depois de ter surgido contra
um a pessoa determinada (que seria o sujeito passivo direto), entretanto em virtude de
um fato posterior transfere-se para outra pessoa diferente (que sera o sujeito passivo
indireto). As hipoteses de transferéncia, como dissemos, séo trés:

a) SOLIDARIEDADE: é a hipotese em que as duas ou mais pessoas sejam
simultaneamente obrigadas pela mesma obrigacao. (...)3

10. Cabe observar que a responsabilizacdo tributéria pelo inciso | do art. 124 do
CTN (doravante simplesmente denominada "responsabilidade solidaria') néo
pode se dar de forma indiscriminada, sem uma delimitagéo clara do seu alcance.
Ela ndo se confunde com a responsabilidade tributéria de que trata o art. 135 do
CTN, ndo obstante em algumas situacGes poderem estar presentes os elementos de
ambas as responsabilidades. Seu signo distintivo é o interesse comum, e é por ele
gue a presente analise se inicia.

Sobre o Interesse Comum 11.

A terminologia '‘interesse _comum'' é juridicamente indeterminada. A sua
delimitacdo é o principal desafio deste Parecer Normativo. Ao analisa-la, normalmente
a doutrina e a jurisprudéncia dispdem que esse interesse comum é juridico, e ndo apenas
econdmico.

11.1. O interesse econdmico aparentemente seria no sentido de que bastaria um proveito
econdmico para ensejar a aplicacdo do disposto no inciso | do art. 124 do CTN.

11.2. O interesse juridico, por sua vez, se daria pelo vinculo juridico entre as partes para
a realizacdo em conjunto do fato gerador. Para tanto, as pessoas deveriam estar do
mesmo lado da relacdo juridica, ndo podendo estar em lados contrapostos (como
comprador e vendedor, por exemplo).

11.3. Ambas as construgdes doutrinarias sdo falhas e ndo devem ser aplicadas no &mbito
da RFB, pois tenta-se interpretar um conceito indeterminado com outro conceito
indeterminado.

12. Como norma geral a responsabilidade tributaria, o responsavel deve ter vinculo com
o fato gerador ou com o sujeito passivo que o praticou. Segundo Ferragut:

O legislador é livre para eleger qualquer pessoa como responsavel, dentre aqueles
pertencentes ao conjunto de individuos que estejam (i) indiretamente vinculadas ao fato
juridico tributario ou (ii) direta ou indiretamente vinculadas ao sujeito que o praticou.
Esses limites fundamentam-se na Constituicdo e sdo aplicaveis com a finalidade de
assegurar que a cobranga de tributo ndo seja confiscatéria e atenda a capacidade
contributiva, pois, se qualquer pessoa pudesse ser obrigada a pagar tributos por conta
de fatos praticados por outras, com quem ndo detivessem qualquer espécie de vinculo
(com a pessoa ou com o fato), o tributo teria grandes chances de se tornar
confiscatdrio, ja que poderia incidir sobre o patriménio do obrigado, e ndo sobre a
manifestacdo de riqueza insita ao fato constitucionalmente previsto. Se o vinculo
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existir, torna-se possivel a recuperacao e a preservacao do direito de propriedade e do
ndo-confisco.4

12.1. Exemplificando: na responsabilidade por substituicdo tributaria, o vinculo deve ser
com o fato tributario, quando é propria, ou com a pessoa, quando atua como agente de
retencdo, ndo obstante na maioria dos casos conter ambos os vinculos. Ja na
responsabilizacdo cujo antecedente é um ato ilicito, o vinculo com a pessoa esta sempre
presente, como se V& na lista das que podem ser responsabilizadas pelos arts. 134 e 135
do CTN.

13. Voltando-se a responsabilidade solidaria, 0 interesse comum ocorre no fato ou na
relacéo juridica vinculada ao fato gerador do tributo. E responsével solidario tanto
guem atua de forma direta, realizando individual ou conjuntamente com outras
pessoas atos que resultam na situacdo que constitui o fato gerador, como o que
esteja em relacdo ativa com o ato, fato ou neg6cio que deu origem ao fato juridico
tributario mediante cometimento de atos ilicitos que o manipularam. Mesmo nesta
ultima hipotese esté configurada a situagdo que constitui o fato gerador, ainda que
de forma indireta.

14. Para se chegar a essa conclusdo, deve-se levar em conta que a interpretacdo do
inciso | do art. 124 do CTN ndo pode estar dissociada do principio da capacidade
contributiva contida no § 1° do art. 145 da Constituicdo Federal (CF), o qual deve ser
aplicado pelo seu duplo aspecto: (i) substantivo, em que a graduacéo do carater pessoal
do imposto ocorre "segundo a capacidade econdmica”; (ii) adjetivo, na medida em que é
facultado & administragdo tributaria "identificar o patrimdnio, os rendimentos e as
atividades econémicas do contribuinte".

14.1. Ora, ndo se pode cogitar que o Fisco, identificando a verdadeira esséncia do fato
juridico no mundo fenoménico, ndo responsabilizasse quem tentasse ocultad-lo ou
manipula-lo para escapar de suas obrigacdes fiscais.

14.2. Na linha aqui adotada, ocorrendo atuacdo conjunta de diversas pessoas
relacionadas a ato, a fato ou a negécio juridico vinculado a um dos aspectos da
regra-matriz de incidéncia tributéria (principalmente mediante atuacdo ilicita),
esta presente o interesse comum a ensejar a responsabilizacdo tributéria solidaria,
conforme preconizado por Aradjo, Conrado e Vergueiro:

Por esse entendimento, haveria uma extensdo da interpretacdo a ser dada ao interesse
comum, tomando como presente se houver a realizagdo conjunta do fato juridico
tributério ou na hipétese de comprovacéo da atuagdo com fraude ou conluio.

()

Sem prejuizo dessas colocagdes, é preciso admitir: como a expressao "interesse comum"
é, em si, vaga (e, por conseguinte, abrangente), seria possivel entendé-la a partir de
outros critérios - como 0s que governam, nos termos do art. 50 do Cddigo Civil, a
desconsideracdo da personalidade juridica; "interesse comum®”, nesse contexto, poderia
decorrer (i) da "identidade de controle na conducdo dos negdcios" (definido pela
identidade do corpo diretivo de empresas envolvidas em situacdo de afirmado "grupo de
fato"), (ii) da "confusdo patrimonial” (outro elemento de referéncia comum nos casos de
grupo de fato) e (iii) da deteccdo de eventual fraude (derivada, por exemplo, da
ocultacdo ou da simulacdo de negécios juridicos).5

15. Apesar de neste parecer concordar-se com a linha da consulente no sentido de ser
possivel a responsabilizacdo pelo inciso | do art. 124 do CTN para situacdo de
ilicitos, em geral, ele ndo implica que qualquer pessoa possa ser responsabilizada.
Esta deve ter vinculo com o licito e com a pessoa do contribuinte ou do
responsavel por substituicdo, comprovando-se 0 nexo causal em sua participacéo
comissiva_ou_omissiva, mas_consciente, na_configuracdo do ato ilicito com o
resultado prejudicial ao Fisco dele advindo.

16. Néo é qualquer interesse comum que pode ensejar a aplicacdo do disposto no inciso
| do art. 124 do CTN. O interesse deve ser no fato ou na relagdo juridica
relacionada ao fato juridico tributério, como visto acima. Assim, 0 mero interesse
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econdmico, sem comprovacdo do vinculo com o fato juridico tributario (incluidos
os atos ilicitos a ele vinculados) ndo pode caracterizar a responsabilizacao
solidaria, ndo obstante ser indicio da concorréncia do interesse comum daquela
pessoa no cometimento do ilicito. Transcreve-se elucidativo trecho de julgado do
CARF:

O interesse comum de que trata o artigo 124, inciso I, do CTN é sempre juridico, ndo

devendo ser confundido com "interesse econémico”, "san¢do”, "meio de justica" etc.

O interesse econdmico, reconhecemos, até pode servir de indicio para a caracterizacao
de interesse comum, mas, isoladamente considerado, ndo constitui prova suficiente
para aplicar a solidariedade. E também n&o é suficiente que a pessoa tenha tido
participacdo furtiva como interveniente num negdcio juridico, ou mesmo que seja
s6cio ou administrador da empresa contribuinte, para que a solidariedade seja
validamente estabelecida.

Pelo contrario, a comprovacdo de que o sujeito tido por solidario teve interesse
juridico, o que se faz com a demonstracéo cabal da relagdo direta e pessoal dele com
a préatica do ato ou atos que deram azo a relacdo juridico tributaria, é requisito
fundamental para fins de aplicacé@o de responsabilidade solidaria.6

17. Ao caracterizar o interesse comum como sendo aquele relacionado com algum
vinculo ao fato juridico tributario, pode-se criar a falsa impressdo de que neste parecer
se alinharia a tese de que o interesse comum seria 0 que se denominou interesse
juridico, o que néo é verdade.

17.1. Em muitas situa¢Bes, mormente quando se esti diante de cometimento de atos
ilicitos, estes se configuram na medida em que a esséncia do verdadeiro fato juridico
esteve artificialmente escondida ou manipulada por determinadas pessoas. Nao haveria,
assim, propriamente um vinculo juridico formalizado. H4, isso sim, um vinculo que se
torna juridico, a0 menos em ambito tributario, no momento em que ha a imputacdo de
responsabilidade.

17.2. E por isso, ainda, que se é bastante critico & tese de que o interesse comum seria
um interesse juridico, consubstanciado no fato de as pessoas constituirem do mesmo
lado de uma relacdo juridica (ambos compradores ou vendedores, por exemplo), ndo
podendo estar em lados contrapostos. Isso seria verdade numa situacdo normal, ou seja,
na ocorréncia de um negécio juridico licito, cuja forma representa fielmente a sua
esséncia. A partir do momento em que essas partes se reinem para cometimento de
ilicito, € evidente que elas ndo estdo mais em lado contrapostos, mas sim em cooperagao
para afetar o Fisco numa segunda relacéo paralela aquela constante do negécio juridico.

18. Na linha até aqui desenvolvida, deve-se ter o cuidado de avaliar qual ilicito pode
ensejar a responsabilizacdo solidaria, pois ele deve repercutir em ambito tributério.
Conforme Andréa Darzé:

No que se refere a responsabilidade tributéria, o que se nota é que ndo é qualquer
ilicito que poder& ensejar a atribuicdo de sancdo dessa natureza; deve ser fato que
representa obstdculo a positivagdo da regra-matriz de incidéncia, nos termos
inicialmente fixados. Descumprido dever que, direta ou indiretamente, dificulte ou
impeca a arrecadacdo de tributos, irrompe uma relacdo juridica de carater
sancionatério, consubstanciada na prdpria imputacdo da obrigacdo que inclui no seu
objeto o valor do tributo. Com isso, o ordenamento positivo pune o infrator e
desestimula a pratica de atos dessa natureza?.

Nesta trilha, a Receita Federal, no citado parecer, entende que para caracterizar a
responsabilidade tributaria solidaria a que se refere o inciso | do art. 124 do CTN, é necessario
que a pessoa a ser responsabilizada tenha vinculo com o ato e com a pessoa do contribuinte ou
do responsdvel por substituicdo. Deve-se comprovar 0 nexo causal em sua participacao
comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuragdo do ato ilicito com o resultado
prejudicial ao Fisco dele advindo.



FI. 18 do Acorddo n.° 3302-014.048 - 32 Sejul/3? Camara/2? Turma Ordinaria
Processo n° 16095.720165/2019-48

No presente caso, ndo obstante as pessoas fisicas, ndo-socias do sujeito passivo,
terem se aproveitado dos recursos financeiros que circulavam artificiosamente em conta corrente
da pessoa juridica METALPAPER, ndo ha nos autos prova de que estas tenham colaborado
direta ou indiretamente para o cometimento das infragdes descritas no TVF, sequer ha provas de
que as arroladas tinham conhecimento do ilicito praticado.

Com efeito, apenas o favorecimento mediante transferéncias bancérias sem
propdsito negocial identificavel, ainda que em cifras relevantes, ndo € suficiente para atrair a
responsabilidade tributaria solidaria a que se refere o inciso | do art. 124 do CTN, mormente
tendo em conta serem elas esposa e filha do responsavel MANOEL FRANCISCO MIRANDA DE
ALMEIDA, vinculo do qual podem decorrer os pagamentos feitos em seu favor.

N&o vislumbro, portanto, a prova no sentido de que haja interesse comum na
realizacdo do fato gerador para caraterizacdo da responsabilidade tributaria solidaria a que se
refere o inciso | do art. 124 do CTN, correta a decisdo de piso, e por isso nego provimento ao
Recurso de Oficio.

111 — Da admissibilidade dos Recursos Voluntarios:

Em relacdo aos recursos voluntarios, considerando que preenchem o0s requisitos
de admissibilidade, deles tomo conhecimento, com exce¢do ao Recurso Voluntario proposto pela
autuada, em que conheco parcialmente, em razdo da inovagéo defensiva recursal, com a colagéo
de argumentos ndo apresentados na peticdo inaugural, acarretando, por si s@, a sua preclusao
consumativa (art. 17 do Decreto n° 70.235/72). Vejamos.

A recorrente em diversos topicos postos no recurso sucinta a nulidade do Auto de
Infragdo: No topico “3.3 — Do arbitramento do lucro”: a recorrente de forma indireta defende a
nulidade do lancamento, pela falta de intimacdo prévia para a regularizacdo da escrita. J4 no
topico “3.4 — da capacidade operacional das empresas registradas na contabilidade”, aduz que
ndo ha prova nos autos de que as empresas fornecedoras da NOVO ORIENTE COMERCIO DE
PRODUTOS METALICOS (Galvonex Comércio de Metais e Sucatas Ltda. e Setor Comércio de
Metais e Produtos Quimicos — Eireli), ndo possui capacidade operacional, bem como nédo foi
juntado ao processo os respectivos ADE’s, cerceando seu direito de defesa previsto no art. 5°,
inciso LV da CF, tornando nula a imputacdo alegada. Ainda, no topico “DAS NOTAS FISCAIS
INIDONEAS DE COMPRAS”, defende a nulidade do auto de infracdo diante a exigéncia
tributéria pelo lucro arbitrado, bem como o uso de prova emprestada da SEF do Estado de Séao
Paulo e a nulidade dos ADE’s. Afirma ser matéria de ordem publica ndo sujeita a preclusdo.

Tais matérias elencadas acima nao foram tratadas na Impugnacéo, somente foram
trazidas no recurso. Contudo, a possibilidade de conhecimento e apreciacdo dessas novas
alegacdes, que nao foram apreciadas pela instancia a quo, deve ser avaliada a luz dos principios
gue regem o Processo Administrativo Fiscal. O Decreto n°® 70.235/72, assim estabelece:

Art. 14. A impugnagcdo da exigéncia instaura a fase litigiosa do procedimento.

()

Art. 15. A impugnacéo, formalizada por escrito e instruida com os documentos em que
se fundamentar, sera apresentada ao 6rgdo preparador no prazo de trinta dias, contados
da data em que for feita a intimacéo da exigéncia.

()

Art. 16. A impugnacdo mencionara:
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()
111 — os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as razdes e provas que possuir; (Redagdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos 0s
motivos que as justifiquem, com a formulagdo dos quesitos referentes aos exames
desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, o endereco e a qualificagdo
profissional do seu perito. (Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacgdo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forga maior; (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997):

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997);

c) destine-se a contrapor fatos ou razfes posteriormente trazidas aos autos. (Incluido
pela Lei n° 9.532, de 1997)

§ 5% A juntada de documentos ap6s a impugnacao devera ser requerida & autoridade
julgadora, mediante peticdo em que se demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de
uma das condicBes previstas nas alineas do paragrafo anterior. (Redacdo dada pela Lei
n®9.532, de 1997)

()

Art. 17. Considerar-se-a _ndo__impugnada a matéria _que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante. (Redacdo dada pela Lei n° 9.532, de
1997).

De acordo com o art. 16, inciso Ill, do Decreto n°® 70.235, de 1972, os atos
processuais se concentram no momento da impugnagao, cujo teor devera abranger “0S motivos
de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia, as razdes e provas que
possuir”, considerando-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante (art. 17 do Decreto n° 70.235, de 1972).

A preclusdo encontra fundamento também no art. 342 do Cddigo de Processo
Civil - aplicado supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal, por forca do art.
15 do mesmo diploma legal - tem-se que s6 € licito deduzir novas alegacfes em supressdo de
instancia quando: 1) relativas a direito superveniente; 2) competir ao julgador delas conhecer de
oficio, a exemplo da decadéncia; ou 3) por expressa autorizagao legal.

In casu, € flagrante a inovacao operada em sede de recurso, tratando-se de matéria
preclusa em razdo de sua ndo exposi¢cdo na primeira instancia administrativa, ndo tendo sido
examinada pela autoridade julgadora de piso, ocasionando ofensa ao devido processo legal, bem
como ao principio da devolutibilidade, principalmente porque ao julgador de piso ndo foi dada a
possibilidade de enfrentar as questdes agora trazidas no recurso, o contrario, seria supressao de
instancias, o que ndo permitido pela legislacéo processual.

Ora, para o conhecimento do recurso voluntario ha necessidade de que exista
coeréncia entre a impugnacao e 0 recurso apresentado, pois a légica do sistema implica em
considerar que este busca a reforma da decisdo denegatdria do seu pedido formulado conforme
0s contornos estabelecidos pela defesa.

Além do que, como ja dito, a falta de adequacdo entre o recurso e a impugnacao
configura necessariamente auséncia de lide em relacdo a matéria agora impugnada apenas em
segundo grau.
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Neste sentido, assim decidiu a 32 Turma da CSRF, no Aco6rdéo n® 9303006.241:

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. POSSIBILIDADE DE ANéLISE DE
NOVOS ARGUMENTOS E PROVAS EM SEDE RECURSAL. PRECLUSAOQ.

A manifestacdo de inconformidade e os recursos dirigidos a este Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais seguem o rito processual estabelecido no Decreto n°
70.235/72, além de suspenderem a exigibilidade do crédito tributario, conforme
dispdem os 88 4° e 5° da Instrugdo Normativa da RFB n° 1.300/2012.

Os argumentos de defesa e as provas devem ser apresentados na manifestacdo de
inconformidade interposta em face do despacho decisério de ndo homologacdo do
pedido de compensacao, precluindo o direito do Sujeito Passivo fazé-lo posteriormente,
salvo se demonstrada alguma das excecdes previstas no art. 16, 88 4° e 5° do Decreto n°
70.235/72. (Acordao n° 9303-006.241 — 32 Turma, Processo n° 10880.934561/2009-46,
Rel. Conselheira Vanessa Marini Cecconello, Sesséo de 25 de janeiro de 2018).

Ainda, ressalta-se que ao contrario do alegado, tais matérias levantadas no recurso
ndo sdo matérias de ordem publica, cognoscivel de oficio pelo julgador. Tais questdes sdo
aquelas em que o interesse protegido é do Estado e da sociedade e, em geral, referem-se a
existéncia e admissibilidade da ac¢do e do processo, refletindo-se na prdpria seguranca juridica.
Os exemplos acabados a serem citados, especialmente aplicaveis ao processo administrativo
fiscal, sdo a decadéncia, as condic¢Bes da acdo (possibilidade juridica do pedido, interesse de agir
e legitimidade de parte), além dos pressupostos processuais de existéncia e validade.

Em tais situagOes, a jurisprudéncia administrativa tem admitido o exame em
segundo grau mesmo na auséncia de pré-questionamento na fase impugnatéria ou, ainda, que o
relator ou qualquer dos julgadores suscite de oficio matéria ndo impugnada nem recorrida.

Portanto, em relacdo a nulidade do Auto de Infracdo, por ndo ser matéria de
ordem publica, resta prejudicada, por forca do artigo 17, do Decreto n° 70.235/72.

Ressalta-se, contudo, que a preclusdo tratada acima refere-se apenas a nulidade do
Auto de Infracdo, e que as matérias: 3.3 — Do arbitramento do lucro; 3.4 — Da capacidade
operacional das empresas registradas na contabilidade; e Das notas fiscais inidéneas de
compras, serdo devidamente abordadas no mérito.

IV — Da preliminar de nulidade do Acérdao da DRJ:

Defende a recorrente a nulidade do Acérddo recorrido, diante da mudanca de
critério juridico no que tange a aplicacdo do arbitramento, agravando a exigéncia tributaria com
acusacdo ndo imposta pela Autoridade Langadora. Afirma que o embasamento para o
arbitramento pela autoridade lancadora ndo é o mesmo que para a autoridade julgadora e que tal
fato torna-se nulo o presente acérddo. Cita o inciso I, do artigo 47, da Lei n°® 8.981/95.

Nesse sentido, aduz que: “A autoridade julgadora apontou as causas da
contabilidade imprestavel para apuracao do lucro real dos fatos: a) contas bancérias a margem
da contabilidade, e b) utilizacdo de notas fiscais inidéneas. Entretanto, a autoridade Relatora
afirma que o arbitramento foi mantido por: a) a impossibilidade de identificar sua
movimentacgao financeira ou b) para determinar o lucro real .

Ainda, defende que “o arbitramento tributario, previsto no art. 148 do CTN,
apenas pode ser efetuado dentro do lancamento de oficio, ndo se constituindo em uma nova
espécie de lancamento. Trata-se apenas de uma forma de apuracgao do tributo devido utilizada
pela Administracdo quando for completar a impossibilidade de mensurar o fato juridico
tributario”.
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Com efeito, o art. 146, do CTN, impede seja alterado critério de lancamento:

Art. 146. A modificacdo introduzida, de oficio ou em conseqiiéncia de decisdo
administrativa ou judicial, nos critérios juridicos adotados pela autoridade
administrativa no exercicio do langamento somente pode ser efetivada, em relagdo a um
mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente a sua introducéo.

A respeito do artigo 146, sio as consideragdes de Hugo de Brito Machado?:

H& mudanca de critério juridico quando a autoridade administrativa simplesmente muda
de interpretacdo, substitui uma interpretacdo por outra, sem que se possa dizer que
qualquer das duas seja incorreta. Também ha mudanca de critério juridico quando a
autoridade administrativa, tendo adotada uma entre varias alterativas expressamente
admitidas pela lei, na feitura do langamento, depois pretende alterar esse langcamento,
mediante a escolha de outra das alternativas admitidas e que enseja a determinagdo de
um crédito tributario em valor diverso, geralmente mais elevado.

No caso concreto, portanto, é relevante avaliar as razdes que acarretaram o
langamento tributario, conforme motivacdo deste ato administrativo, como também as razdes da
DRJ para avaliar se, efetivamente, houve modificacdo do critério juridico do langcamento.

In casu, restou assente na origem que a multa regulamentar objeto dos autos foi
“aplicada pelo USO e pela EMISSAO de notas fiscais inidéneas que ndo corresponderam a
efetiva saida do estabelecimento emitente da nota fiscal”.

SUJEITO PASSIVO

CNPJ
53.398.145/0001-59

Nome Empresarial

ALMEIDA INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA.

Em procedimento de verificagdo do cumprimento das obrigagdes tributarias pelo sujeito
passivo supracitado, efetuamos o presente langamento de oficio, com a observancia do Decreto
n°® 70.235/72, e alteracdes posteriores, em face da apuragéo das infragcdes abaixo descritas aos
dispositivos legais mencionados.

OUTRAS INFRAGOES AO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
INFRAGAO: EMISSAO OU UTILIZAGAO DE NOTA FISCAL IRREGULAR

Conforme descrito no item 10 do Termo de Verificag@o Fiscal, a empresa utilizou-se e emitiu
notas fiscais que ndo correspondiam a saida efetiva de produto nela descrito do
estabelecimento emitente.

Consta do Termo de Verificacdo Fiscal (fl.15), parte integrante do Auto de
Infragdo como razdes principais razdes para aplicacdo da multa regulamentar langada nos autos:
3. DAS NOTAS FISCAIS INIDONEAS — COMPRAS

A introducéo fraudulenta de notas fiscais iniddneas que relatam operacdes mercantis
ficticias em sua contabilidade pelo contribuinte ALMEIDA pode ser comprovada sob os
seguintes fundamentos:

- Inexisténcia de fato das empresas componentes do GRUPO MRM e da empresa
NOVO ORIENTE nos anos de 2015 e 2016.

- Néo comprovacdo pela ALMEIDA das operagbes comerciais realizadas com as
empresas do GRUPO MRM e com a empresa NOVO ORIENTE.

- Simulagdo de pagamento.

2 Curso de Direito Tributério, 30% ed., Malheiros, 2009, p. 176.
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Por isso, esta equipe fiscal ndo possui dividas que o contribuinte fraudou sua
contabilidade ao introduzir notas fiscais de operagdo mercantis de compra e de venda
que nunca ocorreram. No quadro abaixo, temos a relevancia das notas fiscais inidéneas
utilizadas frente ao total transacionado pelo contribuinte ALMEIDA nos anos de 2015 e
2016:

()

Diante dos fatos levantados neste autos, a Autoridade Fiscal expurgou do
faturamento da recorrente tais notas fiscais emitidas, e tomou-as como base para o célculo da
multa “o valor consolidado das notas fiscais emitidas pelo GRUPO MRM e pela empresa NOVO
ORIENTE e recebidas pela ALMEIDA (Anexo 12), em 2015 e 2016, més a més .

Ja no julgamento da DRJ, utilizando-se da razéo de decidir posta no Acordao 09-
074.997, de 21 de maio de 2020 (Processo n° 16095.720164/2019-01), lavrado sobre 0s mesmos
fatos aqui postos, relativo ao lancamento do IRPJ e reflexos, o julgador destaca, com base no art.
923 do RIR/1999% os fundamentos para justificar o arbitramento. Oportuna a transcricdo do
trecho do voto nesse sentido:

Quando os Livros levados ao conhecimento de terceiros (especialmente a
Administracdo Tributaria) encontram-se despidos dos requisitos e formalidades
exigidos em lei para que seus registros possam gozar de veracidade, diante das
demandas especificas apresentadas pela fiscalizacdo (aspecto formal); e

Subsidiariamente, ainda que atendidas as formalidades legais, materialmente as
informacdes registradas ndo estejam fielmente amparadas por documentos hébeis e
idéneos capazes de atestar a veracidade dos dados colocados a disposicéo e a avaliacdo
de terceiros (aspecto material).

Como visto acima, a DRJ néo discrepou do que foi posto pelo fiscal, ndo havendo
que se falar em inovacdo ou mesmo mudanca de critério juridico. Ora, a avaliacdo deve ser
sempre feita a partir da descricdo dos fatos posta pelo fiscal. Se a DRJ acrescenta algum
fundamento ao mesmo e ao mesmo tempo invalida o fundamento do auto de infracdo é que
estariamos diante de uma inovacéo, o que a evidéncia ndo foi o caso, pois como ja se viu a DRJ
deixou incolume o fundamento principal que consta do auto de infracdo (introducdo fraudulenta
de notas fiscais inidéneas que relatam operacgdes mercantis ficticias em sua contabilidade).

Portanto, com esses fundamentos afasto a arguicdo de nulidade da decisdo
recorrida.

V — Do mérito:

A recorrente teve contra si lavrado auto de infracdo, para a cobranga de multa
regulamentar em razdo da utilizacdo e registro de notas fiscais que ndo correspondiam a uma
efetiva saida das mercadorias nelas descritas dos estabelecimentos tidos como seus emitentes,
porgue "inexistentes de fato™, nos anos de 2015 e 2016.

Resulta o lancamento de um trabalho de félego, no qual a fiscalizacdo relata, em
Termo de Verificagdo, acompanhado de 105 Anexos, que a fraude foi constatada a partir do
cruzamento de informac6es obtidas em varias empresas envolvidas nos ilicitos, de depoimentos

% Decreto n° 3.000/1999

Secdo VI

Da Prova

Art. 923. A escrituracdo mantida com observancia das disposicGes legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos
nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos
legais (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 9°, § 1°).
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de algumas das pessoas fisicas a elas vinculadas, de cdpias de e-mails, informacdes bancarias
etc.

A situacdo fética foi tipificada no inciso Il, do art. 572 do Decreto n° 7.212/2010 e
art. 83, inciso Il, da Lei n° 4.502/1964, abaixo transcritos:

Decreto n° 7.212, de 15 de junho de 2010 (RIP1/2010)

Art. 572. Sem prejuizo de outras san¢6es administrativas ou penais cabiveis, incorrerdo
na multa igual ao valor comercial da mercadoria ou ao gue lhe for atribuido na
nota fiscal, respectivamente (Lei n° 4.502, de 1964, art. 83, e Decreto-Lei n 0 400, de
1968, art. 1 0, alteracdo 2 a ):

| - 0s que entregarem a consumo, ou consumirem produto de procedéncia estrangeira
introduzido clandestinamente no Pais ou importado irregular ou fraudulentamente ou
que tenha entrado no estabelecimento, dele saido ou nele permanecido sem que tenha
havido registro da declaracdo de importagdo no SISCOMEX, salvo se estiver
dispensado do registro, ou desacompanhado de Guia de Licitacdo ou nota fiscal,
conforme o caso (Lei n° 4.502, de 1964, art. 83, inciso |, e Decreto-Lei n° 400, de 1968,
art. 1°, alteragdo 22); e

Il - os que emitirem, fora dos casos permitidos neste Regulamento, nota fiscal que
ndo corresponda a saida efetiva, de produto nela descrito, do estabelecimento
emitente, e 0s que, em proveito proprio ou alheio, utilizarem, receberem ou
registrarem essa nota para qualquer efeito, haja ou ndo destaque do imposto e
ainda que a nota se refira a produto isento (Lei n°® 4.502, de 1964, art. 83, inciso Il , e
Decreto-Lei n® 400, de 1968, art. 1°, alteragdo 22).

§ 1° No caso do inciso I, a imposi¢do da pena ndo prejudica a que é aplicavel ao
comprador ou recebedor do produto, e, no caso do inciso I, independe da que é cabivel
pela falta ou insuficiéncia de recolhimento do imposto em razdo da utilizacdo da nota
(Lei n° 4.502, de 1964, art. 83, § 1°).

§ 2° A multa a que se refere o inciso | aplica-se apenas as hip6teses de produtos de
procedéncia estrangeira introduzidos clandestinamente no Pais ou importados irregular
ou fraudulentamente.

*k*

Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964

Art . 83. Incorrem em multa igual ao valor comercial da mercadoria ou ao que lhe é
atribuido na nota fiscal, respectivamente: (Vide Decreto-Lei n° 326, de 1967)

I - Os que entregarem ao consumo, ou consumirem produto de procedéncia estrangeira
introduzido clandestinamente no Pais ou importado irregular ou fraudulentamente ou
que tenha entrado no estabelecimento, déle saido ou néle permanecido desacompanhado
da nota de importagéo ou da nota-fiscal, conforme o caso; (Redagdo dada pelo Decreto-
Lei n° 400, de 1968) (Vide) (Vide Decreto-lei n° 2.331, de 1987)

Il - Os que emitirem, fora dos casos permitidos nesta Lei, nota-fiscal que néo
corresponda a saida efetiva, de produto nela descrito, do estabelecimento emitente, e 0s
que, em proveito proprio ou alheio, utilizarem, receberem ou registrarem essa nota para
qualquer efeito, haja ou ndo destaque do imp0sto e ainda que a nota se refira a produto
isento. (Redacdo dada pelo Decreto-Lei n® 400, de 1968)

§ 1° No caso do inciso I, a pena ndo prejudica a que for aplicavel ao comprador ou
recebedor do produto, e no caso do inciso Il, é independente da que for cabivel pela
falta ou insuficiéncia de recolhimento do impdsto, em razdo da utilizacdo da nota, ndo
podendo, em qualquer dos casos, 0 minimo da multa aplicada ser inferior ao grau
maximo da pena prevista no artigo seguinte para a classe de capital do infrator.

§ 2° Incorre na multa de 50% (cinqlienta por cento) do valor comercial da mercadoria o
transportador que conduzir produto de procedéncia estrangeira que saiba, ou deva
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presumir pelas circunstancias do caso, ter sido introduzido clandestinamente no pais ou
importado irregular ou fraudulentamente. (grifou-se)

Antes de seguir adiante no presente voto, mister se faz, neste momento, detalhar
as circunstancias faticas que gravitam em torno da presente acusacao fiscal, bem como o robusto
acervo probatorio desenvolvido pela fiscalizacdo acerca da acusacéo fiscal ora analisada.

Os procedimentos que resultaram na lavratura do auto de infracdo, objeto dos
autos, concentraram esforgos na averiguacdo dos seguintes aspectos pertinentes as operacoes
mercantis: (i) se houve a efetiva entrega de mercadorias correspondente as informacdes contidas
nas notas fiscais de compra registradas na contabilidade; (ii) se houve transporte dos supostos
produtos transacionados; e, (iii) se houve pagamento vinculado aos supostos produtos
transacionados.

No curso da presente auditoria, a fiscalizacdo constatou os fatos a seguir
sintetizados, registrados no referido TVF:

Por meio das intimagfes expostas anteriormente, esta equipe fiscal tratou dos seguintes
temas:

1. COMPRAS: Documentos comprobatorios relativos as operagdes mercantis de
compra realizadas junto aos seguintes fornecedores:

(i) NOVO ORIENTE COMERCIO DE PRODUTOS METALICOS LTDA
(22.871.843/0001-04);

(i) GRUPO MRM:

- L.B. COMERCIO E REPRESENTAGOES LTDA (00.494.905/0001-65), doravante
LB COMERCIO;

- MRM PAPEIS E PRODUTOS METALICOS (13.346.769/0001-08), doravante MRM
PAPEIS;

- METALPAPER IND., COM., IMP, EXP. DE PAPEL E METAIS LTDA
(67.973.222/0001-61), doravante METALPAPER; e

- AZA PAPEIS E PRODUTOS METALICOS LTDA (10.434.365/0001-88), doravante
AZA PAPEIS.

2. VENDAS: Documentos comprobatorios relativos as opera¢Ges mercantis de venda
realizadas junto aos seguintes clientes:

- GRUPO MRM
- L.B. COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA (00.494.905/0001-65);
- MRM PAPEIS E PRODUTOS METALICOS (13.346.769/0001-08);

- METALPAPER IND. COM. IMP, EXP. DE PAPEL E METAIS LTDA
(67.973.222/0001-61); e

- AZA PAPEIS E PRODUTOS METALICOS LTDA (10.434.365/0001-88).

Para melhor entendimento do que foi levantado pela autoridade fiscal, sintetizo
abaixo o que consta do TVF. Vejamos:

3.1 DA INEXISTENCIA DO GRUPO MRM

- 0 GRUPO MRM se dedica a constituir empresas inexistentes, denominadas
NOTEIRAS, que visavam a geracdo de milionarios creditos tributarios, em geral para
grandes industrias metallrgicas, consideradas inidoneas por meio dos Atos
Declaratérios Executivos, cujas cOpia encontra-se no Anexo 13.
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As empresas LB COMERCIO, MRM PAPEIS, AZA PAPEIS e METALPAPER, que
emitiram notas fiscais inidéneas para a ALMEIDA, integram este grupo econdmico
fraudulento

Tal grupo é comandado pelo advogado e ex-juiz do TIT (Tribunal de Impostos e Taxas
da Secretaria da Fazenda em Sdo Paulo) MARCOS ROBERTO MONTEIRO, CPF
118.038.698-10, que se aproveita da sua condicdo de advogado para atuar em nome de
pessoas juridicas inexistentes de fato e que emitem notas fiscais inidoneas em cifras
milionarias. Quando o Fisco Federal ou Estadual identifica os CNPJs fraudulentos e o0s
baixam de oficio, novos CNPJs sédo constituidos.

*k*

3.2 DA INEXISTENCIA DA EMPRESA NOVO ORIENTE

- a empresa NOVO ORIENTE, é inexistente de fato desde de sua constituicdo, em
17/07/2015; o imovel locado nunca foi efetivamente utilizado para realizagcdo de
operacGes comerciais e ndo possui bens de sua propriedade; falta de capacidade
econdmica da sdcia administradora Rejane Muniz; falta de funcionérios, falta de entrega
de declaracdes (IR, ECF, ECD, DCTF, etc); compras provenientes de duas empresas
baixadas de oficio (Galvonex e Setor); e, infima movimentacéo financeira, comparado a
R$ 107,6 milhdes de notas fiscais emitidas e R$ 10 milhGes de movimentacéo
financeira. Ainda, foi juntado aos autos (Anexo 15), relatério emitido pela SEF de SP,
constatando com base em documentos, fotos e depoimentos sua inexisténcia,
procedendo a nulidade da inscricdo.

*k*%k

33 DA NAO COMPROVACAO DAS OPERACOES COMERCIAIS DE
COMPRAS:

- foi solicitado que a autuada comprovasse a efetiva negociacdo entre as empresas, a
contribuinte afirma que “as negociagdes sempre ocorreram por via telefonica, e-mails e
presencial do vendedor ou representante” das empresas, limitando-se a encaminhar
troca de e-mails nos quais ocorre a simples transmissdo do arquivo das notas fiscais
emitidas pelas empresas noteiras;

- segundo a Autoridade Fiscal, causa certa estranheza o fato de que o fornecimento de
montante tdo elevado, aproximadamente R$ 101,5 milhdes, tenha se dado sem qualquer
formalidade, e reitera-se que os documentos encaminhados pela fiscalizada néo refletem
em nada uma negociacdo comercial;

- foi solicitado que a autuada comprovasse a entrega das mercadorias, limitando se
encaminhar alguns “Tikets de passagens”, sem qualquer formalidade, como por
exemplo a assinatura de quem conferiu e recebeu os materiais;

- novamente intimada, anexou aos autos conhecimentos de transporte referente a
empresa NOVO ORIENTE, (junto aos respectivos pagamentos) e uma planilha
contendo as informagdes dos responsaveis pelos transportes, assim como o enderego de
entrega das mercadorias;

- intimada & empresa TRANSEGUR TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA (antiga
TROMBACO, apontada pela ALMEIDA como responsavel pela realizacdo do
transporte das mercadorias) e seu sdcio, sem resposta (Anexo 19);

- em consulta ao sistema da RFB e no DETRAN SC, verificou-se que a empresa
Transegur ndo possuia qualquer veiculo registrado, apesar da nota fiscal conter
indicagdes de placas e motoristas (Anexo 20);

- a empresa Transportes e Servi¢os Super Ja EIRELI, emitiu vinte notas fiscais emitidas
pela empresa NOVO ORIENTE, uma vez intimada, confirma a propriedade dos
veiculos. Todavia na relagdo de cliente que tomaram servico da empresa em 2016, ndo
constam as empresas Almeida, Novo Oriente e Transegur;

- a empresa Empresa TMC Transporte Multimodal de Cargas LTDA, emitiu 16 notas
ficais emitidas pela empresa Novo Oriente, mas da mesma forma, na relagdo de cliente
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que tomaram servigco da empresa em 2016, ndo constam as empresas Almeida, Novo
Oriente e Transegur;

- uma vez intimada a comprovar o pagamento relativo as operagdes comerciais, afirma a
autuada que adotou uma sistematica de encontro de contas, os valores devidos pelas
“compras” seriam compensados pelos valores devidos pelas empresas em virtude das
“vendas” realizadas pela contribuinte. Foram apresentados comprovantes de
transferéncias bancarias referentes aos saldos decorrentes da diferenga deste “encontro
de contas;

- nem todas as notas fiscais emitidas pela empresa ALMEIDA constam nas tabelas de
compensagdo encaminhadas pelo contribuinte e, portanto, algumas notas fiscais de
vendas estavam “pendentes” de pagamento;

- quando da andlise das notas fiscais de entrada utilizadas pela empresa autuada, verifica
que elas relatam operagdes inversas ao que, normalmente, se esperaria de uma inddstria
de metais. As notas fiscais de compras, emitidas pelas empresas inexistentes de fato,
possuem como “mercadoria” o produto acabado, ou seja, 0s tarugos e lingotes, gerando
crédito para a empresa adquirente, ou seja, a Almeida e as notas fiscais de vendas
ficticias, emitidas pela Almeida, possuem como mercadoria a sucata;

OPERACAO NORMAL

Saida

N3o gera Tributada

crédito

—

Sucata Indastria

Tarugos /
Lingotes

3.4 DA SIMULACAO DE PAGAMENTOS

- a pericia nas contas bancérias das empresas do GRUPO MRM (LB COMERCIO,
MRM PAPEIS, AZA PAPEIS e METALPAPER) (Anexo 25), constatou-se que uma
expressiva parte dos recursos transferidos pela ALMEIDA para as empresas do GRUPO
MRM retorna para a propria ALMEIDA e outra parte é utilizada para a efetivacdo de
pagamentos por conta e ordem da ALMEIDA.

Delegacia da Receita Federal do Brasil em Guarulhos
Servigo de Fiscalizagdo — EFI1 02

FORNECEDORES
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ALMEIDA
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—— /J
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FUNCIONARIOS
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No esquema acima, temos em azul o que seria o fluxo normal de pagamento pelo fornecimento de
mercadorias. Todavia, como ja falamos, ha, na verdade, uma simulacédo de pagamentos por parte da
ALMEIDA, ocasionando o fluxo em preto (retorno do dinheiro para a propria ALMEIDA e pagamentos por
conta e ordem da ALMEIDA).

No Anexo 25, consta pericia realizada nas contas bancérias das citadas empresas
noteiras, demonstrando especificamente, que as notas fiscais emitidas pelo GRUPO MRM (LB
COMERCIO, AZA PAPEIS, MRM PAPEIS e METALPAPER) em nome da ALMEIDA

INDUSTRIA n&o possuem lastro financeiro. Para o deslize do feito, oportuna a transcri¢cdo de
trechos contidos no Anexo 25:

LER TUDO POIS IMPORTANTE

2. DAS EMISSOES DE NOTAS FISCAIS PARA A ALMEIDA INDUSTRIA
(ENTRADAS)

Na tabela abaixo, relacionamos as notas fiscais recebidas (ENTRADAS) pela empresa
ALMEIDA INDUSTRIA, em 2015 a 2016:

CNPJ EMPRESA 2015 2016 TOTAL
13346769 |MRM PAPEIS E PRODUTOS N 21.885.300,00 11.546.456,20 33.431.756,20
10434365 |AZA PAPEIS E PRODUTOS ME  16.711.500,00 13.217.688,00 29.929.188,00

67973222 |METALPAPER INDUSTRIA, C( 13.323.850,00 - 13.323.850,00
00494905 |L.B. COMERCIO E REPRESEN] 885.625,00 4.224.404,00 5.110.029,00
TOTAL 52.806.275,00 28.988.548,20 81.794.823,20

Pela tabela, constatamos que a empresa ALMEIDA INDUSTRIA recebeu R$
81.794.823,20 em notas fiscais emitidas pelas noteiras do GRUPO MRM: LB
COMERCIO, MRM PAPEIS, AZA PAPEIS e METALPAPER.

3. L.B. COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ 00.494.905/0001-65

A LB COMERCIO emitiu R$ 5.110.029,00 em valores de notas fiscais a ALMEIDA
INDUSTRIA, nos anos de 2015 e 2016.

()

Ha& um fato relevante em relagdo ao papel da LB COMERCIO na simulagdo dos
pagamentos oriundos da ALMEIDA INDUSTRIA. A pericia na conta bancéria da LB
COMERCIO constatou que a mesma enviou R$ 6.484.047,60 a ALMEIDA
INDUSTRIA, conforme ANEXO 006. Ou seja, a LB COMERCIO néo recebe qualquer
recurso financeiro da ALMEIDA INDUSTRIA, mas envia milhes & mesma.

Ao verificar a origem dos R$ 6.484.047,60 enviados a LB COMERCIO nos anos de
2015 e 2016, constatamos que a origem de tais recursos financeiros sdo as préprias
noteiras do GRUPO MRM: AZA PAPEIS, METALPAPER e MRM PAPEIS.

()

Em relacdo ao valor transferido das NOTEIRAS do GRUPO MRM para a LB
COMERCIO (ANEXO 007), temos os seguintes valores consolidados:

NOTEIRAS VALOR

AZA PAPEIS RS 5.417.166,05
METALPAPER RS 603.159,95
MRM PAPEIS RS 547.079,75
TOTAL RS 6.567.405,75
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De forma gréfica, temos o seguinte fluxo financeiro, conforme ANEXO 007:

RS 5.417.166,!
fp SHA7108,05 AZA PAPEIS

\

RS 6.484.047,60

R$ 603.159,95

ALMEIDA | (o | (5 cOMERCIO

METALPAPER
INDUSTRIA EACARE

/|

MRM PAPEIS
RS 547.079,75

Portanto, concluimos que tais recursos foram recebidos pela LB COMERCIO, e
imediatamente devolvidos para a ALMEIDA INDUSTRIA, conforme relagéo
individualizada nos langamentos constantes do ANEXO 007.

()
4. AZA PAPEIS E PRODUTOS METALICOS LTDA., CNPJ 10.434.365/0001-88

A AZA PAPEIS emitiu R$ 29.929.188,00 em valores de notas fiscais a ALMEIDA
METALIS, nos anos de 2015 e 2016.

BANCO ITAU UNIBANCO - Dos R$ 102.896.956,31 recebidos em langamentos a
crédito pela AZA PAPEIS, R$ 21.550.306,58 foram recebidos por tal conta bancéria. A
pericia em tal conta bancaria ndo localizou qualquer recebimento remetido por
ALMEIDA INDUSTRIA a AZA PAPEIS, nos anos de 2015 e 2016.

BANCO BRADESCO - Dos R$ 102.896.956,31 recebidos em langamentos a crédito
pela AZA PAPEIS, R$ 21.433.374,42 foram recebidos por tal conta bancéria. A pericia
em tal conta bancaria identificou os seguintes recebimentos financeiros, nos anos de

2015 e 2016.
IDENTIFICADO
PJ

53.398.145/0001-59 - ALMEIDA IND E COM DE METAIS LTDA RS 16.305.088,66
30.848.352/0001-62 - ALUMBRAS ALUMINIO DO RS  2.488.182,00
05.526.243/0001-81 - TROMBACO TRANSPORTES RS 424.600,00
OUTROS RS 505.376,80
PF R$ 47.223,00
MOVIMENTAGOES DESCONSIDERADAS R$ 1.563.992,57
NAO IDENTIFICADO R$ 98.911,39
Total Geral R$ 21.433.374,42

Assim, constatamos que quase a totalidade dos recebimentos (R$ 16.305.088,86 —
ANEXO 011) em tal conta bancaria possuem como origem a conta bancéaria de
titularidade de ALMEIDA INDUSTRIA. Ao analisarmos o destino de tais recursos
financeiros, verificamos que os mesmos sdo destinados a pagar funcionarios da empresa
ALMEIDA INDUSTRIA e fornecedores de sucata de aluminio (insumo adquirido pela
ALMEIDA INDUSTRIA em seu processo produtivo).

Apenas a titulo exemplificativo, relacionamos 10 funciondrios da ALMEIDA
INDUSTRIA pagos por meio de transferéncias bancéarias (ANEXO 07) realizadas a
partir da AZA PAPEIS, conforme quadro a seguir:
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NOME VALOR

032.395.508-81 - ANTENOR LUCERA FILHO RS 110.550,53
040.816.318-67 - NILTON FREU SOTTERO RS 53.958,59
068.056.234-64 - ALEXANDRE SOUZA DE QUEIROZ RS 3.935,17
174.551.658-11 - ROGERIO APARECIDO RS 25.289,02
327.661.828-10 - LUIZ FERNANDO RIBEIRO RS 107,24
338.566.268-08 - GESSE CAVALCANTE DON RS 20.928,42
436.236.088-31 - MATHEUS DOS SANTOS PRADO RS 488,64
458.569.848-54 - CAIO HENRIQUE DIAS MACARIO RS 24,40
533.594.028-04 - MANOEL RAIMUNDO MIRANDA DE ALMEIDA RS 97.195,60
703.673.298-91 - EDGARD FURTADO JUNIO RS 12.918,31
Total Geral RS 325.395,92

No diagrama abaixo, ilustramos o fluxo financeiro e de nota fiscais realizado por conta
e ordem da ALMEIDA INDUSTRIA.

—Y

FUNCIONARIOS — AZA PAPEIS ALMEIDA
ALMEIDA i (BRADESCO) INDUSTRIA

2/

Vejamos atentamente a sutileza da fraude fiscal. A ALMEIDA INDUSTRIA transfere
recursos financeiros para uma conta bancéria no Banco Bradesco da noteira AZA
PAPEIS. Tais pagamentos SIMULAM o pagamento pela suposta venda de LINGOTES
DE ALUMINIO da AZA PAPEIS paraa ALMEIDA INDUSTRIA.

Entretanto, o processo produtivo da ALMEIDA INDUSTRIA se caracteriza justamente
por transformar SUCATAS DE ALUMINIO em LINGOTES DE ALUMINIO. Ou seja,
o normal seria a ALMEIDA INDUSTRIA adquirir SUCATA DE ALUMINIO e néo
LINGOTES DE ALUMINIO que s&o produzidos em industrias que possuem fornos de
fundicdo. A AZA PAPEIS ndo possui forno de fundi¢do, além de ser considerada
inexistente de fato por emitir exclusivamente notas fiscais que revelam operagdes
ficticias.

FORNECEDORES
SUCATA

OUTRAS
DESPESAS
ALMEIDA

Ao transferir recursos financeiros para a conta bancaria da AZA PAPEIS, e como a
ALMEIDA INDUSTRIA controla de fato tal conta, pode a partir da mesma adquirir
SUCATAS DE ALUMINIO, e posteriormente remeter tais SUCATAS DE ALUMINIO
para a ALMEIDA INDUSTRIA utilizando notas fiscais de LINGOTES DE
ALUMINIO. Isso é uma fraude fiscal que visa gerar créditos tributarios estaduais e
federais para a ALMEIDA INDUSTRIA e deixar débitos tributarios na AZA PAPEIS.

Tal modus operandi é detalhado no RELATORIO | - GRUPO MRM.

(.)

Portanto, podemos concluir que a empresa ALMEIDA INDUSTRIA transferiu R$
418.310,65 para a conta bancaria do Banco Santander da METALPAPER, e transferiu
R$ 3.509.250,95 para a conta bancéria do Banco Itau-Unibanco da METALPAPER,
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totalizando um valor de R$ 3.927.561,60, bem inferior ao valor de R$ 13.323.850,00
emitido em valor de notas fiscais.

Em relacéo ao valor transferido de R$ 3.509.250,95 (ANEXOS 032 e 033), esta equipe
fiscal conseguiu demonstrar que se tratavam de meras simulacdes de pagamentos, pois
uma parte retornou para a prépria ALMEIDA INDUSTRIA e a outra parte foi utilizada
para a aquisicdo de SUCATA DE ALUMINIO e para pagamento de despesas pessoais
dos préprios controladores da ALMEIDA INDUSTRIA

()
7. CONCLUSAO

O presente relatério demonstra especificamente que as notas fiscais emitidas pelas
noteiras do GRUPO MRM (LB COMERCIO, AZA PAPEIS, MRM PAPEIS e
METALPAPER) em nome da ALMEIDA INDUSTRIA néo possuem lastro financeiro:

A tabela consolida o valor em notas fiscais emitidas pelas noteiras do GRUPO MRM,
que totalizam R$ 81.794.823,20:

CNPJ EMPRESA 2015 2016 TOTAL

13346769 |MRM PAPEIS E PRODUTOS N 21.885.300,00 11.546.456,20 33.431.756,20
10434365 |AZA PAPEIS E PRODUTOS M 16.711.500,00 13.217.688,00 29.929.188,00
67973222 |METALPAPER INDUSTRIA, C 13.323.850,00 - 13.323.850,00
00494905 |L.B. COMERCIO E REPRESEN 885.625,00 4.224.404,00 5.110.029,00
TOTAL 52.806.275,00 28.988.548,20 81.794.823,20

As pericias nas contas bancarias das noteiras revelaram que as mesmas receberam
apenas R$ 27.652.921,18, nos anos de 2015 e 2016:

NOTEIRA Valor Recebido
MRM PAPEIS RS 3.109.923,81
AZA PAPEIS RS 20.615.435,77
METALPAPER(SANTANDER) RS 3.927.561,60
LB COMERCIO RS

Total RS 27.652.921,18

Portanto, uma mera anélise superficial j& demonstra que para mais da metade das notas
fiscais emitidas pelas noteiras do GRUPO MRM em nome da ALMEIDA INDUSTRIA,
ndo ha qualquer recebimento financeiro.

Ademais, por meio do presente Relatério Fiscal, concluimos que as transferéncias
financeiras realizadas da ALMEIDA INDUSTRIA para as noteiras do GRUPO MRM
sdo simulacfes de pagamentos e ndo revelam efetivamente aquisicGes de LINGOTES
DE ALUMINIO, pois uma expressiva parte do recurso financeiro retorna para a propria
ALMEIDA INDUSTRIA e outra parte é utilizada para a efetivacdo de pagamentos por
conta e ordem da ALMEIDA INDUSTRIA, notadamente a aquisicdo de SUCATA DE
ALUMINIO, principal insumo do processo produtivo da ALMEIDA INDUSTRIA, e
que posteriormente entra no estabelecimento da ALMEIDA INDUSTRIA com notas
fiscais de LINGOTES DE ALUMINIO, emitidas pelas noteiras do GRUPO MRM.

Em suma, fica demonstrada a fraude fiscal perpetrada pela ALMEIDA INDUSTRIA
que consiste em adquirir notas fiscais que revelam operagdes mercantis ficticias do
GRUPO MRM para a obtencéo de créditos tributarios indevidos.

*k*k

Percebe-se, portanto, diante do acervo probatorio aqui mencionado, a existéncia
de operacOes fraudulentas com base em notas fiscais incapazes de retratar uma real operagéo
empresarial. Alias, foi também nesse sentido a decisdo da Delegacia da Receita Federal de
Julgamento:

1.1. Da intimagé&o prévia para regularizacéo da contabilidade
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De acordo com a defesa, compreende-se que o arbitramento do lucro foi manejado de
forma agodada pela fiscalizacdo, ndo oportunizando a contribuinte a sua correcao.

Peremptoriamente, anoto que ndo estd prevista na legislacdo tributaria condicdo de
prévia intimacdo para que o contribuinte corrija sua contabilidade, quando verificado
que esta ndo se presta para identificar sua movimentacdo financeira ou para determinar
o lucro real.

Notadamente, ndo se esta diante de uma situagdo em que a contribuinte tenha sido
intimada de forma genérica a apresentar livros e documentos e que a Autoridade Fiscal,
muito embora considerasse que 0s mesmos apresentavam vicios e inconsisténcias, ndo a
cientificou das apuracfes realizadas para que ela as justificasse e apresentasse novos
esclarecimentos e/ou documentos.

Além disso, no caso em comento, a despeito da grave acusacdo de manipulacdo contabil
(que a meu é vicio insanavel), a propria impugnante continua com plena convicgao de
que seus escritos estdo regulares em total consonancia com a boa prética contabil.

Ora, se ao longo do arrazoado defende-se que a escrituracdo devidamente espelha a
realidade, ndo ha razdes para arguir também a necessidade de intimagao prévia, uma vez
que pugna pela normalidade das operagdes e correspondentes registros, pontuando que
nada precisa ser modificado.

Rejeito, portanto, esta alegacdo.

As demais questfes controversas sobre o arbitramento estdo relacionadas com a
possibilidade de as pessoas juridicas identificadas pelos dados escriturais terem, de fato,
realizado as transagdes constantes da escrituracdo da contribuinte. Examino-as, uma a
uma.

1.2. Da capacidade operacional das empresas registradas na contabilidade

Primeiramente, a defesa expde sua inconformidade contra a aceita¢cdo como elemento de
prova a tomada das empresas LB COMERCIO, AZA PAPEIS, MRM PAPEIS,
METALPAPER (estas, denominadas grupo MRM) e NOVO ORIENTE como sendo
pessoas juridicas ficticias ou de fachada.

Com efeito, a inexisténcia daquele grupo foi levada a cabo a partir da emissao dos Atos
Declaratdrios Executivos expedidos pela RFB cujas cdpias encontram-se anexadas aos
autos, enquanto que, em relacdo 8 NOVO ORIENTE, além da realizagdo de diligéncia
especifica de que resultou em baixa de oficio, foi juntado relatério circunstanciado
elaborado pela Secretaria de Fazenda de Sdo Paulo — SP, constatando mediante
aprofundamento técnico, a partir de diversas perspectivas e analises, a sua inexisténcia
(anexo 15).

Em seu arrazoado, a contribuinte afirma que o “Ato Declaratério nédo ¢ aplicavel quando
estdo comprovados 0s pagamentos e transporte das mercadorias, conforme j& decidiu
STJ" e que, em seu caso, pelo fato de ter entregue cOpias de conhecimentos de
transporte, de tickets de peso, de pagamentos por via bancéria e por compensagdo,
devidamente contabilizados & fiscaliza¢do, ndo haveria porque considerar os registros
das notas fiscais como inidéneos e impertinentes aos atos comerciais praticados.

Sobre a questdo, pondero que os ADE’s que declararam a inexisténcia das pessoas
juridicas pertencentes ao grupo MRM referenciados pela defesa estdo consubstanciados
nas provas e fundamentos alojados nos PA’s n® - 16095.720022/2019-36; -
16095.720020/2019-47; - 16095.720023/2019-81; e - 16095.720021/2019-91. Passo, no
entanto, a considera-los como indicios a ocorréncia dos fatos narrados pela fiscalizagéo,
uma vez que os elementos que lastrearam suas emissdes ndo estdo juntados neste félio
e, portanto, ndo submetidos ao contraditdrio perante & impugnante.

Quanto a operacionalidade da pessoa juridica NOVO ORIENTE, ha dados no TVF de
que teriam sido emitidos R$ 107,6 milhdes em notas fiscais combinado com R$ 10
milhGes em movimentagdo financeira, por intermédio desta empresa.

Nesse sentido, eis os elementos e fatos de que disponho para formar convicgéo:
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Origem: contribuinte

I - Cadastros de fornecedores, contendo dados constantes nos contratos sociais das
empresas;

Il - Tickets de pesagem, conhecimento de transporte referente a empresa NOVO
ORIENTE e planilha contendo informagBes dos responsaveis pelos transportes,
comprovantes de pagamentos & transportadora, assim como endereco e entrega de
mercadorias;

Il - Trocas de e-mails entre representantes das pessoas juridicas, considerando que as
ditas negociacdes teriam ocorrido pela via telefonica e presencial do vendedor. Explica-
se sobre o assunto que “os e-mails s@o emitidos pelo sistema da nota fiscal eletronica
comunicando o adquirente do produto que ja foi faturado. Tal fato confirma
juridicamente a operacdo de venda e compra".

Aduz-se também que a “comercializacdo por via eletronica é a praxe atualmente. Esse
fato ndo pode ser desconsiderado por falta de prova de sua ndo ocorréncia pela
fiscalizacdo. Caso tivesse duvida a fiscalizagdo poderia ter feito diligéncia nos
computadores da fiscalizada para os exames pertinentes. A prova ¢ de quem acusa”.

Em sua defesa ainda sustenta que, em relacdo a inexisténcia de veiculos vinculados aos
servigos prestados pela transportadora TRANSEGUR TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA. (transporte de mercadorias da NOVO ORIENTE), afirma ser de praxe que
empresas transportadoras lancem mao de contratos de arrendamento mercantil na
modalidade de leasing. Como tal fato nédo foi averiguado pela fiscalizagdo, entende por
aplicavel o principio de "in dubio pro reo”.

Acrescenta que as declaracdes prestadas pela empresas transportes € Servigos ‘Super Ja
EIRELI’ ¢ ‘TCM Transporte Multimodal de Cargas LTDA’ ndo tém forga probante,
considerando que sdo declaracBes de terceiros que ndo teriam a obrigacdo de falar a
verdade e ainda que ndo foram encontrados neste processo Livros contabeis e extratos
bancarios destas empresas.

Origem: terceiros (evidéncias coletadas pela fiscalizagdo em relagdo a NOVO
ORIENTE)

Diligéncia no domicilio declarado pela empresa, tomando depoimentos das pessoas
envolvidas com o enderego constante do cadastro do CNPJ, onde se constatou que “o
imdvel nunca foi efetivamente utilizado para realizagdo de opera¢des comerciais”;

Falta de funcionarios, pela "emissdo de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Servico e Informages a Previdéncia Social — GFIPL com movimento";

Falta de entrega de declaracbes (ECF, ECD, DCTF, etc);

Falta de compras, posto que ha basicamente informagdes provenientes de duas empresas
como vendedoras e ambas foram também consideradas como inexistentes de fato
(GALVONEX COMERCIO DE METAIS E SUCATAS LTDA e SETOR -
COMERCIO DE METAIS E PRODUTOS QUIMICOS - EIRELI);

Falta de capacidade econdmica da socia administradora. Esclarece-se que Rejane Muniz
nunca entregou Declaracdo de Imposto de Renda e ndo possui bens registrados em seu
nome, conforme pode ser verificado em consulta aos sistemas da Receita Federal,

Informagdes fornecidas pela Secretaria de Fazenda de S8o Paulo materializadas por
Relatério Circunstanciado anexado a este processo. Com base em documentos, fotos e
depoimentos restou definido que:

Diante de todo o exposto, ficou constatado que a atividade relativa ao objeto social do
estabelecimento ndo foi ali efetivamente exercida, portanto, as operacdes declaradas em
GIlAs ndo ocorreram, evidenciando a "simulacéo de existéncia de estabelecimento ou da
empresa”.
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Situacdo esta prevista no inciso I, §1°, do Artigo 30 do RICMS/00. Entendo procedente
a instauracdo do Procedimento Administrativo de Constatacdo de Nulidade da Inscri¢éo
(PCN) conforme disposto na Portaria CAT 95/06.

Contrastando tais dados e informacfes e sopesando os papéis fornecidos pela
impugnante como prova da efetividade transacional com NOVO ORIENTE néo
encontro meios para aceitar que as notas fiscais por ela emitidas e registradas na
contabilidade da impugnante sejam iddneas a demonstracdo da materialidade dos
negocios.

No que se refere aos itens documentais apontados pela contribuinte, reitero meu
entendimento de que a adequacdo das provas repele ndo apenas a producéo unilateral de
elementos, mas também a aceitacdo de evidéncias sem a devida demonstracdo de que
passaram pelo crivo de terceiros totalmente independentes da parte a quem aproveita.

Por isso, no contexto, ndo vejo como chancelar a veracidade das folhas fornecidas pela
contribuinte do momento em que, destes papéis, nada se pode deduzir em relacdo a
interferéncia de terceiros que atestem o efetivo translado das mercadorias (sua saida e
chegada). Nao verifico que tais juntadas tenham sido submetidas a qualquer carimbo ou
assinatura, de tal modo que ndo posso classificd-las como prova da ocorréncia de
qualquer evento.

Veja-se que, a despeito de a fiscalizacdo ter tido acesso a fatos graves em relacéo a
NOVO ORIENTE por intermédio da SEFAZ - SP, ainda assim forneceu o beneficio da
divida no momento em que intimou a impugnante a fornecer provas que atestassem
cabalmente a entrega de mercadorias pela referida empresa. Os documentos
apresentados pela impugnante, como disse, sdo, de fato, frageis, ndo tendo fundamentos
a alegada inabilidade da fiscalizacdo para compreendé-los. Além disso, ndo afastam a
veracidade das evidéncias colhidas junto & Fazenda Estadual (e-fls. 6563 a 6655) como
provas devidamente acessiveis & defesa ao tempo do oferecimento da impugnagdo e
que, no entanto, sobre estas ndo houve enfrentamento.

Ainda quanto & questdo da averiguacdo da ocorréncia do transporte das mercadorias,
importante salientar que a auditoria foi mais além na investigacdo. Em consulta a
informacdo de que as mercadorias oriundas da empresa NOVO ORIENTE teriam sido
transportadas pela empresa TRANSEGUR TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA,
CNPJ 05.526.243/0001-81 (nominada anteriormente como TOMBACOQ), conforme
documentos em anexo ao processo, inaugurou-se diligéncia especifica na qual foram
obtidos os seguintes resultados:

Intimada a prestar informacdes no enderego constante do CNPJ, ndo houve qualquer
manifestacao;

Em consulta aos sistemas da RFB, constatou-se que a empresa ndo possuia qualquer
veiculo registrado;

Nenhum veiculo informado pela empresa como responsavel pela realizagcdo do frete
pertence ou pertenceu a empresa TRANSEGUR,;

Os veiculos informados na indicagdo de transporte nas notas da empresa NOVO
ORIENTE pertencem a outros proprietarios; e

Essas outras empresas, também instadas a se manifestar, por meio de diligéncias
especificas, declaram que nunca prestaram servicos de transporte a contribuinte e nem
mesmo terceirizaram a atividade para a empresa TRANSEGUR.

Particularmente, em relacdo a estas constatagBes, por varios angulos, é certo que ndo
apontam para a comprovacao de que existiram as ditas compras ora escrituradas, no
ponto de vista de que supostamente teriam sido objeto de transporte rodoviario. Merece
destaque o fato de que terceiros que poderiam depor a favor da contribuinte ndo foram
encontrados, ao passo que as informagdes prestadas pelas empresas de transporte com a
qual se obteve contato sdo colocadas em descreédito.

Ressalto que discordo desta Ultima alegacédo da contribuinte. Diante de tantos elementos
objetivamente coletados com os quais a impugnante ndo se deu o trabalho de rebater de



Fl. 34 do Acorddo n.° 3302-014.048 - 32 Sejul/3? Camara/2? Turma Ordinaria
Processo n° 16095.720165/2019-48

forma analitica um a um, posto que submetidos ao contraditério, prefere-se de forma
singela ndo concordar com declaracio de terceiros que, a despeito de ndo ter o peso
probatério para, com exclusividade, formar a conviccdo neste julgamento, soma-se a
outras evidéncias, ainda mais fortes, que indicam que a veracidade das informacGes
relatadas no libelo fiscal.

As circunstancias trazidas pela fiscalizacdo sdo bastante robustas e ndo merecem ser
desconstruidas pela simples argumentacéo de que os elementos sdo inadequados. Veja-
se que as placas dos veiculos contidos nas notas fiscais escrituradas pela impugnante
como se fossem da transportadora TRANSEGUR estéo identificados como pertencentes
a outras empresas. Este é um fato objetivo sobre o qual a defesa ndo se manifestou. Indo
mais aos detalhes sobre os reais proprietarios dos bens, estes afirmaram que nada sabem
sobre as operagdes registradas nas notas.

Ora, se a impugnante sequer soube explicar a falsidade contida nos documentos
registrados que dariam suporte as operagfes, como poderia atacar sem contrapor
qualquer prova em contrario os depoimentos relatados nos autos?

Some-se a isso a incapacidade da impugnante em trazer novas provas aos autos que
fortalecam sua tese e a0 mesmo tempo, divagar sobre o meio pelo qual NOVO
ORIENTE teria se aparelhado para fornecer deslocamento.

Acrescento que, foge a compreensdo do homem médio (fugindo as regras da
experiéncia) que vultosas quantias negociadas (da ordem de centenas de milhdes) teriam
sido meramente acordadas através de trocas de e-mails ou presencialmente, sem
qualquer amparo em instrumento contratual. Neste aspecto, entendo que, causa até
perplexidade a afirmagdo da impugnante de que seria de praxe firmar negécios mediante
o simples intercdmbio de mensagens eletrnicas ou pela via telef6nica, traduzindo
informalidade que dispensaria qualquer anotacdo de direitos e deveres entre as partes
envolvidas na transacdo comercial.

Pela sintese de todas as 6ticas relacionadas sobre a empresa NOVO ORIENTE
compreendo que haja suficiéncia de elementos para afirmar que a entidade sé existe no
papel. Ndo procede falar aqui que mais provas precisariam ser produzidas pelas
fiscalizacdo, sendo inaplicavel, portanto, aventar a aplicacdo do principio in dubio pro
reo no contexto retratado.

Importante ressaltar que independente dos demais pontos a serem abordados a seguir
neste voto, sé por essa justificativa j& estaria legitimada a apuracdo do lucro pela
modalidade arbitrada, uma vez que os registros escriturais da impugnante referentes a
operacOes realizadas com NOVO ORIENTE estdo robustamente comprovados como
inveridicos.

1.3. Da sistematica de encontro de contas

A impugnante pleiteia a aceitacdo de metodologia de encontro de contas envolvendo o
trdmite financeiro com as pessoas juridicas identificadas na contabilidade (grupo MRM
e NOVO ORIENTE), que, a seu ver, seria capaz de demonstrar integralmente a
legitimidade dos correspondentes dados comerciais registrados na contabilidade.

Resgato que esta argumentacdo ja foi submetida a auditoria em resposta ao TIPF e ao
TIF n° 1, no contexto em que foi feita a seguinte demanda a contribuinte:

- Indicacdo da modalidade de pagamento (duplicata, cheque, depésito em conta, etc.),
anexando o respectivo comprovante de pagamento (extrato bancario com a indicacéo do
deposito, copia de cheques etc.) e associa-los com as respectivas notas fiscais.

Sobre a situacdo, o TVF retrata que, pelas explicagdes prestadas:

[...] o contribuinte adotou uma sistematica de encontro de contas, ou seja, os valores
devidos pelas “compras” por ele realizadas seriam compensados pelos valores devidos
pelas empresas em virtude das “vendas” realizadas pelo contribuinte. Foram
apresentados comprovantes de transferéncias bancarias referentes aos saldos decorrentes
da diferenca deste “encontro de contas”.
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Além desta compensagdo, foram apresentados, para algumas notas fiscais,
comprovantes de transferéncias bancarias que, em tese, comprovariam o pagamento das
compras realizadas.

E, em sede de impugnacdo, volta-se a insistir sobre 0 mesmo ponto:

As pretensas provas da fiscalizagdo néo levaram em conta a metodologia do encontro de
contas para as liquidagcbes de obrigacbes (compensacdo) com base no artigo 368 do
Cadigo Civil.

[-]

A contribuinte pagava as empresas que vendiam as mercadorias e também vendia para
elas. Assim, havia o encontro de contas e pagamentos por transferéncia bancarias.

Nada foi ocultado do fisco. Ndo ha disposicdo legal que impeca que os clientes da
fiscalizada pague suas contas ou de quem ela indicar. Estd tudo contabilizado. A
fiscalizacdo em nenhum momento acusou falta de contabilizagdo dos fatos apurados. Se
tais fatos sdo dedutiveis ou ndo se incidem imposto de renda fonte ou ndo, é questéo da
interpretacdo da legislacéo tributéria.

[-]

A fiscalizada também informou a autoridade fiscal que quando os fornecedores eram
também clientes, as liquidacBes das pendéncias foram transferéncias bancarias
devidamente escriturado e em partes realizadas pela compensacao prevista no artigo 368
do Cddigo Civil. (grifei)

Compreendo que a explicacdo da contribuinte é vaga, superficial e de tudo generalista.
Apesar de suscitar a existéncia de um sistema de conciliagdo de contas com as empresas
do grupo MRM e NOVO ORIENTE, a impugnante ndo esclareceu a auditoria e também
ndo fornece no contencioso detalhes sobre os meios utilizados para administrar o
apontado fluxo de compra e vendas entre as pessoas juridicas supostamente envolvidas
na transacdo. Contenta-se em declarar que os fornecedores eram também clientes com
liquidagdes por intermédio de transferéncias bancérias.

Como j& fora pontuado, ndo merece guarida a mera alegacdo de determinada
circunstancia que em tese sustentaria 0 modus operandi empresarial, sem ao menos
fornecer esclarecimentos detalhados que potencialmente poderiam comprovar e
consolidar com robustez a veracidade das operaces apontadas como inveridicas pelo
fisco. Além disso, a singela juntada de uma massa de documentos ndo se presta ao
exercicio do ato de provar, ainda mais quando pelo exame da movimentagdo financeira
do Grupo MRM verifica-se a existéncia de um emaranhado de transferéncias que, para
legitimar o argumento da impugnante, mereciam explicacdo detalhada de sua parte.
Mais uma vez as maximas da experiéncia denotam haver incompatibilidade entre uma
comprovada estrutura de circulacdo de valores e a auséncia de qualquer sistema de
gerenciamento que aponte minuciosamente 0 acompanhamento das alegadas operaces.

Em contraste & abordagem rasa com que a contribuinte quer fazer prevalecer seus
argumentos vinculados ao fluxo monetario entre as pessoas juridicas envolvidas, a
auditoria elaborou um trabalho minucioso na esfera financeira das entidades do grupo
MRM com a finalidade de averiguar a veracidade da justificativa apresentada, chegando
a conclusdo que ndo sustenta a tese ora defendida: - de que houve compensacdo de
valores por meio de atividade de conciliagdo de contas.

Outrossim, em desfavor ao que é sustentado pela defesa, examinando o material colhido
e os resultados obtidos (anexo 25 deste processo), considero que os dados e as
conclusbes que corroboram a tese acusatoria sdo objetivos, ndo sdo inventados ou
desprovidos de qualquer documental, posto que decorrem da observagdo e andlise de
registros, datas e valores extraidos de extratos bancarios e de circularizagio de terceiros,
sendo todos esses dados colocados a disposicdo da auditoria e também da impugnante.

1.4. Do fluxo financeiro com o grupo MRM
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Sobre este tdpico, inicialmente destaco que, pesquisando no TVF e seus anexos, ndo
verifiquei em nenhum momento a afirmacéo da defesa de que a fiscalizacéo conclui que
a impugnante tinha poderes para movimentar as contas bancérias do grupo MRM. De
fato, a pericia executada pela Autoridade Tributéria teve como finalidade percorrer o
caminho trilhado pelos recursos financeiros que circularam entre a organizacdo de
sociedades e a impugnante.

N&o obstante, diante da pretensdo defensiva de descaracterizar as conclusbes da
auditoria de que houve simulacdo de pagamentos, examino as objecdes arguidas.

Fala-se em fragilidade nas conclusdes da auditoria. Para tanto, um trecho do Anexo 25
(que trata da simulacéo de pagamentos realizados pela impugnante) é pingado no afé de
comprovar que haveria um precedente favoravel para desconstituir as teses assentadas
pelo fisco (pugna-se aplicacdo de in dubio pro reo). O argumento é sustentado pela
énfase na expressdo “deve ser oriundo”.

Portanto, temos que o recurso transferido da ALMEIDA INDUSTRIA para a AZA
PAPEIS (SANTANDER), é devolvido integralmente para a ALMEIDA INDUSTRIA,
demonstrando a simulacdo de pagamento das notas fiscais da ALMEIDA INDUSTRIA
para a AZA PAPEIS (SANTANDER). Vale acrescentar que parte do recurso transferido
da AZA PAPEIS (SANTANDER) para a LB COMERCIO deve ser oriundo da MRM
PAPEIS como veremos no item a seguir. (grifo da defesa)

Ao contréario do que aduz a defesa, compreendo que o trecho extraido denota que o
trabalho desenvolvido pela auditoria ¢ fundamentado em bastante certeza, posto que
emite juizo objetivo com base em extratos bancéarios e circularizacdo de terceiros
beneficiarios das transferéncias 14 encontradas.

De outra banda, se a alegacdo da impugnante é justamente a estruturagdo comercial por
intermédio de um sistema de compensacdo de contas, ao invés de levantar ponto em que
foi emitido um Unico juizo de probabilidade, dentre tantos outros onde a valoragéo foi
segura e convicta, este seria 0 momento adequado, diante da ampla defesa, para que
esclarecesse definitivamente como se opera o propalado intercambio de compras e
vendas, discriminando valores, quantidades, tipos de mercadorias, e quem fornece o qué
para quem.

A fiscalizaco teve o trabalho de identificar minuciosamente que houve transferéncias
feitas pela impugnante para as contas bancéarias das empresas do grupo MRM,
transferéncias entre estas pessoas juridicas e transferéncias retornando a impugnante ou
pagando funcionéarios e mercadorias e servicos em prol da impugnante. Isso é fato e ndo
é suficiente para justificar um sistema de contas entre pessoas juridicas, mas sim, o que
se alcanca, sdo obrigacdes da impugnante sendo adimplidas pelo grupo MRM com o0s
recursos que dela mesma receberam.

A fiscalizacdo afirma que tais operagBes ndo estdo contabilizadas, ao passo que a
impugnante sustenta que tudo estd contabilizado. Nesse impasse, sendo cedi¢co no
direito que fato negativo ndo é capaz de ser provado (prova diabdlica), caberia a
impugnante apontar individualmente que tais obrigacBes pagas por terceiros estdo
contempladas na escrituracdo e que, de modo algum, constituem-se acontecimentos a
margem da contabilidade. Procedimento que ndo foi feito. Anoto, mais uma vez, que
apenas contestar sem apoio na indicagdo em documentos, ndo se caracteriza como
provar.

Oportuno destacar que o indigitado sistema de encontro de contas fica ainda mais
duvidoso quando foi constatado pela fiscalizacdo que, dentre as mercadorias adquiridas
pela impugnante, encontram-se ‘lingotes de aluminio’, sendo estes justamente os
produtos por ela fabricado. Ou seja, fica a pergunta: - Qual a finalidade de comprar
mercadoria que eu mesmo manufaturo? Como a auditoria suscitou essa estranheza ndo
respondida até entdo pela defesa, entendo que fica ainda mais prejudicado a sustentacdo
de uma coeréncia contabil tal como foi defendida.

Questdo seguinte, a defesa reclama que os valores depositados pela impugnante nas
contas bancérias das pessoas juridicas METALPAPER (ltat) e AZA (Bradesco) nao
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podem ser rotulados como “caixa 2" ou “omissdo de receitas", uma vez que tais
pagamentos estariam devidamente contabilizados e por consequéncia ofertados a
tributacdo. O argumento reporta-se aos seguintes trechos do TVF:

“CAIXA 2” — AZA (2015 e 2016) - Uso da conta bancaria 237-0476-580503, de
titularidade da interposta pessoa juridica AZA PAPEIS E PRODUTOS METALICOS
LTDA, CNPJ 10.434.365/0001-88, doravante AZA, para realizar PAGAMENTOS a
margem da contabilidade, de operacGes mercantis realizadas de fato pela empresa
ALMEIDA.

]

“CAIXA 2” — METALPAPER (2015 e 2016) - Uso da conta bancaria 341-0030-
129571, de titularidade da interposta pessoa juridica METALPAPER INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PAPEL E METAIS LTDA, CNPJ
67.973.222/0001-61, doravante METALPAPER, para realizar PAGAMENTOS a
margem da contabilidade, de operacGes mercantis realizadas de fato pela empresa
ALMEIDA. A citada conta bancéaria também foi utilizada para pagamento de despesas
pessoais do sdcio da empresa, MANOEL FRANCISCO MIRANDA DE ALMEIDA, e
de seus familiares. de despesas pessoais do sécio da empresa, MANOEL FRANCISCO
MIRANDA DE ALMEIDA, e de seus familiares.

Creio que a denominacdo empregada pela auditoria, como sendo a irregularidade
rotulada como “caixa 2”, ndo tenha quaisquer efeitos praticos no sentido de alterar as
razdes da exigéncia. Com efeito, se ndo houve qualquer incidéncia tributaria motivada
por omisséo de receitas, fica esvaziada qualquer justificativa para fazer digressdes sobre
tributacdo que ndo se concretizou.

Por outro lado, mercé das provas contidas no processo, ndo considero sem sentido ou
desarrazoada a afirmagdo da auditoria de que pagamentos foram feitos por
METALPAPER e AZA PAPEIS em beneficio da impugnante e de pessoas fisicas
ligadas a ela (ha extratos bancérios conjugados com informagfes de terceiros que
apontam que, mesmo sem a formalidade de uma procuracéo, as ditas pessoas juridicas
foram manejadas para pagar mercadorias obtidas pela impugnante, assim como para
pagamento a seus funcionarios, isso sem falar em beneficios totalmente estranhos as
suas finalidades distribuidos a pessoas fisicas ligadas a impugnante.

Deve-se dizer que, a caréncia no fornecimento de provas que estavam a cargo da defesa,
no sentido de demonstrar a materialidade das operacfes registradas na contabilidade vai
muito mais além do que simplesmente se apoiar em transferéncias bancérias
desprovidas de qualquer conex@o com as alegaces.

Nessa senda, a despeito de ter sido intimada a comprovar os negécios pelos mais
amplos elementos que tivesse ao seu dispor, a impugnante se furtou a fazé-lo. N&o foi e
ndo é capaz de trazer evidéncias substanciais que denotem veracidade aos seus
argumentos.

Assim, se ndo houve as compras, do mesmo modo a auditoria considerou que ndo houve
as vendas as empresas do grupo MRM e a NOVO ORIENTE. O Fato de a impugnante
sustentar que as ditas alienagfes foram escrituradas e devidamente tributadas ndo se
relaciona as justificativas que levaram ao arbitramento do lucro. Mais que isso, de
acordo com o TVF, estes valores (por serem ficticios) foram inclusive excluidos da
apuracdo do quantum devido.

Ademais, haja vista que a questdo do arbitramento encontra-se em litigio, ressalto outras
irregularidades sobre as quais a impugnante ndo se pronunciou e que acabam por
reforcar a coeréncia de que as empresas alinhadas como sendo o grupo MRM prestam-
se exclusivamente & emisséo de notas fiscais.

Destaco, por exemplo, o caso da pessoa juridica LB COMERCIO. Conforme as
informagdes retiradas do relatério complementar denominado Anexo 25
(PAGAMENTOS ALMEIDA INDUSTRIA), esta entidade teria emitido R$
5.110.029,00 em valores de notas fiscais 8 ALMEIDA INDUSTRIA, nos anos de 2015
e 2016.
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Néo obstante, a partir das pesquisas executadas nas contas bancarias dessa empresa (dita
ao mesmo tempo fornecedora e cliente, nas palavras pela impugnante), foi verificado
que nenhum depdsito procedeu de conta bancaria de titularidade de ALMEIDA
INDUSTRIA. Assim, a defesa deveria ter explicado como a LB COMERCIO em seu
alegado sistema de compensacdo de contas ndo recebe qualquer recurso financeiro da
ALMEIDA INDUSTRIA, mas envia milhdes a mesma por conta da compra de
mercadorias escrituradas em sua contabilidade.

Pela sintese, na situagcdo versada, em contraste com a robusta andlise probatoria
elaborada pelo fisco, a contribuinte estritamente forneceu os comprovantes de
transferéncias bancarias referentes aos saldos decorrentes da diferenca deste “encontro
de contas”, agregando a informacdo acerca do modo como se sucedia o transito
negocial. Nada a mais do que isso. Diversamente, ndo sdo contrapostos argumentos que
desconstituam os fluxos financeiros rastreados pela auditoria que, ao invés de atestarem
a veracidade da tese da compensacdo defendida, chegaram as seguintes conclusGes
diversas embasadas nas provas acessadas:

I. Que ha enorme discrepancia monetaria entre 0 montantes escriturados a titulo de
notas fiscais de compras em comparacdo as recursos advindos da contribuinte que
circularam nas contas bancarias do grupo MRM; e

I. Que, ainda assim, os depdsitos que efetivamente ocorreram acabavam por retornar
em beneficio da contribuinte e seus correlatos, sob a forma de:

Pagamentos a funcionarios da contribuinte;
Pagamento a outros fornecedores da contribuinte; e

Pagamento de despesas pessoais de pessoas fisicas com parentesco com 0 sOcio
administrador da contribuinte.

Contrariamente ao que se alega, ndo consta da defesa qualquer demonstracdo de que tais
desembolsos realizados por terceiros estariam contemplados por sua contabilidade (e
nisso ndo hd o que se questionar porque, estritamente, tais informagGes simplesmente
espelham a andlise financeira do grupo MRM).

Ante a conjuncdo de fundamentos no mesmo sentido, compreendo que deve permanecer
irretocével a eleicdo da modalidade de tributacdo pelo arbitramento do lucro no caso
vertente.

()

Al est a convicgao de mérito com a qual me alinho sem divergéncia. Ndo ha nos autos
qualquer traco probatorio que indique a materializagdo das operagdes comerciais
descritas nas notas fiscais emitidas para a Interessada pelas empresas do grupo MRM e
também pela pessoa juridica Novo Oriente Com de Produtos Metélicos. Também rastro
de materialidade ndo h& nas operacGes descritas nas notas fiscais emitidas pela Almeida
para empresas do grupo MRM. Em verdade, o que h4, isso sim, sdo indicios solidos,
consistentes e convergentes colhidos pela Autoridade Fiscal no sentido de que tais
operacBes ndo tomaram lugar e a emissdo das notas fiscais com falso ideoldgico teve
como escopo a majoracgdo de custos, a criagdo de falsos créditos escriturais €, no caso
das notas emitidas pela Almeida, a compensacdo, em conluio, pelas notas para ela
emitidas pelo grupo MRM.

Interessante notar, em adendo, que, em varios momentos, nenhum cuidado houve com a
consisténcia ou, digamos, com a plausibilidade das operacdes descritas nas notas fiscais
objeto da auditoria. Vejamos um excerto do TVF:

Quando analisamos as notas fiscais ficticias utilizadas pela empresa Almeida
(tanto notas de compras quanto as de vendas), verificamos que elas relatam
operacoes inversas ao que, normalmente, se esperaria de uma Industria de
metais.

As notas fiscais de compras, emitidas pelas empresas inexistentes de fato,
possuem como_''mercadoria’ o produto acabado, ou seja, 0s tarugos e
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lingotes, gerando crédito para a empresa adquirente, ou seja, a Almeida e as
notas fiscais de vendas ficticias, emitidas pela Almeida, possuem como
mercadoria a sucata.

Ou seja, mesmo que o corpo probatério advindo da contabilidade fiscal e comercial
encontrasse obstaculos de consisténcia e coeréncia, 0 que certamente ndo ocorreu,
terfamos a notdria inconsisténcia representada pelos objetos de mercancia langados nas
notas fiscais: como poderia a Almeida receber produtos finais e dar saida a matéria-
prima? Comprar lingotes e dar saida a sucata é a inverséo do fluxo real, é a negagéo da
I6gica e é, em Ultima andlise, o fecho probatdrio que conflui para a fraude praticada pela
Interessada em conluio com as empresas do grupo MRM e com a pessoa juridica Novo
Oriente, estas, diga-se por necessario, inexistentes de fato aos olhos do Fisco.

De antemdo, importante mencionar que coaduno com a decisdo de primeira
instancia destes autos, de forma que adoto como razdes complementares deste voto. Abaixo,
seguem 0s pontos suscitados nos recurso, que ndo foram enfrentados pela decisdo da DRJ.

No tépico “3.1 — DAS FONTES TRIBUTARIA DE DIREITO”, a recorrente
contesta a afirmativa contida no acérdédo recorrido de que as citacfes de doutrinas e precedentes
ndo vinculam o relator. Em sintese, afirma que por lei as decisdes administrativas e judiciais sdo
dotadas de eficacia normativa, nesse sentido cita o art. 100 do CTN e o art. 50, da Lei n°
9.784/1999.

Nesse ponto, é necessario esclarecer que, embora inciso Il do artigo 100 do
Codigo Tributario Nacional, inclua as decises de Orgdos colegiados na relacdo das normas
complementares a legislagdo tributéria, tal inclusdo é subordinada a existéncia de lei que atribua
a essas decisdes eficacia normativa. Inexistindo, até o presente, lei que confira a efetividade de
regra geral as decisdes prolatadas nos acorddos dos Conselhos, a sua eficacia limita-se
especificamente ao caso julgado e as partes inseridas no processo de que resultou a decisdo.

Somente as decisbes proferidas pela sistematica da repercussao geral vinculam os
membros do CARF. A possibilidade de o CARF afastar a aplicacdo ou deixar de observar lei ou
Decreto sob fundamento de inconstitucionalidade € vedada pela Simula CARF n° 02.

Ja& no topico “3.2 — Da Eficacia Probatoria”, contesta os argumentos do acorddo
sobre a eficacia da prova documental. Aduz que o acérddo da DRJ determina quais as formas de
provas devem fazer a recorrente e como devem ser 0os documentos, sem informar a base legal da
exigéncia, contrariando o disposto no art. 369 do CPC. Afirma que os documentos apresentados
foram solicitados pela Fiscalizacdo, cabe a autoridade examina-los e aceita-los ou ndo, com a
devida motivacéo legal.

Ao contrario do alegado pela recorrente, acerca do valor probatorio da
escrituracdo, a decisdo recorrida deixou claro que somente “a escrituracdo mantida com
observancia das disposicdes legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e
comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos
legais”, a teor do art. 923 do RIR/99 (Decreto-Lei n°1.598, de 1977, art. 9°, §1°), vigente a
época.

Apreciando a impugnac&o, o colegiado de primeira instancia acertadamente assim
se pronunciou:

No que tange a exibicdo de documental, entendo que a atividade de "provar" ndo se
limita, no mais das vezes, a singela juntada de papéis aos autos. Nos casos em que se
tem uma quantidade consideravel de registros associados a inimeros documentos,
provar significa na verdade conjugar esforgos intelectuais no sentido de conectar as
informacBes declaradas aos expedientes ofertados ao conhecimento, de forma
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individualizada, I6gica e concisa, do mesmo modo que, na perspectiva da apresentacéo
de provas indiciarias, exige-se a contextualizacdo dos fatos por via do cruzamento dos
indicios. Entendo que esse dnus vale tanto para o fisco como para o contribuinte sujeito
a fiscalizacdo tributéria.

Outro ponto a destacar consiste na obrigacdo de que os elementos apresentados, para
ostentarem a qualidade de provas, devem decorrer forcosamente da intervencdo de
terceiros. Documentos produzidos de forma unilateral, dentro dos controles internos da
pessoa juridica fiscalizada, ou mesmo aqueles sem qualquer comprovagao de que outras
pessoas alheias a quem aproveita a prova participaram da sua elaboragdo (seja por
assinaturas ou outro tipo de chancela) ndo tém o vigor necessario para influirem na linha
de conviccéo do julgador.

Igualmente notavel é que, se a acusacdo fiscal é determinada por mais de um
fundamento e que, como tal, devidamente deve decorrer de elementos diversos obtidos
de forma licita pela auditoria; em contrapartida, a tarefa da defesa deve ser pautada nao
apenas na desconstituicdo de um ou alguns dos alicerces da lavratura, mas cabe a ela
demonstrar que todas as razdes apropriadas pela fiscaliza¢cdo merecem desconsideracao,
posto que se encontrariam, de alguma forma, in totum, desprovidas de legitimidade para
manutenc¢do da exigéncia. Portanto, torna-se imprescindivel que sejam rebatidos todos
os argumentos que lhe sdo contrarios.

A relacdo juridico-tributaria a regra geral € que aquele que alega deve provar
(onus probandi incumbit ei qui dicit). Inicialmente cabe ao Fisco investigar, diligenciar,
demonstrar e provar a ocorréncia ou ndo, do fato juridico tributario, no sentido de realizar o
devido processo legal, a verdade material, o contraditorio e a ampla defesa. Ao sujeito passivo,
entretanto, compete, igualmente, apresentar os elementos que provam o direito alegado (art. 373,
Il do CPC*), bem assim elidir a imputacéo da irregularidade apontada.

Por certo, a finalidade da prova é a formacgdo da conviccdo do julgador quanto a
existéncia dos fatos. Em outras linhas, um dos principais objetivos do direito é fazer prevalecer a
justica. Para que uma decisao seja justa, € relevante que os fatos estejam provados a fim de que o
julgador possa estar convencido da sua ocorréncia.

No topico “3.3 — Do arbitramento do lucro”: defende a ilegalidade do
arbitramento do lucro, visto que apurou o seu resultado com base no lucro real, mantida sua
contabilidade em perfeita ordem, e repudia a falta de intimacdo prévia para a regularizacdo da
escrita fiscal. Segundo a recorrente, a fiscalizagcdo ndo deu oportunidade para a recorrente refazer
a sua escrita fiscal, excluindo de oficio, as receitas que entendeu ndo estarem abarcadas por
documentos comprobatdrios e mantendo as compras consideradas sem documentacdo legalmente
comprovada. Sustenta que a realizacdo do arbitramento nos autos ndo tem previsao legal, uma
ver que ha registro contabil de todas as operagdes.

Em relacdo a alegacdo de intimagdo prévia para a regularizacdo da sua escrita
fiscal, a recorrente foi intimada, em diversas oportunidades, para comprovar o efetivo negocio
juridico de compra e venda. Ademais, causa estranheza tal afirmativa, uma vez que desde da
impugnagdo a recorrente afirma com convicgdo que seus escritos estdo regulares em total
consonancia com a boa préatica contabil.

* Art. 373. O 6nus da prova incumbe:

()

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
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No presente caso, como exaltadamente tratado acima, consta do Termo de
Verificagdo fiscal no item 3, que a recorrente se utilizou ilicitamente das notas fiscais inidoneas
emitidas pelo GRUPO MRM e pela empresa NOVO ORIENTE em 2015 e 2016. Além disso,
conforme exposto no item 5 do presente termo, a empresa tambeém emitiu notas fiscais inidéneas
para as empresas do Grupo MRM nos anos de 2015 e 2016.

A multa regulamentar tratada nesses autos, atinge justamente 0s casos em que
houve a EMISSAO, USO, RECEBIMENTO ou REGISTRO de nota fiscal sem a saida efetiva da
mercadoria do estabelecimento emitente, e com base no caput do art. 572 do Decreto n°
7.212/2010, - que prevé a aplicacdo da multa sobre o valor comercial da mercadoria ou ao que
Ihe for atribuido na nota fiscal -, a autoridade fiscal tomou como base o valor consolidado das
notas fiscais emitidas pelo grupo MRM e pela empresa NOVO ORIENTE e recebidas pela
ALMEIDA (Anexo 12) em 2015 e 2016, conforme tabelas de fls. 37/39.

No topico “3.4 — da capacidade operacional das empresas registradas na
contabilidade”: em relagdo a empresa NOVO ORIENTE COMERCIO DE PRODUTOS
METALICOS, afirma a recorrente que analisando o comprot, em 18/02/2020, o processo de
baixa de oficio do CNPJ ainda estava em andamento. Ainda, em consulta a certiddo de baixa e
inscricdo no CNPJ, no sitio da RFB, em 29/05/2020, verificou que ndo houve baixa de oficio e
sim extincdo por liquidagdo voluntario em 01/03/2019, e que neste caso o fisco deveria ter
juntado aos autos o processo de baixa.

No tépico “7 — DA INEXISTENCIA DO GRUPO MRM?”, defende que os Atos
Declaratorio Executivos citados referente as empresas do Grupo MRM, sdo nulos visto que o
embasamento legal INSRF n° 1.634/2016, tendo sito revogada quando da data da publicacdo, ndo
podendo produzir efeitos legais.

No topico “8 - DAS NOTAS FISCAIS INIDONEAS DE COMPRAS” (item 3.3
e 5 do TVF) defende o seguinte: (i) ndo ha provas nos autos de que as empresas citada sdo de
fato inexistentes; (ii) para que seja imputada a baixa de oficio é necessario que seja por meio de
ADE, publicado no sitio da RFB, com base no paragrafo 2° do art. 31, da IN SRF n° 1.863/2018;
(iii) ndo foi juntado aos autos cdpia dos processo de baixa citados pela fiscalizacdo e as empresas
tinham o direito do contraditério nos processo supra mencionados; (iv) a fiscalizacdo considerou
as empresas inexistentes sem aguardar a emissdo dos ADE’s.

Em relacdo a empresa NOVO ORIENTE, foi considerado inexistente de fato
desde a sua constituicdo em 17/07/2015, além da realizacdo de diligéncia especifica de que
resultou em baixa de oficio, conforme Processo n°® 16095.720156/2019-57 (Anexo 15), nesses
autos foi elaborado relatério circunstanciado pela Secretaria de Fazenda de Sdo Paulo — SP,
constatando mediante aprofundamento técnico, a partir de diversas perspectivas e analises, a sua
inexisténcia, pelos motivos ja exposto acima.

Ainda, consta no sitio da SRF, a informac&o da baixa na data de 17/07/2015, pelo
motivo de inexisténcia de fato, conforme pontuado pela autoridade fiscal. Vejamos:
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA - CNPJ

MINISTERIO DA FAZENDA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL

CERTIDAO DE BAIXA DE INSCRICAO NO CNPJ

NUMERO DO CNPJ DATA DA BAIXA
22.871. 853/0001 -04 17/07/2015

DADOS DO CONTRIBUINTE
NOME EMPRESARIAL
NOVO ORIENTE COMERCIO DE PRODUTOS METALICOS LTDA.

ENDERECO
LOGRAD OURO.
R BENEDITO MAZULQUIM

NUMERC
150

COMPLEMENTO ERER TDISTiRITC CEP
"""" JARDIM HERMINIA 18.550-000

MUNICIPIO OF TELEFOMNE
BOITUVA sSP (11) 2347-0618/
(11) 2347-1617

MOTIVO DE BAIXA

Inexistente De Fato I

Certifico a baixa da Inscrigdo no CNPJ acima identificada, ressalvado
aos 6rgaos convenentes o direito de cobrar quaisquer créditos tributarios
posteriormente apurados.

Emitida para os efeitos da Instrucao Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022,
Emitida as 06:34:42, horario de Brasilia, do dia 13/02/2024 via Internet

UNIDADE CADASTRADORA: 0811006 - TATUI
* Abaixa da inscrigho ndo implica em atestado de inexisténcia de débitos tributérios do contribuinte ¢
n&o exime a responsabilidade tributaria dos seus titulares, sécios e administradores de débito
porventura existentes

- Para verificar a existéncia de débitos, efetue "Pesquisa de Situacéo Fiscal' do CNPJ, na pagina da
Receita Federal do Brasil. pelo enderego: http://www.receita fazenda. .

Ora, se a pessoa juridica é considerada inexistentes de fato desde a sua abertura,
todos os documentos fiscais por ela emitidos, por consequéncia ldgica, sdo inidéneos,
independentemente da existéncia de previsdo legal expressa nesse sentido. A rigor, no caso de
pessoas juridicas inexistentes de fato sequer seria necessario a emissdo de ADE, pois pessoa
juridica que ndo existe de fato ndo pode emitir nota fiscal, muito menos gerar crédito de tributos
para terceiros (fraude contra o Fisco)”

Cumpre ressaltar que o reconhecimento da inidoneidade dos documentos emitidos
por empresas baixadas de oficio desde a sua constituicdo esta em linha com art. 82 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996, que prevé que “ndo produzira efeitos tributarios em favor de
terceiros interessados, o documento emitido por pessoa juridica cuja inscricdo no Cadastro
Geral de Contribuintes tenha sido considerada ou declarada inapta ”.

No mesmo sentido o pardgrafo 4° do art. 43 da Instrucdo Normativa n.
1.183/2011, que prevé que a inidoneidade de documentos em virtude de inscricdo declarada
inapta ndo legitima os documentos emitidos antes da publicagdo do ADE. No mesmo sentido o
art. 43 da Instrucdo Normativa n. 1470/2014, que vigeu até o advento da Instru¢cdo Normativa n.
1.634/2016, cujo paragrafo 3° do art. 47 passou a estabelecer expressamente que a inidoneidade

se aplica aos documentos emitidos, dentre outros, desde a data da ocorréncia dos fatos que deram
causa a baixa de oficio.

Cito precedentes deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, in verbis:

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI
Ano-calendario: 2000, 2002

()

NOTAS FISCAIS INLDONEAS. ENTRADA DOS INSUMOS E RESPECTIVOS
PAGAMENTOS NAO COMPROVADOS PELO ESTABELECIMENTO
DESTINATARIO. GLOSA DE CREDITO.

Independentemente da declaracdo de inaptiddo do CNPJ das pessoas juridicas
emitentes, reputam-se inidoneas notas fiscais emitidas por empresas existentes de
direito, mas inexistentes de fato ou inativas, quando o destinatario ndo comprova

nem o efetivo ingresso das mercadorias no estabelecimento industrial de destino
nem os pagamentos respectivos.
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()

(Acérddo n° 203-12.636, Processo n" 13839.000532/2005-59, Rel. Conselheiro
Emanuel Carlos Dantas de Assis, Sessdo de 11 de dezembro de 2007)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/12/2014

EMPRESA INEXISTENTE DE FATO. BAIXA DE OFICIO. INIDONEIDADE DOS
DOCUMENTOS FISCAIS EMITIDOS. CONSEQUENCIA LOGICA.

Da analise cuidadosa da Instrugdo Normativa n. 1.183/2011, é possivel concluir que, se
o documento emitido por pessoa juridica cuja inscricdo no CNPJ foi declarada inapta é
considerado iniddneo, por muito mais razdo, o documento emitido por pessoa juridica
baixada de oficio, com efeitos desde a sua abertura, igualmente deve ser considerado
iniddneo. Ademais, se_a pessoa juridica é considerada inexistentes de fato desde a
sua abertura, todos os documentos fiscais por _ela emitidos, por consequéncia
I6gica, sdo _inidéneos, independentemente da existéncia de previsdo legal expressa
nesse sentido.

()

(Acdrdao n° 1301-006.482 — 12 Secdo de Julgamento / 3 Camara / 12 Turma Ordinaria,
Processo n® 10855.720312/2018-73, Rel. Conselheira Maria Carolina Maldonado
Mendonca Kraljevic, Sessao de 15 de agosto de 2023).

Portanto, no caso da pessoa juridica declarada inexistente de fato, sdo
categoricamente considerados inidoneos os documentos emitidos desde a paralisacdo das
atividades da pessoa juridica ou desde sua constituicdo, se ela jamais exerceu atividade regular.

Observe-se, no entanto que, ndo obstante a legislacdo destacada, ha elementos
suficientes nos autos que atestam a inidoneidade da documentacdo fiscal emitida pela empresa
fornecedora da contribuinte.

No topico “12 — SIMULACAO DE PAGAMENTOS”, afirma que a fiscalizagio
ndo se ateve a escrituracdo enviada ao SPED, baseando-se somente em planilhas solicitadas a
recorrente de informacdes ja constante nos sistemas da SRF, bem como em diligéncias e
depoimentos, sem evidéncia material dos fatos alegados. Afirma ainda, que era fornecedora e
cliente das empresas citadas e utilizou-se de seu direito de usar o critério de encontro de contas
entre o credor e devedor.

No entanto, ao contrario do alegado, a fiscalizagdo apurou fatos e elementos
probatérios harménicos e robustos das fraudes perpetradas, tais como: levantamento e
planilhamento detalhado de todas as notas fiscais inidoneas utilizadas, recebidas ou registradas
(Anexos 12, 19 e 30) depoimentos de pessoas envolvidas com os fatos atestando o modus
operandi do esquema; céalculos da capacidade produtiva instalada nas fabricas confrontados com
o montante de notas fiscais de entradas e saidas, por unidade fabril; fotos e documentos das
diligéncias realizadas; relatorios da fiscalizagdo da SEFAZ-SP onde foram constatadas as
mesmas fraudes no ambito estadual; oficio para o Departamento Estadual de Transito de Santa
Catarina — DETRAN SC solicitando os dados historicos dos veiculos indicados informado pela
empresa; planilhamento de conciliacdo bancéria entre os documentos, langamentos contébeis e
registros bancarios.

De outro lado, a recorrente ndo apresenta qualquer prova quanto a veracidade das
operacdes realizadas com as empresas citadas. Ou seja, a recorrente ndo moveu esforcos para
comprovar 0s seguintes aspectos pertinentes as operacfes mercatis examinadas: (i) a efetiva
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entrega de mercadorias correspondente as informacdes contidas nas notas fiscais de compra
registradas na contabilidade; (ii) o transporte dos supostos produtos transacionados; e (iii) 0
pagamento vinculado aos supostos produtos transacionados.

Tais fatos, somados as alegac6es genéricas formuladas pelos recorrentes em suas
manifestacdes, so reforcam as conclusdes fiscais alcangadas.

Em relacdo a ndo observéancia da escrituracdo digital, nos termos dos artigos 923 e
924 do RIR/99, a escrituracdo mantida com observancia das disposic¢oes legais faz prova a favor
do contribuinte dos fatos nela registrados, cabendo ao Fisco a prova da inveracidade de tais fatos.
No entanto, o referido art. 923 também é expresso no sentido de que os fatos escriturados na
contabilidade do contribuinte devem ser comprovados por documentos habeis — 0 que néo
ocorreu no presente caso. E, como se isso ndo bastasse, a Autoridade Fiscal acostou aos
presentes autos prova robusta acerca da inexisténcia de fato dos fornecedores da recorrente.

Logo, todas as manifestacfes desenvolvidas ao longo dos recursos interpostos,
quanto a existéncia das empresas chamadas noteiras, da existéncia de documentos fiscais
formalmente validos e de que a presente exigéncia estaria exclusivamente pautada em indicios e
presuncgdes, caem por terra, restando devidamente comprovado o notério esquema fraudulento,
motivo pelo qual a presente exigéncia fiscal deve ser mantida exatamente como posta.

VI - Da responsabilidade solidaria do administrador da empresa autuada:

A presente responsabilidade tributaria foi imputada ao Sr. Manoel Francisco
Miranda de Almeida, na qualidade de socio administrador da empresa autuada, com fundamento
legal nos artigos 124, | e 135, I, do Cddigo Tributario Nacional. A fundamentacdo estd no
referido TVF, conforme a seguinte transcrigdo (fl.41):

Por ser formalmente sécio administrador da ALMEIDA, e praticar diversos atos de
gestdo, foi responsabilizado com fundamento no inciso 111 do art. 135, por ter realizado
diversos atos ilegais, por exemplo, ao custear despesas da prépria ALMEIDA e
despesas pessoais com recursos financeiros oriundos de infragdo penal de sonegacéao
fiscal (recursos mantidos na METALPAPER e AZA). MANOEL FRANCISCO
também infringiu o inciso II (“utilizagdo” de notas fiscais do Grupo MRM e da empresa
Novo Oriente) e o inciso IV (emissdo de notas fiscais inidéneas para 0 Grupo MRM) do
art. 1° e inciso | do art. 2° da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1.990

A CONFUSAO PATRIMONIAL exaustivamente relatada ensejou a responsabilizacio
com base no inciso | do art. 124 do Cddigo Tributario Nacional, por possuir
INTERESSE COMUM na situagdo que constituiu o fato gerador. H4 um nexo causal
direto entre a atuacdo de MANOEL FRANCISCO e a sonegacdo aqui revelada. Tal
nexo causal, implica a responsabilizacdo de MANOEL FRANCISCO por seus atos que
propiciaram a materializacdo da fraude fiscal exposta. (PARECER NORMATIVO
COSIT N° 4, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018).

Pois bem, o litigio restringe-se a aplicacdo dos artigos 124, 1 e 135, 11l do CTN,
cujas redacdes transcrevo abaixo:
Art. 124. S8o solidariamente obrigadas:

| - as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato gerador da
obrigacdo principal;

Art. 135. S8o pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a obrigacGes
tributérias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei,
contrato social ou estatutos:

()
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111 - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado

Acerca da interpretacao da expressao “interesse comum” de que trata o artigo 124,
inciso | do CTN, compartilho novamente do entendimento exposto no Parecer Normativo Cosit
n° 4, de 10/12/2018:

A responsabilidade solidaria por interesse comum decorrente de ato ilicito demanda que
a pessoa a ser responsabilizada tenha vinculo com o ato e com a pessoa do contribuinte
ou do responsavel por substituicdo. Deve-se comprovar 0 nexo causal em sua
participacdo comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuracdo do ato ilicito
com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo.

Ainda, nos termos do referido parecer, a solidariedade prevista no artigo 124, 1, é
uma hipotese de responsabilidade por transferéncia, ndo restrita apenas aos atos licitos por
pessoas que se encontram no mesmo lado da relagdo juridica, mas também quando se identifica
um interesse comum em atos ilicitos almejando a supressdo indevida de tributos. O parecer traz,
exemplificativamente, trés situacdes: grupo econdémico irregular, cometimento de ilicito
tributério doloso vinculado ao fato gerador (crimes contra a ordem tributaria, por exemplo) e
planejamento tributario abusivo.

J& a responsabilidade disciplinada no artigo 135, I1l, do CTN, ndo considera a
personalidade juridica do contribuinte, mas cuida de incluir pessoalmente no polo passivo da
relacdo juridico-tributaria, o administrador responsavel pela pratica de atos com excesso de
poderes ou infracdo a lei. Para que se configurar a responsabilidade prevista no referido artigo,
devem estar presentes duas condi¢des: (i) os soOcios, 0s acionistas, 0s gerentes e/ou
administradores devem praticar atos de gestdo e (ii) a obrigacéo tributaria deve decorrer de atos
praticados com abuso de poder ou contrarios a lei, contrato social ou estatutos. Logo, o elemento
doloso deve estar presente.

A r. decisdo de piso, ao tratar dessa tematica, assim se posicionou acerca da
manutencdo da responsabilidade solidaria imputada ao Sr. Manoel Francisco Miranda de
Almeida, verbis:

Quanto a imputacdo de solidariedade erigida em desfavor de MANOEL
FRANCISCO MIRANDA DE ALMEIDA, sbcio administrador da
Almeida, sigo a trilha de convicgdo ja mansamente aceita por esta Terceira
Turma, fundada na Nota n° 1, de 17 de dezembro de 2010, emitida pelo
grupo de trabalho PGFN/RFB, que tratou dos casos de responsabilidade
tributaria insertos no Cddigo Tributario Nacional. Considerando o caso
concreto, vamos nos ater aos artigos 124 e 135.

Tratando do artigo 135, diz a nota:

“A fiscalizagdo deve incluir no langamento de oficio os responsaveis,
nos termos do art.135 do CTN, de que tiver condi¢es de comprovar o
vinculo, pois o Parecer PGFN CRJ/CAT n° 55/2009 néo refuta esse
entendimento, tendo em vista que corresponde a uma orientacdo
adotada pela PGFN no sentido da tese utilizada nos Tribunais.

Quanto a natureza dessa responsabilidade, nos termos do Parecer
acima citado e da jurisprudéncia do STJ, ndo ha ddvida tratar-se de
responsabilidade solidaria.

No que diz respeito ao elemento subjetivo, o item 59 do Parecer
afirma que a jurisprudéncia macica do STJ caminha no sentido de que
¢ dolo género, e ndo dolo espécie. Logo, envolve culpa. Os
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precedentes que ensejaram a Sumula 435 do STJ afirmam que
compete ao socio-gerente demonstrar que ndo agiu com dolo, culpa,
fraude ou excesso de poderes. Em razdo desses argumentos, a
Fiscalizacdo pode enquadrar 0s sujeitos passivos nas hipOteses
tratadas pelo artigo ainda que ndo consiga demonstrar o dolo.

)

O texto é claro e reflete o entendimento da Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional, da Receita Federal e de resto dos Tribunais Superiores: aquele que
gerencia a sociedade empresaria deve provar que ndo agiu com dolo ou
culpa na condugdo dos atos negociais e essa pertinentes. Quer dizer, na
esteira do entendimento jurisprudencial, opera-se a inversdo do Onus da
prova em se tratando de excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato
social ou estatutos.

E nesse sentido, nada ha& nos autos que possa ser qualificado como material
probatorio eficaz em favor do socio administrador MANOEL FRANCISCO
MIRANDA DE ALMEIDA. E como se viu, 0 ato infracional pode até
mesmo ter origem culposa, cabendo ao arrolado solidario provar que 0s
fatos ndo ocorreram como descritos na autuacdo. Provas ndo apresentadas,
mantém-se a solidariedade erigida em relacdo ao socio supra identificado.

Nesse ponto, defende a recorrente que a autoridade julgadora afirmou que ele e
Marco Roberto Monteiro atuaram em conluio com a finalidade de ocultacdo da capacidade
contributiva da empresa autuada, porém no TVF consta que a acusacgdo de praticar atos de gestéo
e confusdo patrimonial, incidindo nos art. 135, Il e 124, | do CPC.

Totalmente descabida tal afirmacéo, ndo ha no caso mudanca de critério juridico
como faz crer o recorrente. No trecho do Acorddo n° 09-074.997, citado pela DRJ, o relator tece
entendimentos para sua conviccdo acerca da responsabilidade solidaria, mais precisamente o
“interesse comum”, previsto no art. 124, I, do CTN, construido o raciocinio com base no Parecer
Normativo COSIT/RFB n° 4 de 2018.

Ainda, afirma o recorrente que a autoridade fiscal constatou que a empresa
ALMEIDA mantinha contas bancérias de sua efetiva titularidade em nome das empresas
METALPAPER e AZA, contudo consta no anexo 25, em analise do BANCO ITAU que a pericia
em tal conta bancaria ndo localizou qualquer recebimento remetido por ALMEIDA a AZA
PAPEIS nos anos de 2015 a 2016. Aduz que a fiscalizagéo identificou a origem, mas nada fala
sobre a causa e se tais valores foram contabilizados pela ALMEIDA, e que nao restou
comprovado que as transferéncias bancarias foram realizadas pelo recorrente ou por terceiros.
Aduz que restou demonstrado que os valores de bens adquiridos pelo recorrente sdo infimos
comparando com a receita bruta declarada pela fiscalizada de cada ano.

Sobre o assunto a informacdo que temos no TFV (fl.27), é que constatou-se,
através das pericias nas contas bancarias das citadas empresas, que a conta no Banco Itad, de
titularidade da empresa METALPAPER, era utilizada para pagamentos por conta e ordem em
favor do recorrente para pagamento de despesas com seus familiares. Consta também que 0s
funcionarios da empresa ALMEIDA foram pagos por meio de transferéncias bancéarias realizadas
a partir da conta bancaria da empresa AZA PAPEIS no banco Bradesco.

Além dos pagamentos efetuados para estes funcionarios, foram identificados
outros pagamentos feitos a fornecedores por conta e ordem da empresa ALMEIDA e de seu
socio-administrador, MANOEL FRANCISCO MIRANDA DE ALMEIDA, utilizando-se da
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conta bancaria da empresa AZA PAPEIS no banco BRADESCO. Estas informacbes foram
obtidas no curso das diligéncias relacionadas abaixo:

TDPF CNPJ EMPRESA ANEXOS
08.1.11.00-2019-00108-3 | 50.749.100/0001-93 | BEZERRA COMERCIO DE METAIS LTDA 26
08.1.11.00-2019-00110-5 | 54.908.116/0001-52 | PUMA COMERCIAL DE METAIS EIRELI 27

INOVAR LIGAS COMERCIO E DISTRIBUIDORA
08.1.11.00-2019-00149-0 | 19.824.355/0001-23 | DE METAIS LTDA 28
08.1.11.00-2019-00150-4 | 37.031.044/0001-99 | CHARRUA COMERCIAL AGRICOLA LTDA 29

Se ndo

bastasse, a empresa diligenciada CHARRUA informou que os valores

recebidos foram decorrentes de compras realizadas pelo Sr. MANOEL FRANCISCO
MIRANDA DE ALMEIDA para aquisicao de produtos agricolas.

Ademais, consta do Anexo 25, que quase a totalidade dos recebimentos (R$
16.305.088,86 — ANEXO 011) em tal conta bancéaria possuem como origem a conta bancaria de
titularidade de ALMEIDA INDUSTRIA, os mesmos sdo destinados a pagar funcionarios da
empresa ALMEIDA INDUSTRIA e fornecedores de sucata de aluminio (insumo adquirido pela
ALMEIDA INDUSTRIA em seu processo produtivo). Vejamos:

No curso da anélise financeira, constatamos que as contas bancérias relativas a cada
banco eram utilizadas para finalidades distintas, e inclusive por terceiros. Por isso,
analisaremos o fluxo financeiro da AZA PAPEIS em cada banco, individualmente.

BANCO ITAU UNIBANCO - Dos R$ 102.896.956,31 recebidos em langamentos a
crédito pela AZA PAPEIS, R$ 21.550.306,58 foram recebidos por tal conta bancaria. A
pericia em tal conta bancaria ndo localizou qualquer recebimento remetido por
ALMEIDA INDUSTRIA & AZA PAPEIS, nos anos de 2015 e 2016.

BANCO BRADESCO - Dos R$ 102.896.956,31 recebidos em langamentos a crédito
pela AZA PAPEIS, R$ 21.433.374,42 foram recebidos por tal conta bancéria. A pericia
em tal conta bancéria identificou os seguintes recebimentos financeiros, nos anos de
2015 e 2016.

IDENTIFICADO
PJ
53.398.145/0001-59 - ALMEIDA IND E COM DE METAIS LTDA R$ 16.305.088,66
30.848.352,/0001-62 - ALUMBRAS ALUMINIO DO R$  2.488.182,00
05.526.243/0001-81 - TROMBACO TRANSPORTES RS 424.600,00
OUTROS RS 505.376,80
PF R$ 47.223,00
[MOVIMENTAGOES DESCONSIDERADAS R$  1.563.992,57
[NAQ IDENTIFIGADO R$ 98.911,39
[Total Geral R$ 21.433.374,42

Assim, constatamos que quase a totalidade dos recebimentos (R$ 16.305.088,86 —
ANEXO 011) em tal conta bancaria possuem como origem a conta bancéaria de
titularidade de ALMEIDA INDUSTRIA. Ao analisarmos o destino de tais recursos
financeiros, verificamos que os mesmos sdo destinados a pagar funcionarios da empresa
ALMEIDA INDUSTRIA e fornecedores de sucata de aluminio (insumo adquirido pela
ALMEIDA INDUSTRIA em seu processo produtivo).

Conforme demonstram os documentos anexos, todas as empresas informaram que
0 verdadeiro remetente dos recursos foi a empresa ALMEIDA e ndo as empresas AZA PAPEIS e
METALPAPER. Resumidamente, uma expressiva parte dos recursos transferidos pela
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ALMEIDA para as empresas do GRUPO MRM retorna para a prépria ALMEIDA e outra parte é
utilizada para a efetivacdo de pagamentos por conta e ordem da ALMEIDA.

No caso dos autos, as referidas regras de responsabilizacdo tributaria ndo séo
excludentes, elas coexistem. A mesma ilicitude (uso fraudulento de pessoa juridica, mediante a
emissdo de notas fiscais que relatavam operacdes ficticias a terceiros) leva a responsabilizacado
tributaria. O vinculo obrigacional por uma regra surge em decorréncia da condigdo de sécio de
fato, enquanto pela outra, ndo restam duvidas do interesse comum decorrente de ato ilicito,
almejando a supressdo indevida de tributos, por interesse ndo s6 econémico, como também
juridico, que diz respeito a realizacdo conjunta da situacdo que constitui o fato gerador.

A fiscalizacdo relata com pormenores como se deu o0 esquema fraudulento de
emissdo de notas fiscais (de entrada e saida) referentes a operac6es ficticias, carreando aos autos
vasto conjunto probatdrio. Restou comprovado nos autos a infracdo de lei na préatica de atos
caracterizados como sonegacao, fraude ou conluio, nos termos dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n°
4.502, de 30 de novembro de 1964, além de crimes contra a ordem tributéria previsto no art. 1°
da Lei n®8.137/1990.

N&o pode ser esquecido, que, em observancia as normas legais societérias e
tributéarias, todas as operacdes da empresa devem ser praticadas com licitude, documentadas nos
assentamentos contébeis e fiscais, assim como declaradas com transparéncia nas obrigacoes
acessorias apresentadas ao Fisco, com a apuracao das obrigages tributarias devidas, o que, em
absoluto, ndo se verificou no caso concreto.

Ora, no presente caso foi aplicada e esta sendo mantida a multa regulamentar
prevista no art. 572 do Decreto n® 7.212/2010, haja vista estar patente o intuito doloso da
empresa ALMEIDA INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS EIRELI e demais participes, ao,
reiteradamente, receber e emitir notas fiscais referentes a operacdes ficticias. E certo que o Sr.
Manoel Francisco Miranda de Almeida, na qualidade de socio administrador da ALMEIDA, e
pelos procedimentos adotados pela empresa, que prescinde dai sua responsabilidade solidaria nos
termos do artigo 135, 111, do CTN.

Além do mais, resta configurada também a solidariedade prevista no artigo 124, I,
do mesmo diploma legal, uma vez identifica um interesse comum em atos ilicitos dolosos
vinculado ao fato gerador tributario doloso vinculado ao fato gerador (crimes contra a ordem
tributéria, por exemplo) e planejamento tributario abusivo, conjuntamente com um grupo
econémico irregular.

VII - Do dispositivo:

Diante do exposto, conheco do Recurso de Oficio, uma vez alcangado o limite de
alcada previsto na MP 1.160/2023, para no mérito negar provimento para manter a excluséo do
polo solidario as pessoas naturais Edna Aparecida Monteiro dos Santos Franca de Almeida e
Aline Franca e Almeida Miranda.

Em relacdo aos Recursos Voluntérios interpostos pela empresa Almeida Industria
e Comércio de Metais Ltda. e pelo responsavel solidario, conhego parcialmente, em face da
preclusdo, e na parte conhecida, voto por afastar a arguicdo de nulidade suscitada e no mérito
negar provimento para manter a exigéncia fiscal e a responsabilidade solidaria imputada ao Sr.
Manoel Francisco Miranda de Almeida pelo crédito tributério lancado.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)
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